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AlphA
Engenharia e Construções

Alpha Serviços de Engenharia e Construç

CNPJ: 39.984.909/0001-67 ^54

PROPOSTA DE PREÇOS

PROPONENTE: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LIDA

CNPJ: 39.984.909/0001-67

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃG UNID QUANT.

1 Prestação de serviços de Engenharia no
acompanhamento e fiscalização de obras a
serem executadas no Município de Catolé
do Rocha-PB. Devendo ser apresentado as Mês 12
respectivas medições e ART's de todas as
obras do Município, como também emitir
parecer, laudos e justificativas técnicas por
atrasos de convênios, laudos de avaliação
imobiliários e demais pareceres técnicos e
laudos necessários ao bom e fiel

cumprimento dos serviços prestados pela
CONTRATADA.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 96.000,00 (NOVENTA E SEIS MIL REAIS)

P.UNIT.

RS

8.000,00

P.TOTAL

RS 96.000,00

VALIDADE: 90 DIAS

Catolé do Rocha - PB, 02 de janeiro de 2024.

LPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA EALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ n" 39.984.909/0001-67

Representante Legal

MothwBea.radíAg»'''-
Engenheiro Cw

CREAIPB-'•6^828579

Rua Avany Suassuna Mala, 53
Batalhão, 58.884-000
Catolé do Rocha-PB

(O (83) 99630-8109
@construtora_alpha1

m construtoraalpha1@gmail.com

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: F39A.A79E.56D5.D2E3.D75F.F292.886A.A052. 
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PREFEITURA MUNICIPAL ,DE ,' j

CÁTOLÉ DO RCCMA PB
GABINETE DP PREFEITO

PROCURADORIA

Pça. Sérgio Mala, n» 66 - Centro ♦ CNPJ/MF n» 09.067.562/0001-27

Parecer Jurídico

Ementa: Contratação da Empresa
ALPHA SERVIÇOS DE
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA, porinexigibilidade de licitação,
para apresentação. SecretariaMunicipal
de ADMINISTRAÇÃO. Artigo 74, III,
alínea d, da Lei n° I4.I33/202I.
Parecer favorável com condições.

.r DO RELATÓRIO:

1. Trata-se na espécie de processo administrativo, que visa à contratação direta da da

Empresa ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, por

inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo 74, inciso III, alínea d, da Lei n°

14.133/2021, para prestação de assinatura anual do sistema de banco de preços para

utilização de ferramenta de pesquisas, elaboração de especificação técnica, elaboração de

termo de referência, consolidações e comparação de preços praticados pela administração

pública, banco de preços, sistema inteligente de pesquisas de preços, por um período de

12 (doze) meses.

2. O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre outros: (i)

justificativa do ordenador de despesa; (íi) estudo técnico preliminar; (iíi) termo de

referência; (iv) atestados de capacidade; (v) certidões negativas; (v) minuta de termo de

inexigibilidade.

3. No caso em análise, vem o Secretária Municipal de Infraestrutura requerer a

contratação em tela,nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta

Assessoria Jurídica para análise Jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 53 da Lei

I

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: 7D11.C7CE.05F5.CEB8.F35C.249D.4DE1.D094. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 15:58. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PÍ3E: FE!iT:URA»MUNIClPAL DF |

CATOLÉ DO ROCHÁ-PB
OABtNETE PQ PREFEITO

PROCURADOtOA

Pça. Sérgio Maia, n» 66 - Centro ♦ CNPJ/MF ns 09.067.562/0001-27

n" 14.133/2021.

4. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica.

II. ÁBRáNGENCU daanálise JURÍDICA:

5. Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos

estritamente iurídicos da questão trazida ao exame desta Procuradoria Jurídica.

partindo-se da premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora

analisada, o administrador público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias,

financeiras, organizacionais e administrativas, levando em consideração as análises

econômicas e sociais de sua competência.

DA ANALISE jurídica DO CASO CONCRETO:

6. E cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam ao regime das

licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da

Carta Magna.

7. A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos

Administrativos (Lei n°14.133 de 1° de abril de 2021), que excepcionou a regra da

licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); e b)

inexigibilidade de licitação (art.74).

8. Conforme dispõe o artigo 74, inciso III, alínea d, da Lei n° 14.133/2021, é

inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de

contratação de profissional de setor artístico consagrado pela critica especializada ou pela

opinião pública, in verbis:

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: 7D11.C7CE.05F5.CEB8.F35C.249D.4DE1.D094. 
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Pça. Sérgio Maia, n» 66 - Centro ♦ CNPJ/MF n® 09.067.562/0001-27

Ari. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casosde:

(...)

III - contratação dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou
serviços;

9. De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tomou mais objetivos e

precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade,

uma vez que pouco modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em

comparação com a anterior redação, encontrada na Lei n° 8.666/1993.

10. Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar queos preços estão

de acordo com os praticados no mercado.

11. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, III,

da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe

pontuar as demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública.

12. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta,

que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser

instruído com os documentos a seguir:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

/ - documento deformalização de demanda e, se for o caso,
e.studo técnico preliminar, análise de risco.s, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo;

II- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art. 22desta Lei;

III-parecerJurídico epareceres técnicos, .se for o
3
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caso, que demonstrem oaíendimenío dos
requisitos exigidos;

IV- demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;

V- comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação equaliifcação mínima
necessária;

VI- razão da

escolha do

contratado; VII -

justificativa de

preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado
e mantido à disposição do público em sitio eletrônico
oficial.

13. O inciso I cita o "documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto

executivo ".

14. O prímeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oricíalizar a

demanda, o que, s.m.j., no Município de Catolé do Rocha/PB, pode ser equiparado á

elaboração da Justificativa. Nesse ponto, cabe ao setor requisitante formalizar a

necessidade em tomo da contratação, indicando a justificativa pertinente, o quantitativo

necessário de bens/serviços e indicar a data limite para o atendimento da necessidade.

15. Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art. 74, III,

alínea d, da Lei n° 14.133/2021, mostra-se pertinente que a descrição do objeto contenha

detalhamento serviços técnicos especializados, de acordo com o objeto do contrato.

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: 7D11.C7CE.05F5.CEB8.F35C.249D.4DE1.D094. 
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CATOLÉ DÒRÒCHA-PB
QABINETE 00 PREFEITO

PROCURADORIA

Pça. Sérgio Mala, ns 66 - Centro ♦ CNPJ/MF n» 09.067.562/0001-27

16. In casu. o Estudo Técnico Preliminar apresentado pela Secretaria atende ao inciso

1. do artigo 72. da Lei de Licitações e Contratos, e a legislação Municipal.

17. Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da

estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido.

18. Em relação à disponibilidade orçamentária, termo de reserva emitido pelo setor

competente, atestando a existência de recursos para fazer frente à despesa.

19. Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração

Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não

quanto à presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72

da Lei n" 14.133/2021.

III. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E

DEMAIS REQUISITOS LEGAIS

20. Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se

certifícar de que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser

contratada, nos termos da lei.

21. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é

realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei.

Nesse sentido, no que tange aos processos de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021

assim dispõe:

Ari. 72. Oprocesso de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensade licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:
[...]
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V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação ntimmanecessária:(9X\íe\)

22. O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação:

Art. 62. A habilitação é afase da licitação em que se veriifca o conjunto de informações e
documentos necessários e suifcientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objetada licitação, dividindo-se em:

I- jurídica;

^ 11- técnica;

III-ifscal, social e trabalhista;

IV- econômicoifnanceira.

23. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser

limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de

autorização para o exercício da atividade que se pretende dela contratar.

24. Ao fínal, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade

competente para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual

deve ser instruída com despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio

eletrônico oficial (art. 72, VIU e parágrafoúnico, da Lei n. 14.133/21).

25. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade

competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. E o

meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico

oficial (art. 72, parágrafo único).

26. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos

exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de

inexigibilidade de licitação, nos termosdo caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021.

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: 7D11.C7CE.05F5.CEB8.F35C.249D.4DE1.D094. 
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IV. DA CONCLUSÃO:

27. Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria

Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e

o atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade

jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74. inciso

m. alínea d. da Lei n° 14.133/2021.

28. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do

procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem

da oportunidade e conveniência da decisão adotada.

É o parecer. À ciência da área consulente.

Catolé do Rocha/PB, em 18 de janeiro de 2024.

Evaldo Solano de Andrade Filho

Procurador

OAB/PB 4350-A

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: 7D11.C7CE.05F5.CEB8.F35C.249D.4DE1.D094. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA-PB

AUTORIZAÇÃO

Autorizo a Comissão de Contratação, a realizar procedimento licitatório, através de

Inexigibilidade de licitação, em conformidade com o disposto no art. 74, inciso III - c, da lei n° 14.133/2021, LC

123/2006 e alterações posteriores, destinada a:

" Contratação de empresa para prestação de serviços defiscalização

de obras, emissão de laudos de avaliação para atender as

necessidades das Secretarias deste Município.."

Conforme informação do setor contábil da Edil idade catoleense existe

disponibilidade de dotação específiea no orçamento vigente para execução do objeto a ser licitado.

Catolé do Rocha - PB, 18 de dezembro de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim
Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Maia, n°66 - Centro - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n" 09.067.562/0001-27 - Contatos: (83) 3441-1202 e üahineteff c.Holedorocha.nb.gov.hr

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: 6FF0.6486.E289.72EE.C33B.3143.3F06.1650. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços de fiscalização de obras, emissão de laudos de avaliação para atender as
necessidades das Secretarias deste Município.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:
2.1.1. A contratação por inexigibilidade se faz necessária pela complexidade do serviço que é imprescindível para a Gestão
Municipal, pois trata-se de um objeto de cunho totalmente técnico, que necessita de profissional de notória especialização nas
mais diversas áreas de engenharia civil, inclusive no tocante a parte estrutural. A escolha do profissional de caráter de total
confiança da Gestão, pois é através dele que a Edilidade irá efetuar os pagamentos mediante as medições de cada obra que
está sendo executada e entregue a população. A continuidade do serviço, também é justificada, pois são inúmeras obras que
estão em andamento no Município de Catolé do Rocha-PB, sejam obras realizadas com recursos próprios ou através de recursos
oriundos dos Governos Estadual e Federal, através dos convênios firmados.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

Iteni-Código - Descrito Unidade i Quantidade!
1 - Ò01Ó474 - Prestação de serviços de Engenharia no acompanhamento e fiscalização 1
de obras a serem executadas no Município de Catolé do Rocha-PB. Devendo ser!

apresentado as respectivas medições e ART's de todas as obras do Município, comO|
também emitir parecer, laudos e justificativas técnicas por atrasos de convênios, laudos;
de avaliação imobiliários e demais pareceres técnicos e laudos necessários ao bom e;
[fiel cumprimento dos serviços prestados pela CONTRATADA.

12

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MBEPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n" 123/2006, visto
estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 74, III - d, da Lei
Federal n° 14.133/21, art. 29 do Decreto Municipal 032/2023.
4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fomecedor ou executante em potencial que se enquadre nos
requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e
Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato
ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos
do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Inexigibilidade de
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade
e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, irgorosamente,
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
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7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses ç)
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

7.1.1.Início: 1 (Um) dia;
7.1.2.Conclusâo: 12 (doze) meses.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mfnimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estalwlecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econõmico-financeira do licitante, a documentação essencial,
suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante
de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econõmico-financeira; poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral,
conforme as disposições do Ari 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art.
140, da Lei 14.133/21.

11.2. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado
o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado. No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117,
da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos A^. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
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III, IV, V.VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referids
do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolfiido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratâdo, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso. cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = número
de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensação financeira, assim apurado; I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé d ^ocha - PB, 17 de janeiro de 2024

Secretária Municipal de Infraestrutura

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: 2B7F.6022.FE3A.10AE.C06A.EDC4.84CF.249C. 
Estimativa da despesa. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 15:58. Responsável: Jorge B. da Silva.

13

13



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO RÒCHÃ PB
GABINETE DO

PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de fiscalização de obras, emissão de laudos de avaliação para
atender as necessidades das Seeretarias deste Município.

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a
caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Termo de Refeiência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21:

"An. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:"

XXIH - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 17 de janeiro de 2024

Lauro Adoljaiuaia Serafim
Prefeito
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INEXIGIBILIDAOEN"IN00016/2022

1'KOCESSOADMINISTRATIVON»220601IN00016

CONTRATON":00036/2022-CPL

TERMODECONTRATOOUEENTRESICELEBRAMAPREFEITUlíAMUNICIPALDERIACHO
DOSCAVALOS£JOSÉLUIZFERNANDESPEREIRA.PARAEXECUÇÃODESERVIÇO
CONFORMEDISCRIMINADONESTEINSTRUMENTONAFORMAABAIXO

Pulopiescntuinsliuinunlodecaiiualo.deuniladoPiefeilufaMunicipaldeRiachodosCavalos-Rua.AniônioCarneiro.58•
Coniro•RiachodosCavalos•PB.CNPJn»08.921.BTe/üOOl-sa.nesteatoropícsonladopoloPrefeitoFranciscoEudesVieira
deAraújo,Brasileiro,Casado.PrefeitoCorisliluciotial,tusidetileedomiciliadonaRua.JoãoSuassuna.225■Casa-JoséAmérico
.RiachodosCavalos-PB.CPFn»0273SS024.711CarteiradeIdentidaden»2083205SSPA^B.doravantesimplesmente
CONTRATANTE,cdooutroladoJOSÉLUIZFERNANDESPEREIRA■AVDEPUTADOGERVASIOMAIA.03CENTRO
RIACHODOSCAVAl.OS-PB.CNPJ35825821/0001.41.nesteaiotepreseiuadoporJoséLuizFernandes.Brasileiro,
Solteiro.Engenheiro,residenteedomiciliadonaAvenidaDeputadoGenrasioMala.03,1"Andar•Centro-RiachodosCavalos•
PB.CPFn»072,774174.88.CarteiradeIdentidaden'10389011SDS/PE.doravantesimplesmenteCONTRATADO,decidiram
aspartescontratantesassinarcpresentecontrato,oqualseregerápelascláusulasecondiçõesseguintes;

CLÁUSULAPRIMEIRA.DOSFUNDAMENTOS:

EstecontratodecorredaInexigibilidadedeLicitaçãon"IN00016/2022,processadanoslermosdaLeiFederaln'8.665.de21
deJunhode1993;LeiComplementarn°123.de14deDezembrode200G;elegislaçãopertinente,consideradasasalterações
posterioresdasreferidasnormas

CLÁUSULASEGUNDA.DOOBJETO:

OpresentecontratotemporobjetoCONTRATAÇÃODEEMPRESAESPECIAUZADANAELABORAÇAODEPROJETOS
DEENGENHARIAEACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃODOSSERVIÇOSASEREMEXECUTADOSNASESCOLASDA
REDEMUNICIPALDEENSINOEOUTRASSECRETARIASDOMUNICÍPIODERIACHODOSCAVAL0S/P8,DURANTEO
ANODE2022-CONFORMEDESCRITOSNOTERMODEREFERÊNCIA.

OsufviçudeveráserexecutadoriyorosanieiUedeacordocomascondiçõesexpressasnesteinstiumentu.propostaapiesentada.
usoecificaçõestécnicascorrespondentes,processodeInexigibilidadednt.icitaçãon°IN00016/2022einstruçõesdoContratante,
documentosessesqueficamfazenctoparlrssintegranlit.sdopresentecontrato,independentedeliansctição.e.soboregimede
cmprétadaporpreçoglobal

CLÁUSULATERCEIRA.00VALOREPREÇOS:
Ovalortotaldestecontrato,abasedopreçoproposto,õdeRS162.000.00(CENTOESESSENTAEDOISMILREAIS).

CLÁUSULAQUARTA.00REAJUSTAMENTOEMSENTIDOESTRITO;

Ospreçoscontratadossãofixoscirrcajusiavcisnoprazodeumann
DentrodoprazodevigênciadocontratoemediantesolicitaçãodoContratado,ospreçospoderãosofrerreajusteaposo
iiuerregnodeumano.namesmaproporçãodavariaçãoverificadanoIPCA-I8GEacumulado,lomando-seporbaseomêsde
apresentaçãodaassinaturadocontraio,exclusivamenteparaasobrigaçõesiniciadaseconduidasapôsaocorrênciaüa
anuaiidade

Nosreajustessubsequentesaoprimeiro,ointerrcgnomínimodeumanoserácontadoapartirdosefeitoslinanccirosdoúltimo
leajuste.
Nccasodeatrasoouiiâudivulgaçãodoíndicedereajustamenlo.oCcntralaniepagar.iaoContratadoaimportânciaca'cutada
pulaúltimavaiiaçãoconliecida,liquidandoadileiençacotrespotidenietãologosejadivulgadooíndicedeãnitivo.Ficao
Ccniiatadoobiigadoaapiesenlaiiiiemôtiadecálculoreferenteaorenjuslnmantodeproçosdnv-ilorremanescente,sempreque
esteocorrer.

Nasaferiçõeslinais.oíndiceulllizadoparareajusteseráobtigalotiainenle.odeluiilivo.
Casooíndiceestabelecidoparareajustamenlovenhaaserextintooudequalqueifoimanãopossamaisserutilizado,scra
adotado,emsubstituição,oquevieraserdeterminadopelalegislaçãoentáocmvigoi
Naausênciadeprevisãolegalquantoaoindicesubstituto,aspaneselegerãonovoindiceofical.parareajustamenlodopreço
dovalerreiiiaitescentu.pormeiodetermoaditivo.

Oreajustepoderáserrealizadoporaposlilamenio.

CLÁUSULAQUINTA•DADOTAÇÃO;
Asdespesascorrerãoporcontadaseguintedotação,constantedoorçamentovigente
RecursosPropricsdoMunicípiodeRiachodosCavales,
20.100GABINETEDOPREFEITO

0412200022002MANUTENÇÃODASATIVIDADESDOGABINETEDOPREFEITO914.7833
t.1ANTERASATIVIDADESDOGABINETE00PREFEITO

lõüUlOOüRecursosLivres(Ordinário)
339000AplicaçõesDiretas
0000263390.3999OutrosServiçosdeTcrcei.ms-PessoaJurídica
20200SECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO

0412200022004MANUTENÇÃODASATIVIDADESDASECRETARIADEADMINISTRAÇÃO
r.lANTERASATIVIDADESDASECRETARIADEADMINISTRAÇÃO
1.51101000RecursosLivrc.s(Urdiitnno)
;in9000AplicaçõesDiretas
00004333903999OutrosServiçosdeTerceiros-PessoaJurídica
20.300SECRETARIAr.lUNICIPALDEFINANÇASERECEITA

0412300022005MANUTENÇÃODASATIVIDADESDASECKEIARIADEFINANÇASERECEITA
MANTERASATIVIDADESDASECRETARIADEFINANÇASERECEITA

1-11
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15C01000 Recursos Livres (Ordinário)
3380.00 Aplicações DIreias
000072 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Ressoa Jurídica
20 400 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 243 0020 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 00 CONSELHO TUTELAR
MANTER AS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTEUR MUNICIPAL ZELANDO PELOS
DIREITOS DAS CRIAÇAS E ADOLESCENTES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
15001000 Recursos Livres {Ordinário)

3390 00 Aplicações Diretas
000085 3390 39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
08 244 0020 200B MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15001000 Recursos Livres (Oídinnrio)

3390 00 Aplicações Diretas
C0C097 3390 39 99 Oultos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
20,500 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 0013 2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
MANTER OS SERVIÇOS B.ASICOS OE SAÚDE DA SECRETARIA POR MEIO DE AÇOES
DESENVOLVIDADES INCLUSIVE A CONSESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
FUNDAÇÃO NAPOLEAO LAUREANO
15001002 Recursos náo Vinculados de Impostos - Saúde

3390.00 Aplicações Dtrcia
0Q0122 339!) 39 99 Outros Serviços de Terceiios - Pessoa Jurídica
20 500 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

12 351 0015 2013 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
' MANTER AS ATIVIDADES PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

15001001 Recursos riáa Vinculados de impostos MOE
3390 00 Aplicações DIreias
000183 3390 39 99 Ouiros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
15401030 Translerèncías do FUNDEB - Impostos e Translcrcncias de impostos - 3ü=.c
3390 00 Aplicações Diretas
000189 3390 39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
12 358 0015 2022 MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÂO-OSE
MANIER AS AÇÕES DO ENSINO BASICO MUNICPAL COM RECURSOS DO PROGRAMA
SALÁRIO cfUUCAÇÂO
155O0OCO TranslOfôncta do Salano- Educação

3390.00 Aplicações Diretas
000329 3390 39 99 Outras Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
12 358 C015 2023 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA-PDDE
MANTER AS ATIVIDADES DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA-PDDE
15510000 Translerõncias de Recursos do FNDE iclerentcs ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE)
3390.00 Aplicações Diretas
000333 3390.39 99 Oitiros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
12 258 0015 2028 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSiCA-FNDE
MANTER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÃSICA COM RECURSOS DO FNDE
156S0000 Outras Translerèncias de Recursos do FNDE Controle dos demais recursos originários de
Iranstercncias

3390 00 Aplicações Oirelas
000350 3390 39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

^ 20.700 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE
04 122 0002 2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA. OBRAS E

SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE
15001000 Recursos Livres {Ordinário)

3390.00 Aplicações Diretas
000403 3390.39 99 Ouiros Seiviços de Terceiros - Pessoa Jurídica V',-
15 452 0002 2032 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA
15001000 Recursos Livres (Ordinário)

3390 00 Aplicações Diretas
000414 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
20.800 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECüARIA. ABASTECIMEN 10 E RECURSOS HÍDRICOS
20 122 0002 2034 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA. 515.521 2
ABASItCIMENTO E RECURSOS HÍDRICOS

MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA AGROPECUÁRIA. ABASTECIMENTO E
RECURSOS HÍDRICOS BEM COMO IMPLANTAR MODERNIZAÇÃO
DA INFRAESTRUTURA HÍDRICA COM CONSTRUÇÃO Db PUÇUS. AÇUUfcS.
BARRAGENS. SANEAMENTO DENTRE OUTROS

15001000 Recursos Lrvres (Ordinann) 514.521 2
3390.00 Aplicações Oírelas
000437 3390.39 99 Ouiros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
20 900 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 301 0013 2038 CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS CE SAÚDE DA ATENÇÃO
DÁSICA-SUS

12
{PDF] PublicidadQ da(s) contrato (s). Doe. 66939/22. Data; 06/07/2022 06:33, Responsável: Lorota Maria Vieira.

Impresso por convidado em 13/04/2023 11:02. Validação: CAA2.52EF.7F87.4B79.2591.1BA8.B72F.7575.

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: 2B7F.6022.FE3A.10AE.C06A.EDC4.84CF.249C. 
Estimativa da despesa. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 15:58. Responsável: Jorge B. da Silva.

16

16



MANl -LH AS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE DA AlENÇAO BASICA.
COMPREENDENDO A MANUTENÇÃO DO NASF. SAÚDE BUCAL. ES=. ACS. APOIO E
MANUTENÇAO dos SERVIÇOS BÁSICOS.
lüüOOOOü Tiansíeièncias Fundo a Fundo de Recutaua do SUS provcnlcnlo& do Govorno Federal - Bloco do MoniiionçSo
3390.00 Aplicações Diretas
OC0480 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
10 301 0013 2039 CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO
BASICA-FUS/RECURSOS PROPRinS

MANItlí AS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE DA ATENÇAO BÁSICA.
COMPREENDENDO A MANUTENÇÃO DO NASF. SAÚDE BUCAL. ESF. ACS, APOIO fi
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS BÁSICOS.
15001002 Recursos não Vinculados de Impostos Saúde

3390 00 Aplicações Diretas
000497 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessua Jurídica
10 302 0313 2040 CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃODE MEDIA
E ALIA COMPLEXIDADE EM SAÚDE-SUS
MANTER OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATOTIAL E
HOSPITALAR

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção
3390.00 Aplicações Dietas
000513 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
10 305 0013 2044 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA 00
CORONAVIRUS-COVID-19

MANIÍHt OS SERVIÇOS DE SAÚDE PARA PREVENÇÃO E COMBATE A PANDEMIA DO
CORONAVIRUS- COVID-19

15001002 Recursos não Vinculados de Impostos Saúde

3390 00 Aplicações Direla.s
0D055C 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
15000000 Transferênaas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de
Manutenção

3390.00 Aplicações Diretas
000557 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
21 OCO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 243 0020 2045 EXECUÇÃO DO PR0GRAf4A PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS-CRIANÇA FELIZ
PROMOVER O DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DAS CRIANÇAS NA PRIMEIRA
INFÂNCIA. CONSIDERANDO SUA FAMÍLIA E SEU CONTEXTO DE VIDA
IS500ÜÜÜ Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
3390 00 Aplicações Diretas
00D574 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
08 244 0020 2046 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 174.S00 1
PREVINIR SITUAÇÕES DE RISCO POR MEIO DO DESENVOLVIMENTO DE
POTENCIALIDADES E AQUISIÇÕES. FPORTALECIMENTO DE VÍNCULOS FAMILIARES
E COMUNITÁRIOS. VOLTADOS A POPULAÇÃO QUE VIVE EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL DECORRENTE DA POBREZA. BEM COMO A
MANUTENÇAO DOS SERVIÇOES OFERTADOS OU REFERENCIADOS PELOS CENTROS
DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS, CONSIDERANDO A REDE
biXISIENTE. ENTRE ELES O PAINF. O SCVF ENTRE OUTROS
I65000C0 Translerônáa de Recursos do Fundo Nacional de Assislèncra Social - FNAS
3390 00 Aplicações Dlreias
009586 3390.39 99 Oulfos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
08 244 0020 2047 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DESCENIRALIZADA DO SUAS-IGD
SUAS

AVAI.IAR A QUALIDADE DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DOS SERVIÇOS
SÜCIÜASSISTENCIAS. POSSIBILITANDO A VIGILÂNCIA SOCIAL. A ORGANIZAÇÃO 00
SUAS A CAPACITAÇÃO PERMANENTE DE TRABALHADORES. O MONITORAMENTO E
A AVALIAÇÃO ENTRE OUTROS COM VISTAS A PRODUÇÃO DE DADOS PARA QUE A
POLÍTICA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEJA EFETIVADA COM QUALIDADE.
15600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assislénpa Social -1 NAS

3390.00 Aplicações Diretas
000598 3350 39 99 Oiilros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
08 244 0020 2040 fMNUTENÇÂO DE OUTROS PROGRAfrIAS. PROJETOS, BENEFÍCIOS E SERVIÇOS 12 500 O
SOCtOASSISTENCIAIS DO FNAS
ATENDER OUTROS PROGRAMAS. PROJETOS. BENEFÍCIOS E SERVIÇOS
SOCtOASSISTENCIAIS (BPC NA ESCOLA. VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL E
OUTROS) PROPORCIONANDO RECURSOS E MEIOS PARA FINANCIAMENTO DAS
AÇÕES UA POLÍTICA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. E SERVIÇOS DE
PREVENÇÃO E COMBATE A PANDEMIA DO
CORONAVIRUS- COVID-10

16500000 Transferência do Recursos do Fundo Nacional de Assislétipa Social - FNAS

3390.00 Aplicações Diretas
C00S1 f 3390.39 99 Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
08 244 0020 2049 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA 16.000 0
BOLSA FAMiUA-IGOBF
INCENTIVAR AS AÇÕES DE APRIMORAMENTO DA QAULIOADE DA GESTÃO DO
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA EM ÂMBITO LOCAL. CONTRIBUINDO PARA QUE O
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município execute as ações que estão sob sua responsabilidade, .alem
00 desenvolvimento de projetos de inclusão produtiva
16500000Transfeiência de Recursos do Fundo Nndoirai dc Assistôncin Soaal - FMAS
3390.00 Aplicações Diretas
000627 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:

O pagamento será eletuado mediante piocesso regular e em observância às normas e prucedimcntos adotados pelo Contiatame
da seguinte nianuira: Apôs a Execução dos Serviços

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de micio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas
conaiçóes e hipóteses previstas no Art. 57. § r. da Lei 8 666í93. estão abaixo Indicados e serão considerados da assinatura do
Contrato

a ■ Inicio Imediato:

D • Conclusão: 12 (doze) mosos

A vigõncta do piescrile contiato será determinada: até 03/06/2G23. considerada da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogada por Iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as panes e observadas as características do objeto
cuntratarlo. conforme o disposto no Ari. 57. incisos II c iV. da Lei 8.666103.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Eletuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas dc
presente contrato.
l) • Proporcionai ao Contratado todos cs meios necessários para a fiel execução do setviço contratado,
c - Notificar c Contratado sobie qualquer li regularidade encontrada quanto ã qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e
cumpleta irscallzaçâo. o que nâo exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais.
d ■ Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal desle contraio, nos termos da norma vigente, especialmente para
acompantiof e fiscalizar a sua execução, rospecliwamonle. permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio do
informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a ■ Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos meltiores parâmetros
de qualidade estaboiocidos para o ramo de atividade reíncionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados:
b • Responsabilizar-se por Iodos os ônus e obrigações concernentes a legislação fiscal, civil, iribulária e trabaitiisla. bem como
prrr tortas as rtesprisas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros cm razõo oa
execução do objeto contratado.
c ■ Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Conlralanle. quando da execução do contrato, que o represenic
integralriierile em todos os seus atos: .
d - Permitir e lacililar a liscalizaçâo do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados.
O • Scra responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa nu dnio na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão
interessado:

f • Não ceder, itarisfeiir ou subcontralar. no todo ou ern parte, o obicto deste instrumento, sem o conhecimento e a oeviua
autorização expressa do Contratante; , - ^
g. Manter, durante a vigência do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições ae reguidiioaue
e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitodo

CLÁUSULA DÉCIMA • DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Fstf: contrato poderá ser alterado com a devida justiricaliva. unilalcralmonte polo Contratante ou por acordo entre as panes, nos
casos previstos no Art 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77. 78 o /9. todos da Lei B ooeraj
O Controlado fica obrigado n orasitar. na.-, mnsmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos
serviços ate o respectivo limito fixado no Art 65. § 1» da Lei a.66S;93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder n limito
estabelecido, salvo os supressões resullariles de acordo celebrado uritre os contralantes

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Execulatlo o presente contraio e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os pmcedHnenlos e
prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obodccerao. conforme o caso. às disposições dos Atis. <3 a <6. da Lei
8 665d)3

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS PENAUDADES:
A recusa Iniusla ern deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, suieilará o Contratado, garantida a previa
defesa, as seguintes penalidades previstas nos Arts 85 e 87 da Lei 8 655193: a - advertência, b - multa de mora de 0.5.i (zero
virgiila cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no micio ou na execução do objeto ora
contratado: c - multo dc 10% <dez por cento) sobre o valor contratado pela incxccução total ou parcial do contrato, d - sirspensão
temporário do participar em licitação o impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos: c -
oeclaiaçáo de inidoneidade pata licitar ou contratar coma Administração Publica enquanto perdurarem cs motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabiliiaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 1 -
sirnullaneamente. qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666193.
Se o valor ira mulln ou inderilzoçáo devida nâo for recolhido no prazo da 15 dias apos a comunicação ao Contratado, sera
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que u Contratado vier a lazer jus. acrescido de juros moraionos
de IV; (um por cento) ao rnês. ou, quando for o caso. cobrado judicialmente

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
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Nos cnsos de eventuais atrasos de pagatnento nos teiinos deste insifuniento. e desde que o ronitatatio iiflu tenho toncomdo
do alguma forma para o atraso, será adiniáda a conipeiisação financeiro, devida desde a data l"nite fixada para o pagainen»
ale a data coiiespondente ao eletivo paaamenlo da paicela. Os eneaigos nioialóibs devidos cm razão do atraso nu pagamento
suí&o calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I onde: EM = encargos moratòiios; N = numero de dias
«miH a data prevista para o pagamento e a do eletivo pagamento: VP = valor da parcela a ser paga. e I = Índice de compensação
linancBiia assitn apuiado I - (TX ^ 100) - 36S. sendo TX = percentual do IPCA-IDOE acumulado nos úllinius doze meses ou
na sua talta. um novo mdice adotado pelo Governo Federal que o substilua. Na tilpóiese do relerido índice esiafjelecido para a
compensação llnonceira venlia a ser extinto ou da riualquet loiiiia não possa mais sur utilizado, será adotado, em substituição
o cue vier a ser determinado pela legislação então em vitjui

CLÁUSUIJ^ DÉCIMA QUARTA - 00 FORO:
Paia dirimir as questões decorrentes deste conlríiia. as parles elegem o Foro da Comnrca de Caroic do Roetia

t. por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em OZtduasj vias. o qual vai assinado pulas parles í epi dieai
lestemunlias

Riacho dos Cavalos - Pf). 03 de Juniiu de 2022

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

FRANCISCO EUOES VIEIRA DE ARAÚJO

^ Prefeito Constitucional
027.3G6.02'1 78

PELO CONI RATADO

JOSE LUIZ FERNANDES PEREIRA

JOSE LUIZ FERNANDES

072.774.174-88
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO

INEXIGIBILIDADE N° IN00017/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 220428IN00017

CONTRATO N*: 20045/2022-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO

BENTO E LARA LUI2A DUTRA DINIZ. PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente insliumento de contraio, de um lado Prefeitura Munidpal de São Bento - Praça Tiradentes, 52 - Centro - São Bento
- PB. CNPJ n° 09.069.709/0001-18. neste ato representada pelo Prefeito Jarques Lúcio da Silva li. Brasileiro. Casado. Prefeito,
residente e domiciliado na Rua Maria Madalena da Conceição. 141 - São Bentinfio • São Bento - PB. CPF n" 029.825.074-80.
Caneira de Identidade n" 2195805 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado LARA LUIZA DUTRA
DINIZ - R TERTULIANO DE BRITO. 698 - CENTRO - SAO BENTO - PB. CNPJ n° 40.946.761/0001-55. neste ato represontadou
por Lara Luiza Dutra Diniz, Brasileira. Solteira. Engenheira Civil, residente e domiciliado na R Tertuliano de Brito. 710. Centro
Sáo Bento - PB, CPF n' 106.883.894-90, Carteira de Identidade n' 3801411 SSDS/PB. doravante simplesmente CONTRATADO,J
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: üf

(£>

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: Ü:

Este contrato decome da Inexigibilidade de Licitação n" IN00017/2022. processada nos termos da Lei Federal n° 8.666. do 21 de(^
Junho do 1993; Lei Complementar n» 123. de 14 de Dezembro de 2006; o legislação pertinente, consideradas as alterações^
posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO: ?

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAtJtAO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÁO DE ASSESSORIA E°
CONSULTORIA EM SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA CONSISTINDO EM DIREÇAO. ORIENTAÇAO E SUPERVISAOi
DAS OBRAS E DOS SERVIÇOS DE M/\NUTENÇA0 E REPAROS A SEREM EXECUTADOS NAS ESCOUS E CRECHES DA|
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SAO BENTO/PB. f

õ
O

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada.^
especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n° IN00017/2022 e instruções do Contratante^
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de|^
empreitada por preço global. I):

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: g
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 143.040.00 (CENTO E QUARENTA E TRÉS MIL E QUARENTA®
REAIS).
Representado por: 12 x RS 11.920.00.

cóo. discriminação
1 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SERVIÇOS TÉCNICOS DE

ENGENHARIA CONSISTINDO EM OIREÇAO. ORIENTAÇÃO E
supervisão das obras E dos SERVIÇOS DE
manutenção E reparos a serem executados NAS
ESCOUS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE

SAO BENTO/PB

MARCA UNIO.

MÊS

QUANT. P.UNITARIO
12 11.920.00

Total:

= s

i|
P. TOTAL 2 I

143.040ffD|
9 8
u u

•3 ê

ÍS ir

y143.0405oS

z

o

CLÁUSULA QUARTA ■ DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustávels no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante soKcitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste apó^o|
inlerregno de um ano. na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mès^ea
apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 0ag'
anualldade. § ~
t4os reajustes subsequentes ao primeiro, o inlerregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do últiâos
reajuste. S õ
No caso de atrasa ou não divulgação do índice de reajiistamento. o Contratante pagará ao Contratado a importância calciilagag
pela última variação conhecida, ilquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica-^o'
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre q|on
este ocorrer. § 1
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo. n c
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, si^ág
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. .g ^
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do pr^*
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. ^ ^
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÁO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, corrstante do orçamento vigente:
05 - SECRETARtA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0005.1.205 - Meltioria das Instalações. Equipamentos c Mobiliário da Rede Municipal de Educação
88 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - 0500 - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
89 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - 0541 - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
90 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - 0542 - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
12.361.0005.2.012 - Manutenção do Ensino Fundamental
220 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - 0500 - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
221 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - 0540 - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
222 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - 0541 - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
223 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - 0542 - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
08 - SECRETARtA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

04.122.0021.2.076 - Manutenção da Secretaria Municipal de Infraestrutura
368 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - 0500 - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em olrservância às normas e procedimentos adotados peto Contratante,
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias. contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas^
condições e hipóteses previstas no Art. 57. § 1°. da Lei 8.666/93. estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura dcy
Contrato: ã

a - Início: 3 (três) dias; í!f
b-Conclusão; 12 (doze) meses. li
A vigência do presente contrato será determinada: até 28/04/2023. considerada da data de sua assinatura: podendo serifc
prorrogada nos termos do Art 57, da Lei 8.666/93. li

S

CLÁUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE; °
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efebvamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do5
presente contrato: ^
b ■ Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobro qualquer irregularidade encontrada quanto â qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e|
completa Tscalização. o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; ç
d • Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscat deste contrato, nos termos da norma vigente, especiatmente para e
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência o subsídio deu
informações pertinentes a essas atribuições. %

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 2
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetro^
de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos eslipulados:V
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem comcto
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razao d3|
execução do objeto contratado: - »
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represeçe^
integralmente em todos os seus atos: , ■ j «1
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos sotialados; j ^
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo dag
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscafização ou o acompanhamento pelo ór^Oy
interessado: . .i ^
í • Não ccdor. transfortr ou subconlratar, no todo ou em parle, o objeto deste instrumento, sem o conheomento e a dovgar
autorização expressa do Contratante; S |
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de reguland^e»
e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessári&J
sempre que solicitado. bj &

s z

CLÁUSULA DÉCIMA-DA ALTERAÇÁOE RESCISÃO: % S
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilaleralmente pelo Contratante ou por acordo entro as partes, rps®
casos previstos no Art. 65 e será resonri do. de pleno direito, conformo o disposto nos Arts. 77. 78 o 79. todos da Lei 8.666/92. tí
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem r^sg
serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65. § 1® da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o lingeg
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. ^ g

«f «A

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO; „ ^
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimento^e-g
prazos para receber o seu objeto pelo Ccnlralante oljedeceráo. conforme o caso, ás disposições dos Arts. 73 a 76, da 1^®
8.666/93. ^ %

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: II
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a pré^ao
defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.656/93: a — advertência; b—multa de mora de 0.5% (z^Or
vírgula dnco por conto) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na onlroga, no inldo ou na execução do objoto
contratado: c - multa do 10% (dez por cento) sobro o valor contratado pela inexecuçâo total ou parcial do contrato: d - suspens
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1(

temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e;
declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamenio a que o Contratado vier a fazer jus. acresddo de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admitida a ccmpcnsação rmanccim. devida desde a data limite hxada para o pagamento
até a data concspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias
entre a data prevista para o pagamento e a do efetiva pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX +100) * 365, sendo TX = percentual do IPCA-1BGE acumulado nos últimos doze meses ou.
na sua (alta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em sxhsiiitúcão,
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contraio, as partes elegem o Foro da Comarca de Sáo Bento.

E. por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e pOrdoas^
testemunhas. m

n

Á

Sâo Bento - PB. 28 de Abril de 2022^;
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

IHEXIGIBILIDADE 11° IH00006/2023

PROCESSO nD:iIN'IS7R.!VT:V0 :I° 00077/20^3

COHTRATO H°: 0014S/2023-CP1.

TSP.KO CE co:;tív/iTO que entre si celeeícj: r-. pre.-biturí. mcnicipal ce catolé do
ROCHA E ALPKA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, PARA EEECUÇAO DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA PORHA ADAl.XO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catoli do Rocha -
Praça Serçio (Mia, 6ó - centro - catoló do Rocha - PB, CNPJ a" 09.067.5€2/ü001-27, neste ato
representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, AgrOncmo, residente e
domiciliado na Far.or.da SSc Dtminços, S/N - Sor.a Rural - Catcle dc Rocha - PB, CPF n° 76S.SSS.074-
72, Carteira de Identidade n° 1.336.639 SSDS/PB, dora%"ante .simplcsr.c.ntc CONTRATANTE, e do outro
lado ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA S CONSTRUCOES LTDA - K AVA.Ny SUASSUNA MAIA, 93 - 3ATALHAO -

CATOLÉ DO ROCHA - PB, CNPJ a° 39.984.909/0001-67, neste ato representado por Katheus Bererra de
Aguiar, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua Avany Suassuna Maia,
s3. Batalhão - Catolé do Rocha - PB, CPF n° 016.892.474-99, Carteira de Identidade n° 3135596
SSP/RII, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cliáiisiilas e condições seguinte.s:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexiçibi1 ulade do Licitação n° IM00006/2023, processada nos termos da
Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de
2005; o legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
fiscalização do obras, omissão do laudos de avaliação para atender as necessidades das
Secretarias deste Município.

O serviço deverá ser c;:ecutado rigorosamente de acorOo com as condições es-pressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Ine.xigibilidade de Licitaçio n® IN00006/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes dc presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS;

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P. UNITÁRIO F. TOTAL
1 Prcst.içAo de .serviços tie Engenharia no Ké.s 9 8.000,00 72.000,00

acompanhamento c fiscaliz.ação de obras a serem
e:-:ecut.ad.i5 no Município dc Catolé do Rocha-P3.
Devendo ser apresentado as respectivas
.medições e ABT's de todas as obras do

Município, como também e.mitir parecer, laudos
e justificativas técnica;' por atrasos de
convênios, laudos de avaliaç.lo imobiliários o

de.mais pareceres técnicos c laudos necessários
ao bom e fiel cumprimento dos serviços

prestados pula CONTRATADA.
Total: 72.000,00

O iMlor total deste contr.ito, a b.as'.* do preço proposto, é de RS 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL
REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMEHTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados sào li:<os e irreajustàveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste apos o intcrregno de um ano, na .mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGS acumulado, tomando-se por bane o mês dc apresentação da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluida:: apôs a ocorrência da anualidade.
lios reajustes subseciuetites ao primuiio, o interregno miiiimu de ura «no será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
(.'o caso de atraso ou n«o divulgaç.ão do índice de re.ajustam.-nro, o Contratante p.igará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

r
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Lâo icgo soja div-algaõo c Ir.dioo doíir.itivo. Fica s C<:r.lr.it.adj- obrigado a apresontai ri-.-r:.>cÍa áo
cálculo referente ao reajustanento <ie preces de valer rerr.jr.escotite, sespre que este ocorrer.

!Ias .líericóes finais, o índice iicilirado par.i reajusto .'•o-ra, obrigatoriaEc.ntu, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para teajustamento venlia a se: e:;ti:itc ou do qualquer íornui não possa
Ciai.; ser Utilizado, se!.'t .idot.idL., era substituic.ío, ■) (jue v:,!! .1 se: deturmin.ido pei.i iei;isl.icao
eiil.lo en vigor.

H.o aiisAnria de previ :!.'o legal fjuanta ao índice suhst i t it as p.artes çO eger.lo novo Índice
cifidial, para roajust.iinento do preço do valor reta.inescente, por savio de terno aditivo.
O ro.ijusto poderá ser re.al irado por apostilamento.

CLÃÜSOUt QÜINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas cortetào pct ccEila tia setiuinte dütac.lo, »;j:tSta;iLe d-v orçamento vitionto:
íiecursos Próprios do líuníclpio de Catolé do Rocha: FPf!/IC'!S e Outros
If) OOj-l. 2065 - Manutenção da .l.tc. de Insfraes-rut.ir-i
339035.00 - Outros Serviços de Turcei:c3 - ?J

33dn.35.?5 - Outros Serviços de Terceiros - ?J

CLÁUSOUV SEXTA - DO PAGAMENTO;

O ptKiãiscnto será efetuado isetii.uite piocessc. regula: e t:n cb.se:v.í:.cia ás nor.raas e p:ocediiiiei.tos
adotados pelo Contratante, d.i :;etjuintc maneira: Para ocorrer 110 prato de trinta dias, contados
tio período do .Tdicplemrnto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRA7.0S E DA VIGÊHCIA:

Os pratos iriiutisios de inicie do etapas do e.wcuçáo o dit conciu.são do objeto ora coiil rat.rdo, que
admitem prorrogaçAo nas rondic'"''s e hipóteses preví.sias 110 Art. 5 1°, da I.ei 8.áCt>/53, tístâo
abúiiic indicados e serõj consitierados da enissãc Ja Ordect de Serviço:

a - Início: 1 (um dta;
1; - CcnciusAo: 5 (novel neccs.

A vitiência do presente itonlrate será determinada: uíé o íiaal dr, e:-:orcl=;c í;nance;ro cc 2023,
ccn.ciderada da data de sua a:;nl:;atur.í; podendo ser prorr;g.ada nos termos dc Art. :)7, da Lei
g.vév/53.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO C01ITRA7AUTE:
a - Efetuar o pagamento relativo 3 e::ecuc3o do serviço E'f('t.ivarente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios neccss.ír los para a fiel e.xecucáo do serviço
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre <|Uíjlquer irreíjui/iridade encontrada quanto á gu.ilidade do
serviço, exercendo a mais anpl.i e cotrplet.a f iscai i taç.ío, o que nAo exime o Contratado de suas
re.-.ponsabilidados contratuais c legais;
d - Pesignar representantes com. atrinuicòos de Gestor e Fiscal desce contrato, nos termos da
Tiorma vigente, especialmente para accmpanhar e liscalrtar a sua execucào, respectiva.T.ente,
permitida a ccntrataç.ío de terceiro:-, para assistência •• subsidi.-. de iníormacíes pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA KOHA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
•1 - E::ccutar devidamente o serviço descritc na Cit.usui.i ccrretpondcrito do presente contrato,

dentro dos melhores nar.ámetros cie qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos pratos est ipulados;

' b - R<;.sponsabilit.ar-so por todo;: os óiius e obrig.Tçòe;: concernentes à legislaç.io fi.scal, .civil,
tributária e trabalhista, bem ccmo pior todas as desiicsa:: e compro-missos assu.T.idos, a qualEjuer
titulo, perante seus fornocedores ou t.oreoiro.s em r.iz.lo d.i c::ocucac do objeto contr.nado;
c - Manter preposCo capacitado c idôneo, aceito pelo Cont rat ante, quando da ettecucáo do contrato,
que o ruproccntc integralmente em todos cs seus atos;
d - Peri-iitir c facilitar a íiscalitacáo do Contrat.inte devendo prestar cs informes c
esclarecimentos solicitados:

e - Ilcrá responsável pelos dano;: causados dircta.~.ente ae Cc.ntrat.inte cu a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolc :1a e:.:ocucáo do contrato, n.lc excluiixi-j cu reduzindo essa respoiisabi 1 idade
a t •• .-.calizacAo ou o accmpann.imentc pe;c õrg.lc ir.terer.sao.o;
í - liàc ceder, transferir ou .subcor.traiar, no todo ou es. p.irte, o cbjetc deste insíru:r.er.tü, sen

o ';o!ihecim.entc e a dovid.i autor: z,3oáo e::pre.eEa 00 (:'^nt rat .inte;

o - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibi! id.ide ccm as cbrigacOe:. assu.midas,
tcd.is as condicOes de regularidade o qualificação e:;igit!as no respectivo processo de contratacAo
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado,
h -■ Executar os serviços descritos no termo do referôncia, em total conformidade com as
dQtorminaçõos o requisições dos setores demandantes, ospecialtRonte a Secretaria Municipal do
Iníraestrutura o Setor de Tributos, para o bom e fiel cunçrimento deste termo contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Esre contrato poder.á ser .alterado ccm a devida ;u.st: t iu.it iva, uni lateralmente pelo •'.'ontratanto
ou por acordo entro as p.iriu:;, nos casos previ:;tos .-..5 Are. 05 e será rescindido, de pleno
direit.o, conforme s disposto noa Arts. íO, 7â e 7-3, todos da Le; 3.ííé-'93.
t- contr.atadc rica obrigadc .1 .icoitar, nas mes-.as cinsiçoes contratuais, os acréscimos o-.:
supressões que se fizere.m ;;.-os ;:erv;cos, até o respectivo li.-r.ite fixado :ic Art. 65, 5 1° da Lei

A
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í.óéí/S3. :ler.fiuri iicrúscir.o ou supressAo pocier.'i víicogut o ".imivi: esCiíliolocido, salve as suprossCos
rosuliantcs de accrdo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMEHTO;

K:-:ecuCãdo o presente contrato e observadas as condições de adia.pleineato das obrigações pactuadas,
os procedimentos <i prazos para receber o neii objeto pelo Oontriitante obedcccríSo, conforme o
caso, ás disposicCes dos Arts. 73 a 7í, da I.ei 2.Ó0C/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deijtar de cumprtr as cbrigacOes assu.-rdas e preceitos legais, sujeitará o
rionrracado, garantida a previa defesa, às segui.ctos penalidades previstas nos Arts. 30 e 37 da
lei 3.ÈCÍ/S3: a - ricivcrtir.cia; b - multa do mcr.i dc t,ó 'zcrz vtrgu.a cir.oo por conto! úplicad.!

:;ol>re o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no :nic;o ou r.a e.xeciicAo dc objeto or.i
contratado, até o limite de iC ,• c - multa de 10 ide; por centoi sobre o valor co.ntratado pela
inexecuç."jo total cu parcial do contrato; d - siisperusao tempor.'iria de participar e,ri Ucitac.io e
impedimento de contratar coi.i a Ad-ninistração, por pratc de até 03 {dois) anos; e - declaração
de inidoncidade para licitar ou contratar co-.n a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja j-romovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aijlicou a penalidade; í simult.aneamcr.tc, qu.slqucr das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 0,Cõü/93.

Se o valer da multa ou indenização devida não for receliildo no urazo de Ib dias asós a ccmuiiicacão
ao Contratado, serA .lutomaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratcrios de 1 tu::, por cento) ao itês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA!
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contrat.ado
n.lo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, serA admitida a corapen-sação financeira,
devida desde a dnt.i limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos noratórios devidos em razão do atraso no p.igamento serão calculados con
utilização da seguinte formula: s;-: = '.l > VF ■ i, onde: EK = encargos moratórios; N = numero <le
dias eritrc a data prevista para o pagame:iLo e a dc efetivo pagamento; VF - valor da parcela a
ser pAga; o ! = Indico dc ccr.po.nsacão financeira, as.sím apuradc; I - !TX t 100! - 3t5, ■.:cndo TM

percentual do irCA-I3GE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, u-m novo índice
adotado pelo Governo federa! que s substitu.a. Na hipótese do rolerido Índice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser CHtinlo C'U de qualquer forma n.lo possa mais ser utilizado,
sorA adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela IcglslacAo entãc cm vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
para dirimir as ciiestCes decorrentes deste contrate, as partes elegem
Catolé do Rocha.

o Foro da Ccmarc.z de

E, por estarera de pleno .rcordo, foi lavrado o presente contraio em 02 (duas) vras, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Rocha - rb, 25 de .Abril se 2023.

■fJNKAS

S/á

PELC CCNTrJíTANT

L-AURC APCEFO MAIA f:.ERAr:K

Prefeito

76ÍJ.898.074-72

Aíke^yJ^

On Sh/oÉ^Í- U

PELO C0NTR,\TAI>0

J> U.
ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTOA

:tv:iiEU3 bsiebua pe ;iOt'jAR

0!.:.S92 ..'.ó-j-gf,
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ÀlphA
Engenharia e Constmções

Alpha Serviços de Engenharia e Construçõ

CNPJ: 39.984.909/0001-67

1

PESQUISA DE PREÇOS

PROPONENTE; ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 39.984.909/0001-67

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT.
1 Prestação de serviços de Engenharia no

acompanhamento e flscalização de obras a
serem executadas no Município de Catolé
do Rocha-PB. Devendo ser apresentado as Mês 12
respectivas medições e ART s de todas as
obras do Municipio, como também emitir
parecer, laudos e justificativas técnicas por
atrasos de convênios, laudos de avaliação
imobiliários e demais pareceres técnicos e
laudos necessários ao bom e fiel

cumprimento dos serviços prestados pela
CONTRATADA.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 96.000,00 (NOVENTA E SEIS MIL REAIS)

P.UNIT.

R$

8.000,00

P.TOTAL

R$ 96.000,00

VALIDADE: 90 DIAS

Catolé do Rocha - PB, 02 de janeiro de 2024.

qJÁj-^IV cXl
AT.PHA .SKRVÍCOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

CNPJ n° 39.984.909/0001-67

Representante Legal

f39.984.909/0001-67l
'"■""csssçssr"'

Mütheus Bezerra de Aguiar
Engenheiro Civil

CREA/PB; 161828579-3

Rua Avany Suassuna Mala, 53
Batalhão, 58.884-000
Catolé do Rocha-PB

i;

(83) 99630-8109
@construtora_alpha 1

construtoraalpha1@gmail.com
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ESTADO DA PAJRAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

VALOR DE REFERÊNCIA; Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa para prestação de serviços de fiscalização de
obras, emissão de laudos de avaliação para atender as necessidades das Secretarias deste Município.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1 .Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço
na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfàtório.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: Contratos similares-2023.

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade! Vlr.Unit.j
Máximo!

Vir. Total

1 - 0010474 - Prestação de serviços de Engenharia no|
acompanhamento e fiscalização de obras a serem executadas no

Município de Catolé do Rocha-PB. Devendo ser apresentado as j
respectivas medições e ART's de todas as obras do Município, 1
como também emitir parecer, laudos e justificativas técnicas por!
atrasos de convênios, laudos de avaliação imobiliários e demais;
pareceres técnicos e laudos necessários ao bom e fieL

cumprimento dos sen/iços prestados pela CONTRATADA. |

Mês 12 11.140,00! 133.680,00

3.0.DO VALOR

3.1 .A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 133.680,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Inicio: 1 (Um) dia
Conclusão: 12 (doze) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

4.3.0S preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econõmico-financeiro, quando for o caso, será de até
um mês, contado da data do fomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância ás normas e procedimentos adotados, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

Catolé do Rocha - PB, 17 de janeiro de 2024.

ano DámàSTVnaa"'

Secretária Municipal de Infraestrutura
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:>P:REF.eITU RAíM UNlClPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA-PB
SECRETARIA MUNICIPAL OE

PLANEJAMENTO E GESTÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os
elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada
viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

organizacional.

2.0bjeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa; Contratação de empresa para prestação de serviços dc físcalização de
obras, emissão de laudos de avaliação para atender as necessidades das Secretarias deste Município.

3.Nccessidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial:
Contratação de empresa para prestação de serviços de físcalização de obras, emissão de laudos de avaliação para atender as
necessidades das Secretarias deste Município. -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando
à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.

4.AiInhamcnto aos planos da Administração

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fíxadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas c processos.

5.Requisitos da contratação

As características e especifícações do objeto da referida contratação são: ^
Item - Código • Descrição

1 - 0010474 - Prestação de serviços de Engenharia no acompanhamento e físcalização de obras a
serem executadas no Município de Catolé do Rocha-PB. Devendo ser apresentado as respectivas
medições e ART's de todas as obras do Município, como também emitir parecer, laudos e
justificativas técnicas por atrasos de convênios, laudos de avaliação imobiliários e demais
pareceres técnicos e laudos necessários ao bom e fiel cumprimento dos serviços prestados pela
CONTRATADA.

jUnidade 1 Quantidade!

Mês 12;

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na

Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
Início: 1 (Um) dia;
Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de
1' de Abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; Decreto Municipal n°
032/2023.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento
vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

6.Relaçâo entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa contratação em função da
utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância á previsão da demanda a ser atendida e possíveis
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento
dispom'vel c ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos
contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com conseqüente perda de economia de escala.

T.Levantamento dc mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de eonsultas aos respectivos sistemas dc gestão
dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
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atendessem às necessidades da Administração e as identifícadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incor|ra
contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diver^ entidades
públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências
legais e normativas.

SJustificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional,
6 a pretensa; Contratação de empresa para prestação de serviços de fiscalização de obras, emissão de laudos de avaliação para
atender as necessidades das Secretarias deste Município.. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final
do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada,
nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105all4, da Lei 14.133/21.

9.Estímativas preliminares dos preços

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento
em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser
contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferído por meio da utilização do seguinte
parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior
à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a particularidades, obtidos
mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para
atividades similares, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 210.000,00:

Item - Código - Descrição Unidade

1 - 0010474 - Prestação de serviços de Engenharia no
acompanhamento e fiscalização de obras a serem executadas no
Município de Catolé do Rocha-PB. Devendo ser apresentado as
respectivas medições e ART's de todas as obras do Município,
como também emitir parecer, laudos e justificativas técnicas por
atrasos de convênios, laudos de avaliação imobiliários e demais
pareceres técnicos e laudos necessários ao bom e fiel!
cumprimento dos serviços prestados pela CONTRATADA.

Quantidade

Mês 12

Vir. UniL

Máximo
Vir, Total

11.140,001 133.680,00

lO.Descríção da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa para prestação de serviços de fiscalização de obras,
emissão de laudos de avaliação para atender as necessidades das Secretarias deste Município. Entende-se que o serviço poderá
ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.

lUustifícativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisível, desde
que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos
em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a lieitação com vistas ao
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite
cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato eonvocatório
fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente
contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto
da presente contratação não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a
impraticável cotação de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material,
não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.

12.Resultados pretendidos

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo beneficio,
relativamente a: Contratação de empresa para prestação de serviços de fiscalização de obras, emissão de laudos de avaliação
para atender as necessidades das Secretarias deste Município.
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PM

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades fin^
Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, ^egurâ* a
continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamentc crescente, c do uso racional ({os recursos
financeiros disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como
se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o
regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,
pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não
atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

13.Provídências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da Administração
em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.Anáiíse de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou
parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso
fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão
previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas
pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e caracteristicas do seu objeto.

15.Coiiclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da
Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação
pretendida.

Catolé do Rocha - PB, 17 de janeiro de 2024.

zrknèxajau^^ouza Suassutti
Secrct^ Municipal de Planejamento e Gestão
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Plíí.rriTUPA MUNICIPAL DC

CATOLÉ DO ROCHA-PB
GABINETE 00

PREFEITO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de fiscalização de obras, emissão de laudos de avaliação para
atender as necessidades das Secretarias deste Município..

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação pretendida,
ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos c as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do
Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21:

"An. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo daprimeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza
o interesse piiblico envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento
preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Catolé do Rocha - PB, 17 de janeiro de 2024.

Lauro Adolfo Mala Serafim
Prefeito
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PPEPfcITUríA MUN«ClfJAL DE !

CATOLÉ DÕiC^
SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE

1. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA

ÁREA REQUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Responsável pela demanda Luciano Dantas Mala

Matrícula

e-mail

Telefone 83 3411202

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Contratação de empresa para prestação de serviços de fiscalização de obras, emissão de laudos de avaliação para

atender as necessidades das Secretarias deste Município.

Item Descrição Unidade Qtde.

1 Prestação de serviços de Engenharia no acompanhamento e fiscalização de obras a serem

executadas no Município de Catoié do Rocha-PB. Devendo ser apresentado as respectivas

medições e ART's de todas as obras do Município, como também emitir parecer, iaudos e

justificativas técnicas por atrasos de convênios, laudos de avaliação imobiliários e demais

pareceres técnicos e iaudos necessários ao bom e hei cumprimento dos serviços prestados

pela CONTRATADA.

Mês 12

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O setor de Infraestrutura da Edilídade Catoleense, conta com dezenas de obras em execução no Município,

desde o início de sua Gestão, onde também podemos incluir obras que se iniciaram na Gestão anterior que ainda
encontra-se em andamento. Portanto a contratação direta por inexigibilidade visa dar continuidade nos serviços

prestados pela empresa que disponibiliza de profissional comprovadamente e tecnicamente capacitado para
fiscalizar, emitir laudos, pareceres e auxiliar a todas as Secretarias da Edilidade no desenvolvimento de todas as

obras em andamento ou que estão para se iniciar.

4. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

A correta fiscalização e acompanhamento diário de todas as obras e serviços que a Gestão oferece ao

catoleenses trarão melhores dias e prestação de serviços com qualidade, eficiência e eficácia, como também

apresentar ótimos resultados na emissão de laudos de avaliação em consonância com os ditames do Código

Tributário Municipal.

5. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

A pretensa contratação alinha-se também ao Planejamento Estratégico da Gestão Municipal, buscando

sempre atender as demandas e atendimento das legislações que regulamentam a questão burocrática tanto para

executar obras custeadas com recursos próprios, quanto as obras que contam com recursos advindos do Governo

Federal qu Estadual.

Catolé do Rocha-PB, 16 de janeiro de 2024.

Luçífmo Dantas i

Secretário Municipal de Ihfraestrutura

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: EEE3.559A.A613.EDF0.D286.0FC4.312B.8A43. 
Formalização de demanda. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 15:58. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" IN00001/2024

Catolé do Rocha - PB,18 de janeiro de 2024.

1.0 - DO OBJETIVO

Contratação de empresa para prestação de serviços de fiscalização de obras, emissão de laudos de avaliação para atender as
necessidades das Secretarias deste Município.
2.0 • DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações complementares
constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela; Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda especifica - Contratação de empresa para prestação de serviços de fiscalização de obras, emissão de laudos
de avaliação para atender as necessidades das Secretarias deste Município, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção
de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 • DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: -
R$ 96.000,00. - Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a
sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados
anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a correspondente
proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 • DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação
enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Inexigibilidade, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74,
III, d (PNCP); considerado, ainda, o disposto na Lei Federal n° 14.039/20:

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviávei a competição, em especiai nos casos de:"

"ill - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profísstonais
ou empresas de notória especiaiização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divuigação:"
" d) ifscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;"

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em apreço, o qual
está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

/Vtenciosa

LUCIANO DANTAS MAIA

Secretária Municipal de Infraestrutura

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: BCFC.1E04.247F.F61D.2C5D.3E33.0E0C.FB97. 
Justificativa de preço. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 15:58. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N» 2/2024

[Vencedor

ÍALPIÍ^SÉR^CÒS DÉ ENGENHARIA E CONSTRUCOÉ^^
Valor

R$ 96.000,00

Catolé do Rocha - PB, 18 de janeiro de 2024,

RESULTADO FINAL:

ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - CNPJ:

39.984.909/0001-67, saiu vencedora nos itens; 01 • R$ 8.000,000 -

Valor Total: R$96.000.00

LOCIANO DANTAS M;)(A
Secretária Municipal de Infraestrutura

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: BCFC.1E04.247F.F61D.2C5D.3E33.0E0C.FB97. 
Justificativa de preço. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 15:58. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA-PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA

OFICIO SEI N°. 002/2024 Em, 16 de janeiro de 2024.

PMCR

Ao Excelentíssimo Senhor

Lauro Adolfo Mala Serafim

Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de autorização para contratação de empresa para serviços de

fiscalização de obras e emissão de laudos de avaliação para atender as necessidades

das secretariasdeste Município.

Aproveitamos o ensejo para solictar a autorização para abertura de procedimento

licitatório (inexigibilidade) cujo o objeto é a contratação de empresa para serviços de

fiscalização de obras e emissão de laudos de avaliação para atender as necessidades

das secretarias deste Município.

JUSTIFICATIVA:

Justifica-se amparado no art. 74 inciso III d, Lei 14.133/21, como antecendete à

contratação por inexigbilidade, conforme cada caso concreto assim exigir.

O Município de Catolé do Rocha - PB apresenta grave deficiência de pessoal na

área de engenharia no tange a notória experiência comprovada na área pública através de

atestados e acervos técnicos conforme exige a Lei para contratação dessa prestação de

serviços. Com o objetivo de manter o acompanhamento na fiscalização das diversas obras,

como também na elaboração de botetins de medição e laudos de avaliação, garantindo ao

órgão contrantante a continuidade dos serviços e sem prejuizos a Administração Pública.

A empresa a ser contratada possui em seu quadro engenheiro reponsável técnico

dotado de conhecimento intelectual que consiste em seus conhecimentos individuais ligado

a capacitação profissional, sendo, dessa forma, escolher o melhor profissional não decorre

da impossibilidade objetiva de que outra empresa possa prestar o serviço a ser contratado,

mas que a inviabilidade de competição decorre do fato de que a contratação de qualquer

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: EBD1.AC5D.6394.E7F0.050F.DAAF.B17F.E88A. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 15:58. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA-PB
SECRETARIA MUNICIPA1

INFRAESTRUTUI

outra empresa demandaria um tempo cxínsiderável para entender a sua complexidade, para

prestar serviço por meio de licitação, pois tal mensuração não se confuda em critérios

objetivos a exemplo do menor preço.

No caso concreto a equipe técnica é composta por profissional da engenharia civil

com experiência através de capacidade técnica, o que induz amplos conhecimentos

individuais e coletivos da empresa na área objeto da contratação. Tal conhecimento se

aprimora com atividades rotineiras e corriqueiras do dia a dia, mas depedem,

fundamentalmente, de orientação e ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser

oferecidos por quem possui compravada qualificação acadência, cuja a especialização

decorra, também, de reconhecida experiência adquirida com desempenho anterior através

de atestados. O profissional já alguns anos prestando serviços a este Munícipio o qual tem

ampliado sua experiência na área, por conseqüência a aumenta a espertise no

desenvolvimento de suas atividades tomando muitos mais vantajoso para o Município a

manutenção do contrato.

No caso em análise a empresa a ser contratada em que o profissional técnico

habilitado tem experiência comprovada pela própria ORC, através de contratos anteriores

firmados, atestados de capacidade técnica (decorrente de experiências) além de cursos na

área de licitações e contratos.

Nesse sentindo, a empresa escolhida é do ramo pertinente, comprovou possuir

profissional habilitado detentor de experiência prática e comprovada através de atestados de

capacidade anterior, devidamente inscrito no CREA/PB, dententor de diploma de Bacharel

em Engenharia Civil e, por fim, possue declarações emtitda pelas Secretarias deste

Município atestando os serviços executados com qualidade e comprovação de capacidade.

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de estima e

consideração.

Luciano Dantas Mata

Secretario Municipal de Infraestrutura

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: EBD1.AC5D.6394.E7F0.050F.DAAF.B17F.E88A. 
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ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS
■ í ! ■ P R.E F,E ITU RÀ\'MÍÜ NÍCI P'À'L'.'D E í

CATOLÉ DO ROCHA
J33>

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO
DE OBRAS E EMISSÃO DE LAUDOS DE AVALIAÇÃO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução
do objeto relativo à contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da
Lei n° 14.133/2021

Recursos do Município de Catolé do Rocha; FPM/ICMS E OUTROS

15.452.0034.2069 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA
339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

Catolé do Rocha - PB, 17 de janeiro de 2024

MARIA FRA^NCINETETIEIRA
Secretária de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - Paraíba - CEP: S8884-600 -83 3441-1212
CNPJ: 09.067.562/0001-27 email: financas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: 9AE1.4DA4.40CE.777F.575F.3989.E833.7C1B. 
Previsão Orçamentária. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 15:58. Responsável: Jorge B. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/02/2024 às 15:58:25 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12579/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Número da Licitação: 00002/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 25/01/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Regime de Execução: Tarefa
Tipo do Objeto: Obras e Serviços de engenharia
Valor: R$ 96.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de fiscalização de obras, emissão de laudos de
avaliação para atender as necessidades das Secretarias deste Município.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 96.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 39.984.909/0001-67
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 7d11c7ce05f5ceb8f35c249d4de1d094

Autorização da autoridade competente Sim 6ff06486e28972eec33b31433f061650

Estimativa da despesa Sim 2b7f6022fe3a10aec06aedc484cf249c

Estudo Técnico Preliminar Sim c8f52b773befc275a77219eaf2d9cea4

Formalização de demanda Sim eee3559aa613edf0d2860fc4312b8a43

Justificativa de preço Sim bcfc1e04247ff61d2c5d3e330e0cfb97

Justificativa para a escolha do contratado Sim ebd1ac5d6394e7f0050fdaafb17fe88a

Previsão Orçamentária Sim 9ae14da440ce777f575f3989e8337c1b

Proposta 1 - Proposta e Anexos - ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES LTDA

Sim f39aa79e56d5d2e3d75ff292886aa052

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: D12B.F40A.428A.1ED0.8F39.1476.F6B6.DD92. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 15:58. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 06 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: D12B.F40A.428A.1ED0.8F39.1476.F6B6.DD92. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 15:58. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

INEXI6IBILIDADE n° 2/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4/2024

COmiRATO 60/2024-D6L

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ
DO ROCHA E ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, PARA EXECUÇÃO
DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha -
Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27, neste ato
representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo, residente e
domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n° 768.898.074-
72, Carteira de Identidade n" 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro
lado ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - Rua Avany Suassuna Maia, 53 , Batalhão,
Catolé do Rocha/PB CEP:58884000, CNPJ n" 39.984.909/0001-67, neste ato representado por Matheus

Bezerra de Aguiar residente e domiciliado na Rua Avany Suassuna Maia, 53 , Batalhão, Catolé do
Rocha/PB CEP:58884000, CPF n" 016.892.474-95, Carteira de Identidade n® 0003135556 ITEP/RN,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁnSDLA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° 2/2024, processada nos termos da Lei
Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021, Decreto Municipal n® 032/2023; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, tem por objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
fiscalização de obras, emissão de laudos de avaliação para atender as necessidades das
Secretarias deste Municipio.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Inexigibilidade de Licitação n® 2/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de
empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

Seq. :Descriçâo Unidade 'Quantidade

Prestação de serviços de Engenharia no

acompanhamento e fiscalização de obras a serem
executadas no Municipio de Catolé do Rocha-PB.

Devendo ser apresentado as respectivas medições e

^ 'art's de todas as obras do Municipio, como também
ieraitir parecer, laudos e justificativas técnicas
por atrasos de convênios, laudos de avaliação

imobiliários e demais pareceres técnicos e laudos

necessários ao bom e fiel cumprimento dos serviços

prestados pela CONTRATADA.

Total do contrato em R$

Valor I

Unitário'

Valor!

TotalI

12 8.000,00 96.000,00

96.000,00;

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil
reais ) .

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será conjfado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

/

irá contado a

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: 950C.AD1F.43C9.109D.9FB4.065F.D8CA.4AC9. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PMCR^

No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Conti
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatòria

do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Ordinários: FPM/ICMS e Outros

15.452.0034.2069 - Manut. da Sec. de Infraestrutura

339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

^ CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e era observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados
e serão considerados da assinatura do Contrato:

a - Inicio: 1 (Um) dia;

b - Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercido financeiro de 2024,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

A
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h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabil
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

j - Ter disponibilidade diária para a Gestão Municipal, para aeosçanhar/fiscalizar todas as
obras, emitir boletins de medições, emitir pareceres quando necessários, auxiliar o Fiscal e o

Gestor da contratos no tocante a notificações dos contratados e realizar avaliação da imóveis
auxiliando o setor de tributos.

CIÁUSDLAi DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma

legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)

dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo,

será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria,
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da

contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art.

156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagcunento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -r 100) 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será adotado, era substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então era vigor.
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l"°
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: \
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018,

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos

de suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo
0 Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Rocha - PB, 25 de janeiro de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

CPF:768.898.074-72

PELO CONTRATADO

^ ALPHA SERVIÇOS DE ENGEltHARIA
E CONSTRUCOES

LTDA

Matheus Bezerra de Aguiar
CPF: 016.892.474-95
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PORTARIA N° 171/2023

GABINETE DO

PREFEITO

C'atolé do Rocha - PB. 11 dc agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso dc suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.l33, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho dc 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Ali. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ali. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n®. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Ali. 3" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Prnçn Séryi» Mniii. n''h6 - Cciilni Culolí du Ktwhíi/IMI
CNIU n'MW(iri7 - C imlaliw (H3) Ul|.|2()2c .1
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

PMCR

Gàb

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.i33, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17c 18 e seus ane.\os;

RESOLVE:

Ari. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha —

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ra/ão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n°l 0.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Ali. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

{'raçii SítjiMi Maia. n"M> Ccnlni Culok d» Rix:h.V1'll
n"(W(>67 56M)OI)1-27 I nnlalcis («D l-HI-UIG c i • i ,
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3568 - PARTE 1

Ari 4° - Designar, a Sra LiGiANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Art 5° - A Comissão de Licitação, o Pregoeito e a Equipe de Pregão
ce que trata esta portaria sâo designados em razão de atribuições
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n"
£666/1993 e suas alterações da Lei Federa! n°. 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n^lO 024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigência

Ari 6" - O Presidente da CPL e Ptegoeiro Oticial poderão ser
cesignados com,o substitutos um do oufo, quando necessâno, tiem
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutxstituir
cs demais em ambas as comissões, conforme a necessidade,

ficando obrigatôna a sua designação em ata

Art 7° - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação

retroagi.ndo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Putcliquo-se Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito fdunicipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n" 14 133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
C32 de 26 de julho de 2023, que regu'3rnepta as fcitações públicas
ê os contratos acminislratrvos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Muniapal do Catolé do Rocha/PB, conform.e consta
nos Aitigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

4rt 1" ■ Nomear para exercer o cargo em comssâo de Gestor de
Cepi/atos 00 Município de Catolé do Rocha — aiB. orum lotação na
Seaelana Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as

funções Inerentes ao cargo ora ocupado

,Art 2" ■ O Gestor de Contratos de que trata esta portaria è nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alterações Oa Lei Federal n" 10 520/700? p suas alteraçõ,"s e do

Decreto n° 10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vgência

Ari 3° ■ Esta portaria entrará em vigor na data de sua putíicaçâo,
reíroaaindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catoie do Rocha - PB, em 11 de

agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFiM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N- 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIOr^AL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em obssn/ância ao disposto na Lei
Federal n' 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Aoministrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Cato/é do Rccna/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

Ait 1° ■ Nomeai para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB. com lotação na
Seaetaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Ar» 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portana è nomeado

em razão de atribuições específicas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666/1S93 e suas
alterações, da Lei Federal n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Deaeto nMO 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3° - Esta pciilana entrará em vigor na data de sua publicação,
'etroagindo se'js efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Putilique-c-c, Rcgistic-sc e Cumpia se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roclia - PB, em 11 de
agosto de 2023,

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

P'e'eito Ccnstíldccnal

PORTARIAN' 173/2023 Em. 11 dc agosto de 2023.

CONSIDERANDO as

novembro de 2021. LC

2022, LC futunicipai n'

.Muniopal n' 009/2C22.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confeie a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Muniopal

CONSIDERArjDO o d'sp-dsto r»o mciso li, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Muniapal,

LC Municipal n° 004/2021. de 03 de
.Muncipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de

' 007/2022, de 02 de março de 2022 LC
de 13 de maio de 2022, LC f.fun.cipal

n' 01li2022, de 03 de agosto de 2022 LC Municipal n' 012/2022.
de 11 de oiitiibrn de 2022, I C Miinicipiai n"'013/2022. de 21 de
oututiro de 2022, LC Municipal n° 015/2022, de 10 de novembro de
2022. LC Municipal n° 016/2022. de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal m 003, de 14 de julho de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
eletivo da Preteituia Muniapal de Catolé do Rocha-PB
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 019, de 10 de maio de
2023, a o'cler'1 de classificação final dos candidatos e o Edital de
Convocação n" 001/2023
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Adm.mistração
Putiica, pela necessidade do Serviço Pútilico Muniapal,

R E S O L V F.

Art 1» - Nomeof, o Sra AlANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Muncipal de rÇjijolA do Rocha-PB para mte.giar o quadro
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de fiscalização de obras,
emissão de laudos de avaliação para atender as necessidades das Secretarias deste
Município.. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibílidade n° 2/2024. DOTAÇAO: FPM/ICMS e
Outros; 15.452.0034.2069 - Manut. da Sec. de Infraestrutura; 339039.00 - Outros

Serviços de Terceiros - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ. VIGÊNCIA:
até 31/12/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Roctia e:
CT N» 60/2024 - 25.01.24 - ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA-R$96.000.00.

Catolé cto Rocha-PB, 25 de janeiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR: DOM e PNCP.

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: 282E.2715.EE42.ED8A.74C1.375C.B5C0.8B86. 
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SEXTA-FEIRA - 26 DE JANEIRO DE 2024 - ANO 048 - N9 3671 - PARTE 1

12.366.0010.2087 - Apoio ao Programa Brasil Alfabetizado;
339030.00 - Material de consumo; 339030.99 - Outros materiais de
consumo. ViGÊNCiA; até o finai do exercido financeiro de 2024.

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Munidpal de Catolé do
Rocha e: CT N" 00035/2024 - 18.01.24 - JOELSON TAVARES DE

ALMEIDA - R$ 1.168.787,50; CT N" 00036/2024 - 18.01.24 -
JAMILIS VIEIRA DA SILVA - R$ 1.154.688.90; CT N" 00037/2024 -
18.01.24 - paraíba POLPA DE FRUTAS LTDA - R$ 42.750,00; CT
N° 00038/2024 -18.01.24 - DISTRIBUIDORA TRIUNFO EiRELI - R$

68.381,00; CT N° 00039/2024 - 18.01.24 - A&L COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA - R$ 291.240,00; CT N® 00040/2024 - 18.01.24 •
TASSIO BARBOSA DE BRITO 09962759404 - R$ 18.525,00; CT N°
00041/2024 - 18.01.24 - 50.430.482 CRISTIANO AVELINO DOS

SANTOS-R$114.540,00.

Catolé do Rocha - PB, 25 de Janeiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de
fiscalização de obras, emissão de laudos de avaliação para atender
as necessidades das Secretarias deste Município.. FUNDAMENTO
LEGAL: Inexigíbilidade n® 2/2024. DOTAÇAO: FPM/ICMS e Outros;
15.452.0034.2069 - ManuL da Sec. de Infraestrutura; 339039.00 -

Outros Serviços de Terceiros - PJ; 339039.99 • Outros Serviços de
Terceiros - PJ. VIGÊNCIA: até 31/12/2024. PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé dc Rocha e: CT
N® 60/2024 - 25.01.24 - ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA - RS 96.000,00.

Catolé do Rocha-PB, 25 de janeiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CONS. PÚBU DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS~

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa espedaiizada e licenciada para
receber/recepcionar e fazer o gerenciamento dos resíduos sólidos
domiciliares gerados no Município de Catolé do Rocha-PB, que
disponha de aterro sanitário para destinaçâo final ambientaimente
adequada e licenciada, obedecendo às exigências dos órgãos de
controle e de fiscalização.. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigíbilidade
n® 3/2024. DOTAÇAO: FPM/ICMS e Outros; 15.452.0034.2069 -
Manut. da Sec. de infraestrutura; 15.122.0034.2080 - Manut. dos

Setv. de Limp. Pública e Aq. de Equip.; 339039.00 - Outros
Serviços de Terceiros - PJ; 339039.99 • Outros Serviços de
Terceiros - PJ. VIGÊNCIA: até 31/12/2024. PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT
N® 61/2024 - 25.01.24- CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL

LTDA - RS 610.853,28.

Catolé do Rocha-PB, 25 de Janeiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ■ 'y

«MO«nlScctoi*donKtiApt» Q9V br
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PORTARIA N° 171/2023

GABINETE DO

PREFEITO

C'atolé do Rocha - PB. 11 dc agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso dc suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.l33, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho dc 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Ali. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ali. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n®. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Ali. 3" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Prnçn Séryi» Mniii. n''h6 - Cciilni Culolí du Ktwhíi/IMI
CNIU n'MW(iri7 - C imlaliw (H3) Ul|.|2()2c .1
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

PMCR

Gàb

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.i33, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17c 18 e seus ane.\os;

RESOLVE:

Ari. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha —

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ra/ão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n°l 0.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Ali. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

{'raçii SítjiMi Maia. n"M> Ccnlni Culok d» Rix:h.V1'll
n"(W(>67 56M)OI)1-27 I nnlalcis («D l-HI-UIG c i • i ,
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3568 - PARTE 1

Ari 4° - Designar, a Sra LiGiANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Art 5° - A Comissão de Licitação, o Pregoeito e a Equipe de Pregão
ce que trata esta portaria sâo designados em razão de atribuições
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n"
£666/1993 e suas alterações da Lei Federa! n°. 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n^lO 024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigência

Ari 6" - O Presidente da CPL e Ptegoeiro Oticial poderão ser
cesignados com,o substitutos um do oufo, quando necessâno, tiem
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutxstituir
cs demais em ambas as comissões, conforme a necessidade,

ficando obrigatôna a sua designação em ata

Art 7° - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação

retroagi.ndo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Putcliquo-se Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito fdunicipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n" 14 133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
C32 de 26 de julho de 2023, que regu'3rnepta as fcitações públicas
ê os contratos acminislratrvos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Muniapal do Catolé do Rocha/PB, conform.e consta
nos Aitigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

4rt 1" ■ Nomear para exercer o cargo em comssâo de Gestor de
Cepi/atos 00 Município de Catolé do Rocha — aiB. orum lotação na
Seaelana Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as

funções Inerentes ao cargo ora ocupado

,Art 2" ■ O Gestor de Contratos de que trata esta portaria è nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alterações Oa Lei Federal n" 10 520/700? p suas alteraçõ,"s e do

Decreto n° 10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vgência

Ari 3° ■ Esta portaria entrará em vigor na data de sua putíicaçâo,
reíroaaindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catoie do Rocha - PB, em 11 de

agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFiM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N- 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIOr^AL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em obssn/ância ao disposto na Lei
Federal n' 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Aoministrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Cato/é do Rccna/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

Ait 1° ■ Nomeai para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB. com lotação na
Seaetaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Ar» 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portana è nomeado

em razão de atribuições específicas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666/1S93 e suas
alterações, da Lei Federal n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Deaeto nMO 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3° - Esta pciilana entrará em vigor na data de sua publicação,
'etroagindo se'js efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Putilique-c-c, Rcgistic-sc e Cumpia se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roclia - PB, em 11 de
agosto de 2023,

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

P'e'eito Ccnstíldccnal

PORTARIAN' 173/2023 Em. 11 dc agosto de 2023.

CONSIDERANDO as

novembro de 2021. LC

2022, LC futunicipai n'

.Muniopal n' 009/2C22.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confeie a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Muniopal

CONSIDERArjDO o d'sp-dsto r»o mciso li, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Muniapal,

LC Municipal n° 004/2021. de 03 de
.Muncipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de

' 007/2022, de 02 de março de 2022 LC
de 13 de maio de 2022, LC f.fun.cipal

n' 01li2022, de 03 de agosto de 2022 LC Municipal n' 012/2022.
de 11 de oiitiibrn de 2022, I C Miinicipiai n"'013/2022. de 21 de
oututiro de 2022, LC Municipal n° 015/2022, de 10 de novembro de
2022. LC Municipal n° 016/2022. de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal m 003, de 14 de julho de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
eletivo da Preteituia Muniapal de Catolé do Rocha-PB
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 019, de 10 de maio de
2023, a o'cler'1 de classificação final dos candidatos e o Edital de
Convocação n" 001/2023
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Adm.mistração
Putiica, pela necessidade do Serviço Pútilico Muniapal,

R E S O L V F.

Art 1» - Nomeof, o Sra AlANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Muncipal de rÇjijolA do Rocha-PB para mte.giar o quadro
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ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS
■ í ! ■ P R.E F,E ITU RÀ\'MÍÜ NÍCI P'À'L'.'D E í

CATOLÉ DO ROCHA
J33>

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO
DE OBRAS E EMISSÃO DE LAUDOS DE AVALIAÇÃO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução
do objeto relativo à contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da
Lei n° 14.133/2021

Recursos do Município de Catolé do Rocha; FPM/ICMS E OUTROS

15.452.0034.2069 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA
339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
339039.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

Catolé do Rocha - PB, 17 de janeiro de 2024

MARIA FRA^NCINETETIEIRA
Secretária de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - Paraíba - CEP: S8884-600 -83 3441-1212
CNPJ: 09.067.562/0001-27 email: financas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: 9AE1.4DA4.40CE.777F.575F.3989.E833.7C1B. 
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AlphA Alpha Serviços de Engenharia e Construçõe

CNPJ; 39.984.909/0001-67
Engenharia e Construções

Documentação

Rua Avany Suassuna Mala, 53 1 (83) 99630-8109 | i-s construtoraalpha1@gmail.com
Batalhão, 58.884-000 i ioi @construtora_alpha1
Catolé do Rocha-PB

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
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21/12/2023,13:00 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DE inscrição
39.984.909/0001-67

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/12/2020

NOME EMPRESARIAL

ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

ALPHA SERVIÇOS OE ENGENHARIA E CONSTRUCOES

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

71.12-0-00 • Serviços de engenharia (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
Construção de edifícios
Construção de rodovias e ferrovias
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

41.20-4-00

42.11-1-01

42.11-1-02

42.13-8-00

42.22-7-01

irrigação
42.92-8-01

42.99-5-01

42.99-5-99

43.11-8-01

Montagem de estruturas metálicas
Construção de instalações esportivas e recreativas
Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
Demolição de edifícios e outras estruturas

43.11 -8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

49.30-2-01 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermuniclpai, interestadual e
internacional

68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios (Dispensada *)
77.11 -0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

208-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R AVANY SUASSUNA MAIA

NUMERO

53

COMPLEMENTO

CEP

58.884-000

BAIRRO/DISTRITO

BATALHAO

município

CATOLÉ DO ROCHA

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONSTRUTORAALPHA1 @GMAIL.COM

TELEFONE

(83) 9630-8109

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
02/12/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

situaçAo especial DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/12/2023 às 12:58:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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21/12/2023,13:00 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO
39.984.909/0001-cr

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/12/2020

NOME EMPRESARIAL

ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÚMICAS SECUNDARIAS

77.32>2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R AVANY SUASSUNA MAIA

NUMERO

53

COMPLEMENTO
#**•#«**

CEP

58.884-000

BAIRRO/DISTRITO

BATALHAO

MUNICÍPIO

CATOLÉ DO ROCHA

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONSTRUTORAALPHA1@GMAIL.COM

TELEFONE

(83) 9630-8109

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITU AÇAO CADASTRAL
02/12/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATADA SITUAÇAO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n" 51, de 11 de
junho de 2019, ou do legislado própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

,'Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/12/2023 às 12:58:44 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

about:blank 2/2
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

16.384.564-6

SITUAÇÃO

ATIVO

2SII11I202I

PofMfia 0I1272/2O21A2AD - Pntiina ào SAuacAa CntíAtXtai -RRMAbebe»r.0Alo Imediato- RESTABELECIMENTO OE
INSCRIÇÃO SUSPENSA

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTOA

NOME FANTASIA

ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES

CNPJCPF

39.984.909/0001-67

INSC. JUNTA COMERCIAL

2520091819-3

LOGRADOURO

R AVANY SUASSUNA MAIA

NÚMERO

53

COMPLEMENTO SARRO

BATALHAO

MUNICÍPIO

CATOLÉ DO ROCHA

CEP

58884-000

ATIVIDADE ECONÔMICA

ICMS

Í930-2/02

PRINCIPAL

Ml 2-0/00

sícunuAhio

42i:^8ra^
3811-4/00

4120-4/00

4211-1/01

4211-1/02

4222-7/01

4292-6/01

4299-5/01

4299-5/99

4311-8/01

431V8«)2

4313-4/00

4319-3/00

4330-4/04

4M1^/00
4399-1/03

4930-2«)1

«30-2/02

6810-2/01

7711-0/00

7732-2/01

oenominaçAo

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,

oenominaçAo

SERVIÇOS DE ENGENHARIA

denominação

OBRAS DE URBANEACAO RUAS. PRAÇAS E CALCADAS

COLETADE RESÍDUOSNAOPERIGOSOS

CONSTRUÇÃODE EDIFÍCIOS

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

PREPARACAO DE CANTEIRO E UMPEZA DE TERRENO

OBRAS DE TERRAPLENAGEM

SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

OBRAS DE FUNDAÇÕES

OBRAS DE ALVENARIA

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. MUNICIPAL

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. INTERMUNICIPAL,

COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PROPRIOS

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

NATUREZA JURÍDICA COO. NATUREZA JUR0ICA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 2062

T1^ OE ESTASELECMENTO

MATRÍ2

TIPODEUNIIWQE

UNIDADE PRODUTIVA

FORMA OEATUAÇAO

ESTABELECIMENTO FIXO

INTERNET

ATIVIDADE DESENVOLVIDA FORA DO ESTABELECIMENTO

REGIME OE RECOLHIMENTO

SIMPLES NACIONAL

QUAORO CE SÓCIOS E ADMINISTRADORES

DANIEL BENICIO DE AGUIAR

MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR

REPARTIÇÃO FISCAL

UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADAO DA GR5 DA DIRETORIA

MlCtODEATMIOADE

21/12/2020

CAR60

SÓCIO

SÓCIO-ADMINISTRADOR

VALOADE

21/06/2024

CONTROLE

202312211302415758

OATA 0£ EMISSÃO

21/12/2023 13:02:41
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CONTRATO SOOAL DA SOaB>ADE UMITADA UNIPESSOAL

ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR, brasileiro, solteiro, engenheiro cMI, CREA-PB 161828S79-3

portador do RG ns. 003.135.556 - SESPDS/RN inscrita no CPF ns. 016.892.474-95, residente e

domiciliado na Rua Avany 5uassuna Maia, 53, Batalhão, município de Catolé do Rocha - Paraíba, CEP.

58.884-000, RESOLVE, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito,

constituir uma Sodedade Empresária Limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n°

10.406/2002, pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas Cláusulas seguintes:

NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICfUO

Cláusula primeira -A sociedade girará sob o nome empresarial de ALPHA SERVIÇOS DE

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA e tem sede e domicilio na Rua Avany Suassuna Maia, 53,

Batalhão, Catolé do Rocha/PB, CEP: 58.884-000.

HLIAIS E OUTRAS DEPENDÊNQAS

Cláusula segunda -A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada.

OBJETO SOCIAL

Cláusula terceira • A sociedade tem por objeto a exploração do ramo de SERVIÇOS DE ENGENHARIA

(CNAE 7112/0-00); COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS (CNAE 3811/4-00); CONSTRUÇÃO DE

EDIFÍaOS (CNAE 4120/4-00); CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS (OMAE 4211/1-01);

PINTURA PARA SINAUZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS (CNAE 4211/1-02); OBRAS

DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS (CNAE 4213/8-00); CONSTRUÇÃO DE REDES DE

ABASTEOMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE

IRRIGAÇÃO (CNAE 4222/7-01); MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁUCAS (CNAE 4292/8-01);
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS (CNAE 4299/5-01); OUTRAS OBRAS DE

ENGENHARIA OVIL NÃO ESPEOFICADAS ANTERIORMENTE (CNAE 4299/5-99); DEMOUÇÃO DE ^
EDIFÍaOS E OUTRAS ESTRUTURAS (CNAE 4311/8-01); PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E UMPEZA DE •

TERRENO (CNAE 4311/8-02); OBRAS DE TERRAPLENAGEM (CNAE 4313/4-00); SERVIÇOS DE

PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPEOFICADOS ANTERIORMENTE (CNAE 4319/3-00); SERVIÇOS

DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL (CNAE 4330/4-04); OBRAS DE FUNDAÇÕES (CNAE 4391/6-00);
OBRAS DE ALVENARIA (CNAE 4399/1-03); TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO

PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL (CNAE 4930/2-01); TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE CARGA, EXCXTO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNiaPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL (CNAE 4930/2-02); COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS (CNAE 6810/2-01);

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
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LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR (CNAE 7711/0-00) E ALUGUEL DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES (CNAE 7732/2-01).

INiaO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula quarta -O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o início das

operações sociais, para todos os efeitos, é o da data do registro do instrumento constitutivo.

CAPITAL SOaAL

Cláusula quinta - O capitai social é de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), dividido em 1.000 (Hum

mil) quotas no valor de R$ 50,00 (Cinqüenta reais), cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato,

em moeda corrente do País, pelo sóqo e distribuída da seguinte forma:

NOME QUOTAS (96) VALOR

MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR 1.000 100% R$ 50.000,00

TOTAL 1.000 100% R$ 50.000,00

RESPONSABIUDADE DO SÓCIO

Cláusula sexta - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responderá

solidariamente pela integralização do capital social, conforme disposto no artigo 1.052 da Lei

10.406/2002.

ADMINISTRAÇÃO DA SOOEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula sétima - A administração da sociedade cabe a MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR, a quem

compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de

representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante óigãos públicos,

instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir,

movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos

necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,

autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1* É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar

bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§ 2* Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,

procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticado.
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DEOARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Cláusula oitava - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

RETIRADA PRO-LABORE

Cláusula nona - O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

EXERCÍCIO SOaAU DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOSÓOO NOS RESULTADOS

Cláusula décima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em

conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando o sócio dos lucros ou perdas

apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único. A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos

inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias.

JULGAMENTO DAS CONTAS

Cláusula décima primeira - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio

deliberará sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único. Até 30 (trínta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o

de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à

disposição do sócio que não exerçam a administração.

FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓaO

Cláusula décima segunda - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor

de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
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Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade ^e^ O
resolva em relação a seu sócio.

RÊGENCIA SUPLETIVA

Cláusula décima terceira - Os casos omissos deste contrato serão resolvidos pela aplicação dos

dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas normas da Sociedade

Anônima (Lei n° 6.404/1976), conforme faculta o § único do artigo 1.053 da Lei n" 10.406/2002.

FORO

Cláusula décima quarta - Fica eleito o foro de Catolé do Rocha/PB para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E por estar assim, justo e contratado, data, lavra e assina o presente instrumento, obrigando-se

fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Catolé 6ha/PB, 27 de novembro de 2020

, .

MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR

SÓCIO ADMINISTRADOR

016.892.474-95
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CÓDIGO OB VERIFICAÇÃO: 12005950180. CHPJ DA SEDE: 39984909000167.
NIRS: 25200918193. COM EFEITOS DO RBCISTRO EM: 27/11/2020.

ALPHA SERVIÇOS DE EKOBMHARIA B C0NSTR0ÇÓB8 LTDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VBNANCIO

SECRETÁRIA -GERAD

www. rodosim. pb. gov. br
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informando oeun renpectivon côdigon de verificaçAo.

UUCER

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.

61

61



Página 1 de 5

ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOUDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA SOGEDADE
ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

CNPJ 39.984.909/0001-67

Pelo presente instrumento o sócio MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR, brasileiro, solteiro, nascido em
06/08/1996, engenheiro civil, CREA-PB 161828579-3 portador do RG nS. 003.135.556 - SESPDS/RN
inscrito no CPF n®. 016.892.474-95, residente e domiciliado na Rua Avany Suassuna Maia, 53,
Batalhão, município de Catolé do Rocha — Paraíba, CEP. 58.884-000, único sócio da sociedade
limitada unipessoal sob nome empresarial ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA com sede na Rua Avany Suassuna Maia, 53, Batalhão, município de Catolé do Rocha -
ParaiT>a, CEP. 58.884-000, inscrita no CNPJ sob n° 39.984.909/0001-67, devidamente registrada na
Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE: 25200918193, resolve assim alterar o Contrato

Social de acordo com as cláusulas seguintes:

Cláusula primeira - Fica admitido na qualidade de sócio DANIEL BENICIO DE AGUIAR, brasileiro,
divorciado, nascido em 07/12/1971, Empresário, portador do RG n" 1.563.545 - SSP-PB, inscrito no
CPF/MF n' 768.435.994-00, residente e domiciliado a Rua Isaura Rosado, 277, Luzia Maia, Catolé do
Rocha, estado da Paraíba, CEP: 58.884-000.

Gáusula segunda - O sócio MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR, cede e transferi de forma onerosa 1%

(Hum por cento) de suas quotas, representativas do total da sua participação no capital social da

sociedade, em favor do sócio DANIEL BENICIO DE AGUIAR, que passa neste ato a deter 1% (Hum

por cento) das quotas da sodedade, de acordo com o que faculta a Lei 10.406/2002.

Cláusula terceira - O quadro de divisão de capital social passa a ser composto da seguinte forma:

Quadro Societário: N^de

Quotas

Vl.Unit

R$

Part(96) Capital R$

MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR 4.950 10,00 99% 49.500,00

DANIEL BENICIO DE AGUIAR 50 10,00 1% 500,00

Total 5.000 10,00 100% 50.000,00

Parágrafo único - Pela cessão de quotas acima mencionadas, as partes dão ampla, recíproca, geral
e irretratável quitação quanto ao pagamento de quotas, para nada mais reclamarem entre st em

qualquer tempo ou lugar.

Cláusula quarta - A administração da sociedade será exercida pelo sócio MATHEUS BEZERRA DE

AGUIAR, o mesmo responde pela empresa, judidal e extrajudidalmente, em juízo ou fora dele,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no Interesse da sociedade,
ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como

onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula quinta - O administrador declara, sob as penas da lei, que não estão incurso em quaisquer
crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedHá de exercer atividade
empresarial, conforme artigo 1.011, §1' da Lei 10.406/2002.

Cláusula sexta - Tendo vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, os sócios resolvem

consolidar o Contrato Social, revogando quaisquer dispositivos anteriores que conflitem com o ora
aprovado:

\
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CONSOUDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE UMITADA
ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Os abaixo identificados e qualificados:

O sócio MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR, brasileiro, solteiro, nascido em 06/08/1996, engenheiro

civil, CREA-PB 161828579-3 portador do RG nS. 003.135.556 - SESPDS/RN inscrito no CPF nS.

016.892.474-95, residente e domiciliado na Rua Avany Suassuna Maia, 53, Batalhão, município de

Catolé do Rocha - Paraíba, CEP. 58.884-000 e o sócio DANIEL BENICIO DE AGUIAR, brasileiro,

divorciado, nasddo em 07/12/1971, Empresário, portador do RG n° 1.563.545 - SSP-PB, inscrito no

CPF/MF n" 768.435.994-00, residente e domiciliado a Rua Isaura Rosado, 277, Luzia Maia, Catolé do

Rocha, estado da Paraíba, CEP: 58.884-000. Sócios da sociedade limitada sob nome empresarial

ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA com sede na Rua Avany Suassuna Mala,

53, Batalhão, município de Catolé do Rocha - Paraíba, CEP. 58.884-000, inscrita no CNPJ sob n°

39.984.909/0001-67, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE:

25200918193, a qual se regerá, doravante, pelo presente contrato social consolidado nos termos

da Lei n" 10.406/2002 e nas condições das cláusulas seguintes;

Cláusula primeira - A sociedade girará sob o nome empresarial ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA

E CONSTRUCOES LTDA com sede e domicílio Rua Avany Suassuna Maia, 53, Batalhão, município de

Catolé do Rocha - Paraíba, CEP. 58.884-000.

Cláusula segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte

do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, mediante alteração contratual
assinada.

Cláusula terceira - O objeto da sociedade é SERVIÇOS DE ENGENHARIA (CNAE 7112/0-00); COLETA
DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS (CNAE 3811/4-00); CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (CNAE 4120/4-00);
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS (CNAE 4211/1-01); PINTURA PARA SINAU2AÇÃ0 EM
PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS (CNAE 4211/1-02); OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS,
PRAÇAS E CALÇADAS (CNAE 4213/8-00); CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO (CNAE 4222/7-
01); MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁUCAS (CNAE 4292/8-01); CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS (CNAE 4299/5-01); OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CNAE 4299/5-99); DEMOUÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS
ESTRUTURAS (CNAE 4311/8-01); PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E UMPEZA DE TERRENO (CNAE
4311/8-02); OBRAS DE TERRAPLENAGEM (CNAE 4313/4-00); SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO
TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CNAE 4319/3-00); SERVIÇOS DE PINTURA DE

EDIFÍCIOS EM GERAL (CNAE 4330/4-04); OBRAS DE FUNDAÇÕES (CNAE 4391/6-00); OBRAS DE
ALVENARIA (CNAE 4399/1-03); TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL (CNAE 4930/2-01); TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA,
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL (CNAE 4930/2-02); COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS (CNAE 6810/2-01);
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR (CNAE 7711/0-00) E ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES (CNAE 7732/2-01).

Cláusula quarta - A empresa iniciou suas atividades em 02/12/2020 e seu prazo de duração será
por tempo indeterminado.

Cláusula quinta - O capital social é de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), divididos em 5.000
(cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 10,00 (Dez reais) cada uma, em moeda corrente do país,
distríbuindo-se da seguinte forma:

\
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Sócios N* de Quotas Percentual Valor

MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR 4.950 99% 49.500,00

DANIEL BENICIO DE AGUIAR 50 1% 500,00

Total 5.000 100% 50.000,00

Pagina 3 de 5

Cláusula sexta - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas responderá

solldariamente pela integraiização do capital social, na forma do artigo 1.052 da Lei n* 10.406/02.

Parágrafo único - O ativo e passivo da atividade empresária fica por este ato totalmente absorvido
pela sociedade, que se compromete a fazer a guarda, nos prazos legais, de todos os livros e

registros provenientes da empresa.

Cláusula sétima - A administração da sociedade cabe a MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR, a quem

compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de
representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos,
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade,
abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os

atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

Parágrafo primeiro -É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Parágrafo segundo - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticado.

Cláusula oitava - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

Cláusula nona - A responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais prestados pela
sociedade, de acordo com os objetivos sociais, é do engenheiro civil MATHEUS BEZERRA DE
AGUIAR, inscrito no CREA-PB sob n^ 161828579-3.

Cláusula décima -Os sócios poderão fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula décima primeira -Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando
o sócio dos lucros ou perdas apuradas, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na
sociedade. í
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos
inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias.
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Cláusula décima segunda - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio
deliberará sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único. Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e
o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento,
à disposição do sócio que não exerçam a administração.

Cláusula décima terceira -Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sódo.

Cláusula décima quarta -Os casos omissos deste contrato serão resolvidos pela aplicação dos

dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas normas da Sociedade

Anônima (Lei n° 6.404/1976), conforme faculta o § único do artigo 1.053 da Lei n' 10.406/2002.

Cláusula décima quinta -Fica eleito o foro de Catolé do Rocha/PB para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunaando-se,

expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estar assim, justo e contratado, data, lavra e assina o presente instrumento, obrigando-se
fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Catolé do Rocha/PB 27 de fevereiro de 2023.

9?] 1'/
MATHEUS BEZERRA DÉ AGUIAR

SÓCIO ADMINISTRADOR - CPF 016.892.474-95

DANIEL BENÍCIO DE AGUIAR ^
SÓCIO - CPF 768.435.994-00
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Pagina 5

Eu, AILTON ALVES DE SOUZA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n" 011818, registrado em 09/09/2015,

Inscrito no CPF n" 07274495402, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e eiveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N" do Registro Nome

07274495402 011818 AILTON ALVES DE SOUZA

JIUCEP

CERTIFICO O RBOISTEO EM 03/03/2023 09i22 SOB N* 20233145044.

PROTOCOLO: 233145044 DE 01/03/2023.

CÓDICO OB VBRIFICAÇSO: 12302091000. CHPJ DA SBOBt 399S4909000167.
HIRB: 2520091B193. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/02/2023.

ALPHA SERVIÇOS DE ENGBNBARIA B CONSTRUÇÕES LTDA

MARIA DE FATlMA VENTURA VENANCIO

SBCRETÁRIA-GBRAL

www.redooIn.pb.gov.br

A validade deste dociuner.tOr ne impresso, fica ni;jeito A coti^rovação de mia autenticidade nos respectivos portais,

informando nonn reapootivoa o6dlgoa da vorifioaçâo.
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Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assínador Serpro.

As orientações para instalar o /^ssinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:

< http://wvvw.5erpro.gov.br/assinador-digitai >, opção Validar
Assinatura.

SERPRO / DENATRAN
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set cuiilirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para itislalar o Assinador Serpro e realirar a

validação do documento digital estão disponíveis em:

hitpsrAvAv/.setpro.gov.br/assinada-digital.

S2RPÜO/SENATRAN
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 39.984.909/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:00:54 do dia 19/12/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 16/06/2024.

Código de controle da certidão: 45D6.305B.D486.E178
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 4BF1.EB35.826S.6681 Emitida no dia 19/12/2023 às 11:05:31

Nome Empresarial:
ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LIDA

Endereço:
AVANY SUASSUNA MAIA

Bairro:

BATALHAO

Inscr. Estadual:

16.384.564^

Município:
CATOLÉ DO ROCHA

Situação Cadastral:
ATIVO

Número:

53

CNPJ/CPF:

39.984.909/0001-67

Complemento:

CEP:

58884-000

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pút}lica Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.

70

70



Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Secretaria de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número 017.475

Certifico, de acordo com as Leis Municipais e na conformidade dos assentamento do
Cadastro de Débitos Fiscais desta data, que inexistem débitos relativos a tributos

municipais inqpeditivos da expedição desta certidão, em nome do contribuinte abaixo
citado.

A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha ressalva seu direito de cobrar quaisquer
dividas, de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado, cujo pagamento
venha a ser considerado exigivel.

Contribuinte:

C.H.P.J.:

ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

39.984.909/0001-67

Inscrição Mercantil: 020.947-3

Válida até o dia 04/02/2024,

Emitida no dia 05/01/2024

Código de Validação: ICZD00585

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://catoledorocha.pb.gov.br/
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15/01/2024,07:07 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Inipriniir

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

39.984.909/0001-67

ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LIDA

RUA AVANY SUASSUNA MAIA 53 / BATALHAO / CATOLÉ DO ROCHA / PB /
58884-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valfdade:08/01/2024 a 06/02/2024

Certificação Número: 2024010805513681524254

Informação obtida em 15/01/2024 07:07:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta

contra:

CNPJ: 39.984.909/0001-67

Razão Social: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Nome Fantasia: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES

Certidão emitida às 13:37 de 02/01/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n" 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solidtante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solidtante, ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.Jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: fiKC.84YH. Você pode também ler o código QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PODER JüDICIAR3 O

JUSTIÇA DO TFABÀidIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 39.984.909/0001-67

Certidão n°: 73613114/2023

Expedição: 21/12/2023, às 13:03:45

Validade: 18/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que alpha serviços de engenharia e constrdcoes ltda (matriz

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 39.984.909/0001-67, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO r* D C A . DR
PESSOA jurídica ro

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

N°194906/2023
Emissão: 09/10/2023

Validade: 31/03/2024

Chave; ccSzy

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa Jurídica e seu(3) responsável(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e
demais olnigações Junto ao Conselho Re^onal de Engenharia e Agronomia da Paraíba - CREA-P8, estando habilitada a exercer suas atividades,
circunscrita á(s) atribuição<ç6es) de seu(s) respansávei(veis) técnicojs).

. interessado(a)

Empresa: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E COSTRUÇÕES LTOA
CNPJ; 39.984.909fl)001-67

Registro: 0003517004

Categoria: Matriz

Capital Social; R$ 50.000.00

Data do Capital: 02/12/2020

Faixa: 1

Objetivo Social: SERVIÇOS DE ENGENHARIA; COLETA DE RESlOUOS NAO PERIGOSOS: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS: CONSTRUÇÃO DE
RODOVIAS E FERROVIAS; PINTURA PARA SINALIZAÇAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS; OBRAS DE URBANIZAÇAO ? RUAS.
PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTEOMENTO DE ÁGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS.
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇAO; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS: OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS;
PREPARAÇAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; OBRAS DE TERRAPLANAGEM: SERVIÇOS DE PREPARAÇAO DO TERRENO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL: OBRAS DE FUNDAÇÕES; OBRAS DE ALVENARIA;
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNAOONAL; COMPRA E VENDA DE
IMÓVEIS PRÓPRIOS; LOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR: E ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES. (CONF. CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL. REGISTRADO NA JUCEP EM
02/12/2020).

Restrições Relativas ao Objetivo Social: HABILIT/iiDA PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETO SOCIAL.
EXCLUSIVAMENTE NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS DO SEU QUADRO TÉCNICO.

Endereço Matriz: RUA AVANY SUASSUNA MAIA. 53. . BATALHAO. CATOLÉ DO ROCHA. PB. 58884000

Tipo de Registro: RegisUo Definitivo de Empresa

Data Inicial: 17/12/2020

Data Final: indefinido

Registro Regional: 0003S17004DDPB

. Descrição

CERTIDÁO DE REGISTRO E QUITAÇÁO PESSOA JURÍDICA

. Informações / Notas

• A capacidade lõcnico-proflssional da empresa 6 comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (6/6)

. Autos do Infração .

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissionai:MATHEUSBEZERRADE AGUIAR

Registro: 1618285793

CPF:016."V"-95

Data Inicio; 17/12/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N 218 73. DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR

CPF: 016.*".*"-95

Função: ENGENHEIRO CIVIL

A sulantleidade dsslo Canie9o poda ser voriScade cm: hupj/crea-pb.sltac com.br/ptibIica/. com a chave: ccSzy

Improtso em: 20/1(V2023 às 13:19:03 por. odapl. Ip: 192.168.100.1

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO ^ D C Ã _ D
PESSOA jurídica rO

Lei Federal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

NO 194906/2023

Emissão: 09/10/2023

Validade: 31/03/2024

Chave: ccSzy

A autenücídodo dosta Cortidfto podo so< vcnficadâ emr hnp.//crda-pb.sitac oom.br/publtoo/. com a chovo: o^Zy

Improssoom: 20/10/2023 ds 13:19:03 pof: adapl. Ip: 192.198.100.1

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO iP D C A _ D
PESSOA Física 'twSxCM

Lei Federai N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

NO 194905/202

Emissão; 09/10/2023'^

Validade: 31/03/2024 Z"''"—
Chave: dAA07 ^ ^

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontia-se registrado neste Conseitio. nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIRCAMOS, ainda, face o estatmiecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei. que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-PB.

. Intorossado(a)

ProfissionaLMATHEUSBEZERRADE AGUIAR

Registro: 1616285793

CPF; 016."".*"-95

Endereço:

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 19/02/2019

. Tftulo(8)

GRAOUAÇAO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N 218 73, DO CONFEA.

Restrições: Sem Identificação

InsUuiição de Ensino: UNIVERSIDADE POTIGUAR

Data de Formação: 29/01/2019

. Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

. Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasileiro, sujeitando o(a) autoria) à respectiva ação penal.

• CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçiolões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos,

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos olcmontos cadastrais nela contidos.

• Válido em todo tonitórlo nacional.

, Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (6/6)

. Autos de Infração .

Nada consta

. Responsabilidades Técnicas

Empresa: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E COSTRUÇÚES LTDA

Registro: 0003517004

CNPJ: 39.984.909/0001-67

Data inicio: 17/12/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNtCO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 08:00:00 às 14:00:00; Terça-Felra: 08:00:00 ás 14:00:00;
Ouarta-Feira: 08:00:00 às 14:00:00; Ouinta-Feira: 08:00:00 às 14:00:00; Sexta-Feira: 08:00:00 às 14:00:00; Sábado: Nenhum horário cadastrado para

Observação: SÓCIO - 08 HORAS POR DIA.

A aulenticiiiada Cesta CerSCão podo ser yerlficaCa om: littp'//aoa.(ib.titac.coni.bt/ptibl>co/. cam a cltave: CAA07

IrppfDftso om: 20M0^23 As 13:15:44 por «topl Ip: 192.168.100.1

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 39.984.909/0001-67

Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Nome Empresarial

NIRE

TERMO DE ABERTURA

ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

25200918193

CNPJ

Número de Ordem

Natureza do Livro

39.984.909/0001-67

3

Livro Diário

Municipio Catolé do Rocha

Data do arquivamento dos atos... .. ^ 02/12/2020
constitutivos

Data de arquivamento do ato de

conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

.ome Empresarial

1414

TERMO DE ENCERRAMENTO

ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

1414

01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0B.BC.EA.66.D4.1D.C5.49.BC.C1.B6.32.02.D0.81.D4.41.52.7D.71-0, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.2 do Visualizador Página 1 de 1

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.2

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE CNPJ

25200918193 39.984.909/0001-67

NOME EMPRESARIAL

ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Comoleto - sem escrituracáo Auxiliar)

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2022 a 31/12/2022

NATUREZA DO LIVRO

Livro Diário

NÚMERO DO LIVRO

3

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

DB.BC.EA.66.D4.1 D.C5.49.BC.C1 .B6.32.02.D0.81.04.41.52.70.71

ESTE UVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERUFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ

Contador 07274495402

NOME
N<> SÉRIE DO
CERTIFICADO

VALIDADE

729502505917814716

30469397931

16/09/2022 a

16/09/2023

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 18193404000104

AILTON ALVES DE

SOUZA:07274495402

CONSULT

CONTABILIDADE E 653878851115266320 21/03/2023 a
ASSESSORIA 65803208264 20/03/2024

LTDA:18193404000104

RESPONSÁVEL
LEGAL

NfiO

Sim

NUMERO DO RECIBO:

0B.BC.EA.66.D4.1D.C5.49.BC.C1.B6.3

2.02.D0.81.04.41.52.70.71 -O

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 30/03/2023 às 09:47:03

FD.2A.E5.2A.8F.D7.04.59

A1.EB.B9.3F.08.DC.08.8A

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

B/VSE LEGAL Decreto rP 1.800/1996, com a atteraçáo do Decreto n* 8.683/2016, e aits. 39,39-A, 39-B da Lei n" 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n" 1247/2014.

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 39.984.909/0001-67

Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição Nota Saldo ínidal Saldo Final

— Ativo*** R$94.110.27 RS 140.886,13

Ativo Circulante RS 94.110,27 RS 140.886,13

Disponibilidades R$94.110,27 R$135.886,13

Numerários em Espéde R$ 75.392,61 RS 130.019,90

Caixa Geral R$ 75.392,61 RS 130.019,90

Caixa R$ 75.392,61 RS 130.019,90

Bancos R$ 18.717,66 RS 0,00

Contas Correntes R$ 18.717,66 RS 0,00

Banco do Brasil S/A conta 41358-5 R$ 18.717,66 RS 0,00

Valores Mobiliários R$ 0,00 RS 5.866,23

Valores Mobiliários - Mercado de Capitais
Interno

R$ 0,00 RS 5.866,23

BB RF Simples Agil R$0,00 RS 5.866,23

Clientes R$ 0,00 RS 5.000,00

Clientes Nacionais R$0,00 RS 5.000,00

Duplicatas a Receber R$ 0,00 RS 5.000,00

Prefeitura Municipal de Catolé do Roclia R$ 0,00 RS 5.000,00

— Passivo — R$94.110,27 RS 140.886,13

Passivo Circulante R$1.550,01 RS 1.150,01

Obrigações de Curto Prazo R$1.550,01 RS 1.150,01

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Fiscais

R$1.550,01 RS 1.150,01

Obrigações Fiscais RS 1.550,01 RS 1.150,01

Simples a Recolher R$ 1.550,01 RS 1.150,01

Patrimônio Liquido R$ 92.560,26 RS 139.736,12

Capital Realizado R$ 50.000,00 RS 50.000,00

Capitai Sociai R$ 50.000,00 RS 50.000,00

Capital Social de Domiciliados e
Residentes no Pais

R$ 50.000,00 RS 50.000,00

Capital Subscrito de Domiciliados e
Residentes no Pais

R$ 50.000,00 RS 50.000,00

Outras Contas RS 42.560,26 RS 89.736,12

Oubas Contas RS 42.560,26 RS 89.736.12

LucrosAcumulados RS 42.560,26 RS 89.736,12

LucrosAcumuladose/ou Saldoá

Disposição da /Vssembléia
R$ 42.560,26 RS 89.736,12

(-) (-) Prejuízos Acumulados RS (0,00) RS (0,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0B.BC.EA.66.D4.1D.C5.49.BC.C1.B6.32.02.D0.81.D4.41.52.7D.71-O. nos termos do Decreto n» 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.2 do Visualizador Página 1 de 1

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXER(^CIO : Sped
CCiílAííi

Entidade: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 39.984.909/0001-67

Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

Receita Bruta Operacional RS 55.000,00 RS 60.000,00

Faturamento Prod. Mero. e Serviços RS 55.000,00 RS 60.000,00

Vendas de Produtos RS 0,00 RS 0,00

Vendas de Serviços RS 55.000,00 RS 60.000,00

(-) Deduções da Receita RS (8.525,10) RS (8.900,11)

(-) Impostos Faturados RS (8.525,10) RS (8.900,11)

(•) Simples RS (8.525,10) RS (8.900,11)

(•) Outras Deduções RS (0,00) RS (0,00)

(-} Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos RS (0,00) RS (0,00)

(-) Despesas Operacionais RS (3.414,64) RS (3.924,03)

(•) Despesas Administrativas RS (2.874,64) RS (3.250,00)

(•) Despesas Tributárias RS (0,00) RS (24,65)

(-) Resultado Financeiro RS (540,00) RS (649,38)

Receitas Financeiras RS (0.00) RS 227,01

(-} Despesas Financeiras RS (540,00) RS (876,39)

Outras Receitas e Outras Despesas RS 0,00 RS 0,00

Participações e Contribuições RS 0,00 R$0,00

(•) Participações de Empregados RS (0,00) RS (0,00)

(•) Outras Participações RS (0,00) RS (0,00)

Resultado Liquido do Exercido RS 43.060,26 RS 47.175,86

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0B.BC.EA.66.D4.1D.C5.49.BC.C1.B6.32.02.D0.81.D4.41.52.7D.71-0, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.2 do Visuallzador Página 1 de 1

3

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.

81

81



3

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade; ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNP 39.984.909/0001-67 Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Histórico w j -a ...» «
Variação Mutações (R$)

Saldo Inicial em 01.01.2022 92.560,26

Lucro Liquido do Período 47.175,86

Saldos Finais 139.736,12

Saldos Iniciais 92.560,26

Saldo Rnai em 31.12.2022 139.736,12

Notas

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0B.BC.EA.66.D4.1D.C5.49.BC.C1.B6.32.02.D0.81.D4.41.52.7D.71-0, nos termos do Decreto n« 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 10.1.2 do Visualizador Página 1 de 1
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Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto
Empresa: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: 39.984.909/0001-67
NIRE: 25200918193 - Data: 02/12/2020

Endereço: R AVANY SUASSUNA MAIA, Comptemento:. N.»: 53.
Bairro: BATALHAO. Cidade: Catolé do Rocha, Estado: PB. CEP: 58884000. Telefone: (83) 96308109

Pág^ de 1
Fortes Contálrll

Atividades Operacionais

Lucro Líquido

Aumento em Duplicatas a Receber

Diminuição em Obrigações Fiscais

Cabra Liquido das Atividades Operacionais

Variação Liquida de Caixa e Equivaiente de Caixa

Caixa e Equivalente de Caixa no início do Período

Cabra e Equivalente de Caixa no Fim do Período

Catolé do Rocha-PB, 31 de Dezembro de 2022

Matheus Bezema de Aguiar
Socio Administrador

016.892.474-95

CREA-PB 161828579-3

01/01/2022

a

31/12/2022

47.175.86

(5.000.00)

(400.00)

41.775,86

41.775,86

94.110,27

135.886,13

Ailton Alves de Souza

Contador

072.744.954-02

CRC-PB 011818/0-5

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

0B.BC.EA.66.D4.1D.C5.49.BC.C1.B6.32.02.D0.81.D4.41.52.7D.71-0 nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Empresa: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTOA - CNPJ: 39.984.909/0001-67
Endereço: R AVANY SUASSUNA MAIA, Complemento:, N.°: S3,
Bairro: BATALHAG, Cidade: Catolé do Rocha, Estado: PB. CEP: 58884000, Telefone: (83) 96308109
NÍRE: 25200918193 - Dala: 02/12/2020

Págé 1 de 1

Fortes Contábil

Mota 1 - Contexto Operacional

1.1 - Atividade Principal

A empresa ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - ME é uma sociedade empresaria limitada
unipessoal com sede

na cidade de Catolé do Rocha - PB, Brasil, e tem como atividade principal Serviços de engenharia.

Mota 2 - Base de Preparação e I^rasentação das Demonstrações Financeiras

A elaboração e apresentação das Demonstrações Contábeis e Financeiras foram em conformidade com a Lei

6.404/76 e as Normas Brasileiras de Contabilidade, optando pelo Modelo Contábil para Microempresa e

Empresa de Pequeno Porte - ITG 1000, aprovada pela Resolução CFC 1.1418/2012, que dispõe sobre a

estrutura e nomenclatura das demonstrações contábeis.

Mota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

Compreendem os saldos em caixa e bancos.

1.2 - Provisões

A provisão é reconhecida no balanço patrimonial quando a empresa possui uma obrigação legal ou

constituída como resultado de um evento passado, e é provável que um recurso econômico seja requerido

para saldar a obrigação.

Mota 4 - Patrimônio Liquido

4.1 - Divisão do Capital Social

A empresa possui um Capital Social no valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil Reais) disposto da seguinte

forma: o sócio MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR, possui 100% (Cem porcento) do Capital Integralizado.

4.2 - Resultado do Exercício

A empresa apresenta resultado positivo baseado na apuração pelo simples nacional.

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

0B.BC.EA.66.D4.1D.C5.49.BC.C1.B6.32.02.D0.81.D4.41.52.7D.71-0 nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Página 1 de 1

]]) lJ ^
Malheus Bezerra de Aguiar

Socio Administrador

016.892.474-95

CREA-PB 161828579-3

Catolé do Rocha-PB, 31 de Dezembro de 2022

A"LTO/-'Ac->^
/VItofl Alves de Souza

Contador

072.744.954-02

CRC-PB011818/a5

Fim
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Relatório Descritivo e Análise Financeira - Exercício 2022

Empresa ALPHA SERViÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 39.984.909/0001-67

R. Avany Suassuna Maia, 53, Batalhão
CEP: 58.884-000 - Catolé do Rocha - Paraíba

1. Com base no Baianço Patrimonial em 31.12.2022 da empresa ALPHA SERVIÇOS DE

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA apresentamos os índices abaixo, possibilitando
aos usuários externos a verificação da saúde financeira da empresa.

1.1) O índice de Liquidez Geral (ILG) Através deste índice é possível perceber toda a

capacidade de pagamento da empresa a Longo Prazo, considerando tudo que ela

converterá em dinheiro (a Curto e a Longo Prazo), relacionando-se com tudo o que

assumiu como dívida (a curto e a Longo Prazo).

Liquidez Geral (LG)

Ativo Circulante Realizável a Loneo Prazo

Passivo Circulante. + Passivo Não Circulante

140.886,13 + 0,00

Liquidez Geral (LG)

1.150,01 + 0,00

índice de Liquidez Geral (ILG) = 122,51

• < (menor) que 1,00: Deficitária

• 1,00 a 1,35: Equilibrada

Análise: O resultado demonstra grande capacidade no disponível para liquidação das

obrigações a curto e a longo prazo.

2.2) O índice de Liauidez Corrente (ILC) calculada a partir da Razão entre os direitos a

curto prazo da empresa (Caixas, bancos, estoques, clientes) e a as dívidas a curto prazo

(Empréstimos, financiamentos, impostos, fornecedores). No Balanço estas informações

são evidenciadas respectivamente como Ativo Circulante e Passivo Circulante.

r

Liquidez Corrente (LC)

Ativo Circulante

Passivo Circulante
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Liquidez Corrente (LC)

140.886,13

1.150,01

índice de Liquidez Corrente (ilC) = 122,51

• < (menor) que 1,00: Deficitária

• 1,00 a 1,35: Equilibrada

Análise: O índice indica que a empresa possui grande capacidade em recursos disponíveis,

bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto

prazo.

2.3) O índice de Endividamento Total (lET) este índice mede proporção dos ativos totais
da empresa financiada por credores.

Endividamento Total (ET)

Endividamento Total (ET)

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Ativo Total

1.150,01 + 0,00

140.886,13

índice de Endividamento Total (lET) = 0,008

Análise: Indica que a empresa financia 0,008 dos ativos com capital de terceiros,
apresentando um baixo índice de endividamento.

2.4) índice de Solvência Gerai - (iSG) - O índice de Solvência Geral expressa o grau de
garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas
dívidas.

r

índice de Solvência Geral (ISG)

Ativo Total

Passivo Circulante + Obrigações de Longo Prazo

140.886,13

1.150,01 + 0,00
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índice de Solvência Geral (ISG) = 122,51
Análise: O índice apresenta uma grande capacidade que a empresa dispõe para
pagamento de suas dívidas.

Conclusão:

Diante o exposto, conclui-se pela adoção dos índices, que a empresa ALPHA

SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LIDA, retrata uma situação financeira muito
boa, sendo favorável à sua contratação.

Catolé do Rocha/PB, 31 de dezembro de 2022.

Ailton Alves de Souza

Contador - CRC/PB 011818/0-5
CPF: 072.744.954-02
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ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ; 39.984.909/0001-67

R. Avani Suassuna Maia, 53- Bairro Batalhão
CEP; 58884-000 - Catolé do Rocha - Paraíba

DECLARAÇAO ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA

^ Declaramos para os devidos fins de direito que a empresa ALPHA SERVIÇOS DE

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, Sociedade Simples Limitada, localizada à Rua

Avani Suassuna Maia, 53 - Bairro Batalhão, nesta cidade de Catolé do Rocha - PB, inscrita no

CNPJ n". 39.984.909/0001-67, se enquadra de situação de MICROEMPRESA, atendendo os

requisitos previstos em Lei.

Catolé do Rocha/PB, 20 de outubro de 2023

Ailton Alves de Souza

Contador - CRC/PB-011818/0-5

CPF: 072.744.954-02
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABiUDADE

daparaIba

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA

PARAÍBA certifica que o(a) profissional ídentificado(a) no presente documento
encontra-se tiabilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME ..: AILTON ALVES DE SOUZA

REGISTRO ...: PB-011818/0-5

CATEGORIA.... ...: CONTADOR

CPF. ; ***.744.954-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA, 20/10/2023 as 15:00:00.
Válido até: 18/01/2024.

Código de Controle: 8375.3321.7525.7843.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.
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%INBEC
g PÓS-GRADUAÇÃO

Certiifcamos que

DE AGUi
CPF; Oi6.892X;74-9:

concluiu o Curso de Extensão Online em Avaliação de Imóveis
Urbanos com Uso da Inferência Estatística - TURMA XI,

realizado no período de 18/12/2020 e 20/12/2020,
com a carga horária de 20h.

—-:r-7
IN8EC - insCituCO^^A&ileff o jdO Educacáo Conliríuada

Diretor: A^tóni,e'íitencourt Nobre
riüfe-jMra: M. Sc. Adr ana de Assis Ragoiie

CRcA/MG 7:970-D

Participante
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eiiDio

M. Sc. Adriana de Assis Ragone | CREA/MG 71970-D - Graduada em Engenharia Civil - UFJF. Mestre em Engenharia Civil - UFF. MBA em Gestão de Negócios pelo
IBMEC. Engenheira Civil, atuando no mercado há mais de 16 anos. Professora e Coordenadora de cursos de Engenharia Civil inclusive nas disciplinas de Avalia
ção de Imóveis e Perícias. Estatística Geral. Estatística Aplicada l e 11, Materiais de Construção. Orçamento e Planejamento de Obras e Introdução à Engenharia
Civil. Autora de artigos e publicações em revistas.

V:- - -f?. j. .

► t-lERCADO IMOBILIÁRIO

- Valor de mercado, preço, custo e valor.

► VISTORIA

► LEVANTAMENTO DE DADOS

► ESTUDO E DEFINIÇÃO DAS VARIÁVEIS

► f-1ETODOLOGIA DE AVALIAÇÃO

- l-létodo comparativo de dados de mercado; Método da Renda, Método Evolutivo.

► NOÇÕES DE ESTATÍSTICA DESCRITIVA

I. ESTATÍSTICA INFERÊNCIAl.

» MODELO DE REGRESSÃO

- Análise dos resíduos do modelo incluindo a Normalidade dos resíduos:

- Auto correlação serial e temporal

- Ueterocedasticidade:

- Multicolinearidade:

- Outliers:

- Análise Gráfica;

- Teste de sensibilidade do modelo.

» TABELA DE FUNDAMENTAÇÃO

► LAUDO DE AVALIAÇÃO

» NORMA BRASILEIRA; ABORDAGEM DA NBR 14.65T

- Parte 1 - Procedimentos gerais;

- Parte 2 - Imóveis urbanos;

- Estudo do anexo A linferéncia estatística);

► ESTUDO DE CASOS: EXECUÇÃO DE EXEMPLOS PRÁTICOS

CERTIFICADO REGISTRADO EM . ^9 / / £020
02 crM UArc\ 70NO LIVRO _

Fof-taleza, 19 DE.

. FOLHA(S)_

Dezembro

I.

DE.
2020

SECRETARIO(A^

.-rcJ--s-T v.i
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Certificamos que

Macheus Bezerra de Aguiar

Concluiu o curso de AutoCAD 2D

com carga horária de 30 horas.

Mossoró - RN, 06 de Outubro de 2014.

Ei! - Escola de Informática

Unidade Mossoró

m
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TECHNOGEST
Soluções e Consultoria Certiifcado

A TECHNOGEST - Soluções e Consultoria concede à,

Matheus Bezerra de Aguiar
portador do CPF 016.892.474-95 o certificado de conclusão do curso de

Excel Auançado
realizado no período de 13/07/2018 a 23/10/2018 com carga horária de 30 horas.

Technogest-Soluções e Consultoria
CNPJ: 21.871.236/0001-73

contato@technogest.com.br Rua Ferreira Itajubá - 747 - Shopping Salinas - Sal^lv|\-^

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.

93

93



) )

. . ■■.V,

■ ■ v:-'i '

{:'

;--'l

■it-

. - .;??> ,.i."^.í:> v>;,. ■;iv v-.-; o-
iS:; ■>

.XI:

Hi i'rni i> A r iinrHAiivA ii: > üüAífíí.
Ai-rr - sociiDAOi. iviii(;i;\it ui. ruiü.Aí. Ao E c; i tiiua itoa.

LiNiVERSÍDADE POT!GUAR

O Reitor íia UNIVERSIDADE POTIGUAR, no uso àe suas atribuições, tendo em vista a

conclusão âo CURSO DE ENGENHARIA CIVIL no ano de 201S e colação de ^rau em 29

dejaneiro de 2019, confere o título de ENGENHEIRO CIVIL a

MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR

nacionalidade brasileira, natural de Catolé do Rocha, Estado da Paraíba, nascido em

6 de acosto de 1996, e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de c^ue possa ^ozar de
todos os direitos e prerrogativas legais.

•^(yi0 CòJkliUe^ci \ÁA<k
(jANE CARLA BARBOSA VERDE

Secreiária Geral

Natal/RN, 29 dejaneiro iáe 2019.

íEDSON bezerra NUNES

Reitor

MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR

003135556 - 55F/RN

..XX
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DocuSign Envelope ID; 374C7A5E-7685-46F9-946D-CD05811D42CD

ÜO Universitário
!'anos de João Pessoa

vvww.unipe.edu

Agua Fria - BR-230 - KM 22 | 580S3 002, João Pessoa -
TF 55 83 2106 9202

Ti

ECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que

MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR. Documento de Identificação n." 1689247495, é

aluno(a) regularmente matriculado(a) no curso de Pós-Graduação Lato Sensu -

especialização em CÁLCULO DE ESTRUTURAS, com carga horária total de 390

horas, tendo iniciado em ago/2D19 e com término previsto para out/2020.

Declaramos ainda, que o referido curso foi

aprovado pela RESOLUÇÃO N° 58/2018, DE 12/03/2018, neste Centro Universitário,

regulamentado pela Resolução CNE/CES n.° 01, de 06/04/2018 e mantido pela IPÊ

EDUCACIONAL LTDA., sob o CNPJ n." 08.679.557/0001-02.

João Pessoa, 17 de abril de 2023.

!

j 0.tt*ny3 4> Av-rjtuiA »7 C-í ^5 r*OT
ICP
Ui.t-jf

- .MrisrrsDnsc it)Et9eA9t7?DCBr:03BF

Secretária de Controle e Registros Acadêmicos

Recredenciamento Presencial: Poitaria Ministen<ll n'.» 587, tíe 20 08.2320, DOU n" 151, de 21.08.2020, seção 1, p. 252.

Credenciamento EAD: Portaria Ministerial n® lOJA. de 05.11.2019, DOU n® 215, de 06.11.2019, seção 1, p. 170.

Documento assinado digitalniento. Sun validade podo ser consiilli-id.n através do link: hltps://HSSlnador.reglBtrndftlmoveis.org.br/validate
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Página 1/2

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembrode 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

N» 194906/202
Emissão: 09/10/2021

Validade: 31/03/2024

Chave: ccSzy

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Ternios da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa jurídica e seu(s) respcnsável(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e
demais obtigaçâes junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - CREA-PB, estando habilitada a exercer suas atividades,
circunscrita à(s) stribuiçãojções) de seujs) responsávei(veis) técnico(s).

, Inleressadoja)

Empresa: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E COSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 39.984.909/0001-67

Registro: 0003517004

Categoria: Matriz

Capitai Sodat RS 50.000,00

Data do Capital: 02/12/2020

Pana: 1

Olyetivo Social: SERVIÇOS DE ENGENHARIA; COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÃO DE
RODOVIAS E FERROVIAS; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÃRI/LS E /AEROPORTOS: OBRAS DE URBANIZAÇÃO 7 RUAS,
PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTEQMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS,
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÃLICAS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS;
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; OBRAS DE TERRAPLANAGEM; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; OBRAS DE FUNDAÇÕES; OBRAS DE ALVENARIA;
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; COMPRA E VENDA DE
IMÓVEIS PRÓPRIOS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; E ALUGUEL DE MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. (CONF. CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, REGISTRADO NA JUCEP EM
02/12/2020).

Restrições Relativas ao Objetivo Social: HABILITADA PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETO SOCIAL,
EXCLUSIVAMENTE NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS DO SEU QUADRO TÉCNICO.

Endereço Matriz: RUA AVANY SUASSUNA MAIA 53,' BATALHÃO, CATOLÉ DO ROCHA. PB, 58884000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 17/12/2020

Data Final; Indefinido

Registro Regional: 0003S17004DDPB

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

laformaçôes / Notas

• A capacidade técnlco-proflssional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico,

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer aKefação posterior dos elementos cadastrais nela contidos

. Última /Vnuldade Paga

Ano: 2023 (6/6)

. Autos do Infração .

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR

Registro: 1818285793

CPF: 016.*"."'-95

Data Inicio; 17/12/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CML

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N 218 73. DO CONFEA.

Tipo de Responsabüidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

. Sócios

Sócio: MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR

CPF: 016.*".*".95

Função: ENGENHEIRO CML

A sutenHddadedesta Certidéopodeserverificadaem:liltp://ctea-pb.Bltac.com.br/publico/,coma citava:ccSzy
Impressoem:20/10/2023ás 13:19:03por: adapt,ip: 192.168.100.1

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
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Página 2/2

CERnOAO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA lURlDICA

Lei Federal N<> 5194 de 24 de Dezembrode 1966

CREÂ'

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

NO 194906/202:
Emissão: 09/10/202'3'

Validade: 31/03/2024

Chave: ccSzy

Aauloftttcidadodesta Certidão podo ser verificada em: http://creaiib.5itac.com.br/^übCco/, com achavo: cc82y

Impresso em: 20/10/2023 às 13:19:03 por: adapt ip: 192.16B.100.1

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Página L

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA física

Lei Federal N° S194 de 24 de Dezembrode 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

NO 194905/202
Emissão; 09/10/2023

Validade: 31/03/20:

Chave: dAA07

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICÁMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-PB.

. Interessadola)

Profissionat MATHEUS BEZERFtA DE AGUIAR

Registro: 1618285793

CPF: 016."*.**'-95

Endereço:

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)

Data da registro; 19/02/2016

. Tltulo(s)

graduaçAo

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N 218 73, DO CONFEA.

Restrições: Sem Identificaçáo

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE POTIGUAR

Data de Formação: 29/01/2019

. Descrição

CERTIDÃO DE FiEGISTRO E QUITAçAO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) ã respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorrajm) attersçãofões) Ro(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer afteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos,

• Válido em todo território nadonal.

. Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (6/6)

. Autos de Infração .

Nada consta

. RosponsabiBdados Técnicas

Empresa: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E COSTRUÇÕES LTDA

Registro: 0003517004

CNPJ: 39.984.909/0001-67

Data ínido: 17/12/2020

Data Fim: Indeãnido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de ResponsabiBdade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-feira: 08:00:00 às 14:00:00; Terça-feira: 08:00:00 às 14:00:00;
Quarta-feira: 08:00:00 às 14:00:00; Quinta-feira: 08:00:00 às 14:00:00; Sexta-feira: 08:00:00 às 14:00:00; Sábado: Nenhum horário cadastrado para
este dia;

Observação: SÓCIO - 06 HORAS POR DIA.

A autenUcídaãe desta Certidão pode ser verificada em: http://aee«pb.srt3c.com,br/puUtco/, com a chave: dAA07

Impresso em: 20/10/2023 ás 13:15:44 por: adapt íp: 192.168.100.1

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Acesse https://doity.com.br/validar-certilfcado para veriifcar se este certiifcado é váiido. Código de validação: 9BMMBZPZ

) )

CERTIFICADO

Certificamos que MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR
participou do Treimameinto Neva Lei de Licitações (Lei
14ol33/21) realizado remotamente pela FAMUP/OPBSPB,
no período de 12/07/2022 a 13/07/2022, com carga horária

de 12 horas.

João Pessoa, 13 de julho de 2022.

il-v JO JLv fCJC ÍC
fretf;ce"ít9 ca Fznvjs

Jcsd^a - arot a -eriera Not-c^ace

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
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Acesse https://cloity.com.br/validar-certificado para verificar se este certificado é váiido. Código de vaiidação: 9BMM6ZPZ

( C

Nova Lei de Licitações (Lei 14ol33/21)

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONCEITOS: histórico, legislação e princípios.

NOVA LEI DE LICITAÇÃO: regulamentação, aplicabilidade, e pontos principais.

A FASE PREPARATÓRIA DAS LICITAÇÕES: apresentação, definições e instrumentos auxiliares.

MODALIDADES DE LICITAÇÃO: pregão, concurso, leilão, concorrência e diálogo competitivo.

CONTRATAÇÃO DIRETA: dispensa e incxigibilidadc: definições, características e limites de cada uma.

RECURSO E IMPUGNAÇÃO: o que c cada um, como pedir uma impugnação e entrar com recurso.

REGISTRO DE PREÇOS: o que é, vantagens, como participar, vigência e obrigatoriedade.

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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) Acesse https://cloUy.com.br/validar-certificado ^ verificar se este certificado é válido. Código de validação: 9P9RRHP9

i'

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAiBA

FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS DA PARAÍBA

CERTIFICAMOS QUE

MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR

FAMUP
í'..
V

:i
::

participou do

; treinamento Visão do TOE sobre Controle Interno e a Nova Lei de Licitações e Contratos - Turma São Bento
realizado pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba,

através da Escola de Contas Conselheiro Otacílio Silveira - ECOSIL, em parceria com a
Federação das Associações de Municípios da Paraíba - FAMUP, nos dias 10 e 11 de abril de 2023,

no município de São Bento - PB, com carga horária de 16 horas/aula.

João Pessoa, 11 de abril de 2023.

i i'

ect''i i. M ' AVl.C

ÍS: ¥ -

'.ü.ví.-. v t: '.r -?■:;.
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SECRETARIA MUNICI

FINANÇA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB, inscrita no CNPJ n°

09.067.562/0001-27, através da Secretaria Municipal de Finanças, ATESTA, que a

Empresa ALPHA SERVÍCOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

inscrita no CNPJ sob o n" 39.984.909/0001-67. situada a Rua Avany Suassuna Maia, 53

- Batalhão, no Município de Catolé do Rocha - PB apresenta capacidade técnica e

operacional para a realização de Serviços de Laudos de Avaliações.

Os Serviços foram executados com qualidade, não existindo, até a presente data,

fatos que desabonem a conduta e a responsabilidade da entidade com as obrigações

assumidas, confirmando assim a capacidade técnica e operacional para a execução do

que foi proposto.

Catolé do Rocha - PB, 14 de abril de 2023.

SECRETARU MIÍNICIP.-ÍÊ-DE FINANÇAS
SECRETÁRilA MUNICIPAL

]^<Frmáiiete'Viíirt
Secrct&rla de Finanças

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
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SECRETARIA MUNICIPAL &

mmEÈimium

ATESTADO D£ CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB, inscrita no CNPJ n°

09.067.562/0001-27,através da SecretariaMunicipalde Infraestrutura,ATESTA,que a

Empresa ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

inscrita no CNPJ sob o n° 39.984.909/0001-67. situada a Rua Avany Suassuna Maia, 53

- Batalhão, no Município de Catolé do Rocha - PB apresenta capacidade técnica e

operacional para a realização de Serviços de Engenharia na Fiscalização e

Acompanhamento de Obras.

Os Serviços foram executados com qualidade, não existindo, até a presente data,

fatos que desabonem a conduta e a responsabilidade da entidade com as obrigações

assumidas, confirmando assim a capacidade técnica e operacional para a execução do

que foi proposto.

Catolé do Rocha - PB, 14 de abril de 2023.

//

rio de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
SECRETÁRIO MUNICIPAL

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO - FOLHA RESUMO

Solicitante.FranciscoTeotônio Bisneto Júnior

Interessado; FranciscoTeotônio Bisneto Júnior

Proprietário: Saramita Wyder Maciel de Carvalho

Objetivo da avaliação: Definição do valor venal do imóvel.

Endereço completo do imóvel:

Rua Comerciante José Miranda de Araújo, 185

CEP.:58037-428 Cidade: João Pessoa - PB

Área construída (m2):57,95

■■

Foto 1 - Fachada do Imóvel

Método(s) utilizado(s):

Método comparativo direto de dados de mercado.

Especificação (fundamentação / precisão)

Grau II (Fundamentação) e Grau III ( Precisão)

Resultados de avaliação:

- Valor de mercado para venda do imóvel: Apartamento Absolut Residence: R$ 388.326,70.

Dados e assinatura do RT do Laudo de Avaliação:
Eng. Civil: Matheus Bezerra de Aguiar - CREA/PB: 161828579-3.

Catolé do Rocha • PB, 26 de Janeiro de 2021.

de Aguiar
.• •icnheiro Civil

CííêAí: 3:161828579-3
Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
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UAUPQ PEAVALACAQ

1) SOLICITANTE

FranciscoTeotônio Bisneto Júnior

2) PROPRIETÁRIO

Saramita Wyder Maciel de Carvalho

3) OBJETO DAAVALIAÇÃO

Tipo do bem
Apartamento Residencial.

4) FINALIDADE DO LAUDO

Avaliação para obter o valor de mercado do referido imóvel.

S) OBJETIVO DAAVALIAÇÃO

O objetivo deste laudo de avaliação é a determinação valor de mercado do imóvel, que é a expressão
monetária do bem na data de referência da avaliação, com base em pesquisas do mercado
imobiliário,considerações da situação econômica do mercado em que os imóveis estão inseridos,
determinando-se assim o valor mais provável pelo qual o bem seria transacionado nas condições aqui
expostas.

6) PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES LIMITANTES

Para a elaboração deste trabalho foram adotadas as informações constantes na matricula n° 88.379 e a
visita técnica, tomando-se como verdadeiras e válidas.

7) IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL AVALIANDO

7.1 Descrição do imóvel

Trata-se de um apartamento residencial em estado novo e regular, habitado, médio padrão.

Endereço; Rua Comerciante José Miranda de Araújo, 185

CEP.:58037-428 UF: PB Cidade: João Pessoa - PB.

Matrícula: 88.379

O imõvel é constituído de sala de estar, sala de jantar, dois quartos sendo uma suite, wc social, cozinha,
área de serviço e uma vaga na garagem no pavimento sub-solo.

Principais acessos ao imóvel:

• Rua Bacharel José de Oliveira Curchatuz

• Rua Comerciante José Miranda de Araújo

Matheus ^eira de Aguiar
Engenheiro Civil

CREA/PB; 161828579-3
Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
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Figura 1 - Croqul de localização do Imóvel avaliando (Googie Earth: Janelro/2021)

Vias comerciais próximas ao Imóvel

• Rua Bacharel José de Oliveira Curchatuz

Conforme vistoria de reconhecimento da região onde se insere o imóvel avaliando, pode-se concluir que
ele está situado a 600 m da beira mar do município de João Pessoa - PB, observa-se que próximos do
imóvel avaliando há mercados, salão de cabelereiro, igrejas, posto de combustível, escolas, shoppings,
academias, restaurantes, entre outros.

Quanto à micro região pode-se observar que o bairro é antigo e está em crescimento, com vários
empreendimento novos e imóveis em sua maioria com padrão construtivo médio e médio alto.

A região possui topografia plana com pavimentação asfáltica. O nível social varia entre médio e alto.

Vistoria

A vistoria do imóvel foi realizada no dia 04 de Janeiro de 2021 na parte da tarde. Procedeu-se a vistoria
pelo aspecto interno do imóvel e externo na área comum do condomínio, e da região em que o imóvel
está localizado com objetivo de identificar as características importantes na formação dos preços do
imóvel.

Documentação

Foram analisados a matrícula e o espelho do carné do IPTU.
O imóvel encontra-se registrado na matricula n" 88.379. O imóvel está cadastrado na prefeitura municipal
de João Pessoa - PB, sob o setor 03, quadra 063, Lote 0369, sublote 0047.

8) DIAGNÓSTICO DO MERCADO

João Pessoa é um município do estado da Paraíba, localiza-se no litoral Paraibano, a população da
cidade foi calculada segundo estimativa do IBGE para 2018 de 800.323 habitantes. Possui dois polo
industriais em desenvolvimento na sua mesorregião, além do comércio e turismo.

• "''jirsMzerra deAguior
■ .;jonheiro Civil

Cr<EA/PB: 161828579-3
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o avaliando se encontra bem localizado. O bairro está localizado a t>eira mar, e foram observados vários

novos empreendimentos. A quantidade de imóveis para comercialização é média.

Considerando que o avaliando é novo e comparando com os imóveis do bairro e os imóveis a venda,
pode - se concluir que a absorção do mercado e sua liquidez será média. O público alvo deste imóvel
é voltado para famílias e casais de classe social média a média alta.

9) MÉTODOLOGIAUTILIZADA

Após concluída as pesquisas mercadológicas da região, conclui-se que a metodologia que melhor reflete
a condição de vencia do imóvel é o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado - MCDDM.

A pesquisa imobiliária na região foi realizada no mês Janeiro de 2021, entre os dias 04/01 a 06/01/2021

Para a metodologia empregada foram elaborados cálculos com base na metodologia de cálculo
inferencial estatístico com o auxílio do programa de regressa linear múltipla SISDEA.

10) ESPECIFICAÇÃO DAAVALIAÇÂO

Grau de Fundamentação

Com base nas tabelas da NBR 14653 que tratam o enquadramento dos laudos de avaliação, podemos
determinar que o presente trabalho encontra-se enquadrado no

Grau II

Grau de Precisão

Com base nas tabelas da NBR 14653 que tratam o enquadramento dos laudos de avaliação, podemos
determinar que o presente trabalho encontra-se enquadrado no

Grau III

11) PLANILHA DOS DADOS UTILIZADOS

OAOOS Endereço Baino tittenoaníD TctofOm AicaToíaJ PBdrOodP

scabamcnto

Bovodar PlVlaCRtD valor unttflfto

1 Rua Poetoa Voiota

Fonniqa.50

Jardim Decana Sedamar Chaves (63)999515599 78 2 2 3 RS 5 000.00

2 Rua Bacharel Josò do Olivo:ra

Curehatu2.320

Jardan Ocearaa Rosetene Costa (83) 9dl98-2585 64 2 2 4 RS 4 345.24

3 Rua Antônio Batata do

AraúfO.121

Jardim Oceania Rctnatdo Freire (63)991741576 55 2 1 1 RS 4 636.36

*03do3 Birnnados 4 Rua EBsio Jorge 6rito,323 Jardim Oceama Retnatdo Fcetro (63)99174 1576 58 2 1 3 R$4051.72

k 5 Rua Josò Senões do

Ar3Úio537

Jardim Oceana Rafael (61)90252-3669 68 2 2 d RS 5 367.65

6 Rua Uftnersdáno LuU AK«s

da Rocha 93

Aerodube GlaubcrOtniz (83) 96795-1625 57 2 1 4 RS 5614.04

7 Rua PhSadeicho F^nto de
Carvalho. 141

Aeroclube Gtauber Dintz (63)96795-1625 109 3 2 10 RS 4 567.16

8 Rua Hortènoo Osteme

Comoiro.ldS

Jardim Oceania Gtauber Diniz (83)98795-1025 80 2 1 2 RS 3 500,00

9 Rua Luiz Alves da Roeha.SdS Jardon Oceania Pedro (83)966914806 55 2 6 RS 5 636.36

10 Av Gov Argemiro de
FtQuet7edo.286

Jardim Oceana Pl&ma Borba (83) 06840-0735 62 2 1 2 RS 5 725,81

11 Rua JoalóTi $cht^.67S Jardim Oeeana Pedro (63)086914806 57 2 1 5 RS 0 491 23

12 Rua Ambrosfia Soares dos

Santos.123

Jardim Ocearaa MahliaBuis (63)996550045 105 3 2 2 RS 5686.67

13 Rua Professora Mana Jacy
Ptnto Ca$ta.295

Jardtn Occarma Vetoso e Costa -

Negócios
mobdianús

(63)9966$3720 62 2 2 6 RS 6 290.32

14 Avenida Governador Argemiro
de Fiaue(redo.2149

Jardm Oceama Angda Kuhncfi (63)096071295 90 2 1 3 RS 3 886,89

15 Rua Desportista João Baftsta
ffetre.314

Jardim Oceania Manierve Elias Obs (83)099568263 107 2 2 0 RS 4 302,52

16 Rua José Patrício do

Almeida 226

Jardim Oooarva Gustavo Oliveira (83) 9961S6537 65 2 1 3 RS 5 015.36

17 Rua Poeta Lue Raonuiido

Baosta de Carvalho 769

JardffnOcoana Magno (83) 98795-1625 62 2 1 16 RS 6 112.90

16 Rua Artur Monteoo Pana 869 JardanOeeona Londres tm^teis 01 60 2 2 9 RSeS33 33

19 Rua Desportista Joio Batata
Freíre.314

Jardan Oceama Remaido Freire (83)99174 1576 85 2 5 RS 4 635.20

*Oados Qininadas 20 Rua Fianeisoo Bc£t;to.579 Jardim Ocearsa Joruis Foitosa (63) 98aOG9d43 77 2 4 RS5844ie

21 Rua José Patrien de

Almeida.226

Jardim Oceama Gustavo Oln«ira (63) 99615^7 65 2 0 RS 5.169.23

22 Rua Phãaddpho Pinto de
Carvafho.141

Jardim Oceama Josy ahmcar (83) 996034132 65 2 6 RS 4 423.53

Mütkus^zem deAguior
Engenheiro Civil

0REA/P3; 161828579-3
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12 ) DESCRIÇÃO DAS VARIÁVEIS

Variável Tipo Descrição

Área total Quantitativa Contínua Área do imóvel em m2

Elevador Quantitativa Discreta Quantidades de elevadores no

prédio

Padrão Construtivo Qualitativa Código Alocado Padrão construtivo do imóvel

tendo como base os códigos
alocados listados a seguir:
1=baixo:

2= normal;
3= Alto

Pavimento Quantitativa Discreta Número do Pavimento

Valor Unitário Oepedente: Quantitiva Contínua Valor Total do Imóvel divido pela
área total (m^)

13 )TRATAMENTO DOS DADOS E IDENTIFI CAÇÃO DO RESULTADO

Para se obter o valor de mercado das lojas por regressão linear e inferêncía estatística, foi desenvolvido
modelo matemático / estatistico, contando com 22 elementos coletados e 20 efetivamente utilizados,
atendendo os preceitos da NBR14.653-2, sendo considerada uma variável dependente, valor unitário
(R$), e 4 variáveis independentes;

A descrição das variáveis utilizadas e o tratamento dos dados encontram-se no item 12 deste Laudo.

14 ) RESULTADO DA AVALIAÇÃO E SUA DATA DE REFERÊNCIA

Com base no trabalho elaborado avalia-se o imóvel em R$ 388.326,70, ou arredondando-se até o limite

de 1%, conforme item 7.7.1 - item a, da NBR 14.653-1/2011, temos o seguinte valor:

Valor do imóvel: R$ 389.000Data base: Janeiro 2021

15 ) QUALIFICAÇÃO LEGAL COMPLETA DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA AVALIAÇÃO.

Engenheiro Civil Matheus Bezerra de Aguiar.
CREA/PB n" 161828579-3.

CPF: 016.892.474-95.

Catolé do Rocha - PB, 26, de Janeiro de 2021.

Matheus iézerra de/ifluiflr
Engenheiro Civil

CREA/PB; 161828579-3
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A. FOTOGRAFIAS DO IMÓVEL AVALIANDO
FIs..

Foto 2 - Fachada
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Foto 3 - Sala de Estar/Jantar

MfltheusBezerra debutar
Engenheiro Civil
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1

Foto 4 • Cozinha
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Foto 5 - Dormitório

MatheusBêíerradeAjuiar
Engenheiro CWll
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Foto 6 - WC Social

MadieusBtíêmW*
Engenheiro Civil
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Foto 7 - Suíte

10

MatheusB^erra de Aguiar
Engenheiro Civil
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Foto 8 - WC Suite

Müfieus tlêzerra de Aguiar
Engenheiro Civil
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t*

Foto 9 - Vista do Apartamento

Matheus^zerra de Aguiar
Engenheiro Civil

CREA/P3:161828579-3
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Foto 10 - Equipamento de Lazer

Matheus Beãrra de Aguiar
Engenheiro Civil

CREA/FB: 161828579-3
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Foto 11 - Equipamento de Lazer

MatheusBeãrra de Aguiar
Engenheiro Civil

CREA/PB: 161828579-3
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Foto 12 - Logradouro

MatheusBdérrflde^uiar
Engenheiro Civil

CREAIPB: 161828B79-3
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B. DOCUMENTAÇÃO DOMINIAL

Matrícula do imóvel avaliando
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MatbeusBfiz6rra de Aguiar
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C. IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS DE MERCADO

DADOS Entftreço Bairro tflfemanttt Tcfefooo Arca Total Padritodo
aeabamanto

Bcvsdor pavtaMoto VMunltirte

1 Rua PoetíM Vioi«1a

FcnnioaSO

Jardim Oceania Sedamar Chaves C83)99951SS99 78 2 2 3 RS 5.000,00

2 Rua Bactard Josò do Oliveira

Curchatuz 320

Jardim Oceania ReseleneCoota (8^981992565 84 2 2 4 RS 4.345,24

Z Rua Antônio Batata do

Aia6ío.131

Jar^ Oceania ReinaMo Freire (83)99174.1576 55 2 1 1 RS 4.636.36

*Dxdc3 Bmnados 4 Rua Jorge BiUo,323 JarAn Oceania Rcsnafdo Fidre (83)99174.1576 53 2 1 3 RS 4.061.72

5 Rua José Simões de
An6iaLS37

Jardim Oceania Rafael (81> 09252-3669 68 2 2 6 RS 5.367.65

6 Rua UrmefWtârio Luit AKes
da Rocha 93

Aerociubo GtauberOirúz (63)98795-1625 57 2 1 4 R$5.614.04

7 Rua Phiadelpho Pinto de
f^fu»Tho.i4i

Aeroelulio GtaubefOiniz (63) 98795-1625 109 3 2 10 RS 4.567.18

6 Rua Hoittftcio Osíeme
Cametro.14S

Jardm Oceania Glauber Diniz (83) 98795-1825 80 2 1 2 RS3.SOO.OO

9 Rua Uàz AXes da Rocha.589 Jardffn Oceania Pedro (331933914603 55 2 1 6 RS 5636.38

to Av. Gcv. Argemiro de
FiouOcredo.38S

jafdmOceafBa Fiüma Borba (83} 988400735 62 2 1 2 RS 5.725.61

11 Rua Joatán Sehder 875 Jardm Oceania Pedro 183)988914806 57 2 1 5 RS 6.491 23

12 Rua AmtrosMi Soares dos

Santes.123

Jardim Oceania MartUaSute (83)996550045 105 3 2 2 RS 5.886.87

13 Rua Professora Mana Jacy
Pinto Co3ta.20S

Jardim OeeaiM Vcíose e Cesta •

Negócios
ímobdürios

(83)996863720 62 2 2 0 RS 8.200.32

14 Avenida Governador Argemiro
deFfouoíredo.3149

Jardim Oceania AngeiaKuhnen (63)996071295 60 2 1 3 RS 3.888,69

15 Rua Desportista Jofe Batata
Fr0úe.314

Jardm Oceania MardeneGbaaOiaa (83)999568283 107 2 2 9 RS 4.392.52

16 Rua Jooé Patrfcio de

AfeneUa.230

Jardm Oceania Gustavo Obicóa (83)9961S8S37 65 2 1 3 RS 5.015,38

17 Rua Poeta Luiz Raimundo

Batista do Cafvaiho.789

Jardm Oceania Magno (83)88795-1825 62 2 1 18 RS 6.11200

16 Rua Artur Monteiro PaKa.8Õ9 Jardim Oceania Lorufres (mÓMets (83)08887-8710 60 2 2 0 RS 6.833.33

10 Rua Oesporista JoSo Batata
Pretre.314

Jardm Oceania Reinaldo Fretro (83)99174.1576 85 2 1 5 RS 4.635.29

*Dados BMnado» 30 Rua Fiartdseo BedrAaSTS JanSn Oceania JooasFeâosa (83)988008343 77 2 1 4 RS&644.18

21 Rua José Patrício de

Almetda.228

Jardm Oceania GiataveOkwcra (83)096158537 65 2 6 RS 5.169.23

22 Rua Ptdadeipho ftnto de
Cafvalho.141

Jardm Oeeana Josyalenear (83)996038162 85 2 6 R$4.423;.S3

MatheusB^erra de Aguiar
Engenheiro Civil

CREA/PB: 161828579-3
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D. MEMÓRIA DE CALCULO OU RELATÓRIOS
COMPUTACIONAIS UTILIZADOS.

ORIGINAIS DOS PROGRAMAS

Relatório Estatístico - Regressão Linear

1. Modelo:

Apartamento Absolut Residence

2. Data de referência:

segunda-feira, 18 de janeiro de 2021

3. Informações Complementares:

Variáveis e dados do modelo Quant.

Total de variáveis; 5

Variáveis utilizadas no modelo: 5

Total de dados: 22

Dados utilizados no modelo: 20

4. Estatísticas:

Estatísticas do modelo Valor

Coeficiente de correlação: 0,8616314/0,8585268

Coeficiente de determinação: 0,7424086

Fisher - Snedecor: 10,81

Significância do modelo (%): 0,01

5. Normalidade dos resíduos:

Distribuição dos resíduos Curva Normal Modelo

Resíduos situados entre -Ic e + Ia 68% 70%

Resíduos situados entre -1,64a e -i- 1,64a 90% 95%

Resíduos situados entre -1,96a e + 1,96a 95% 100%

6. Outiiers do modelo de regressão:

Quantidade de outiiers: 0

% de outiiers: 0,00%

iBíTerroíff"''
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7. Análise da variância:

R)nte de variação Soma dos Graus de Quadrado F

Quadrados Liberdade Médio

Explicada 0,421 4 0,105 10,808

Não Explicada 0,146 15 0,010

Total 0,567 19

Variável Média Mínimo Máximo Coeficiente t Sig(%) transf

Area total 0,01 0,01 0,02 58,71 5,80 0,01 l/x

Elevador 1,45 1,00 2,00 0,11 2,08 5,56 X

Padrão construtivo 2,15 2,00 3,00 0,26 2,96 0,97 X

Pavimento 0,28 0,06 1,00 -0,24 -2,15 4,85 l/x

Valor unitário 8,55 8,16 8,83 7,06 23,88 0,01 ln(v)

Análise da Variância

Explicada 0,42124603 4 0,1053115 10,80794

Não explicada 0,14615852 15 0,0097439

Total 0,56740455 19

8. Equação Adotada:

• Função estimativa (média):

Valor unitário = +1165,22854 * +58,71145463 / Area total) * +0,1114193219 * Elevador) * e«( +0,2642446485

* Padrão construtivo) * e^{ -0,2418978111 / Pavimento)

Estimativas:

mfirn .

6701,06469 6265,45199! 7166,96385

9. Testes de Hipóteses:

Matheus Beáfra de Aguiar
Engenheiro Civil

CREA/PB: 161828579-3

Variáveis Transf. tObs. Sig.(%)

Area total l/x 5,80 0,01
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Elevador X 2,08 5,56

Padrão construtivo X 2,96 0,97

Pavimento l/x -2,15 4,85

Valor unitário in{y) 23,88 0,01

10. Correlações Parciais:

Correlações parciais para Area total Isoladas Influência

Elevador -0,35 0,40

Padrão construtivo -0,67 0,78

Pavimento 0,15 0,46

Valor unitário 0,50 0,83

Correlações parciais pata Elevador Isoladas Influência

Padrão construtivo 0,46 0,04

Pavimento -0,36 0,04

Valor unitário 0,33 0,47

Correlações parciais para Padrão construtivo Isoladas Influência

Pavimento -0,08 0,40

Valor unitário 0,04 0,61

Correlações parciais para Pavimento Isoladas Influência

Valor unitário -0,31 0,48

11. GRÁFICOS DA FUNÇÃO ESTIMATIVA PARA AS VARIÁVEIS DO MODELO

6 000

£ SOO

£600

£.400

£.200

£.000

4 300

4600

4 400

4.200

4,000

3.800

3.600

Estimativj p'Area total

■n-

60 6£ 70 7£ 30 8£ 90 S£ 100 10£

Matheus Báerra de Aguiar
Engenheiro Civil

CREA/PB: 161828S79-3
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Estimativa p Elevador

E 100

4.S00

4.700

1 1.05 1.1 1.15 1,2 1.25 1.3 1.35 1.4 1.45 1.5 1.55 1.6 1.65 1.7 1.75 1.8 1.85 1.9 1.95 2

Estimativa p Padráo construtivo

2 2,05 2.1 2.15 2.2 2.25 2,3 2.35 2.4 2.45 2.5 2.55 2.6 2.65 2.7 2.75 2.8 2.85 2,9 2,95 3

Estimativa p'Pavimento

4.500

3.900

3.SOO

1 2 3 10 11 12 13 14 15 16
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12. Enquadramento dos Resíduos
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1.S
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O.E

O
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-2,5

Grafico de Resíduos - Regressão Linear
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8,38:
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8,59
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8,43_
8,161
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8.65

8,78

8,68

8,75

8.27

8,58

8,52

8,72:

8,83

8,44

8,52

8,39

8,48

8,45;

8,52^
8,64

8,67

8,59

8,31

8,72

8,52

8,68

8,51;
8,71

8,27

8,59

8,52

8,74^
8,76

8.34

8,56

8.35
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-0,07

-0,08

-0,05

-0,03
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0,05

0,45%:

-0,82%!
-0,94% í

-0,61%^

-0,37%^

-1,82% i
-O^^i
1,51%;

1,15%:

1,93% j
J),M%i
-0,02%;
:0,15%:
0,02% j
-0,24%!

0,80%;

1,22%;
-0.45%;
0,58%!

0,38

-0,70i

-0^;

-0,53;
-0,33Í
-1,57

-1'50;
-0,87

:T33;
1,021
1,70!

^3;

-0,021
^,h!

0.02!

:?!21j
0,72!
1,05:

-0,39:

0,49;

Bezerro de Aguiar
- Engsiil^enheiro Civil
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13. Gráfico de Aderência

Grafico de Aderência - Regressão Linear
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2\
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5]
6;

7

h
9

10;
11 i

. . . ..

12i

13:
14.

isí

16;
17;

18 i
19 i

21;

22;

5.000,00;
4.345,24

4.636,36_
5.367,65:

5.614,04

4.587,16

3.500,00^
5.636,36

5.725,81

6.491,23

5.866,67

6.290.32

3.888,89;

5.327,00|
5.015,38

6.112,60

6.833.33

4.635,29

5.015,38

4.423,53

4.813,63

4.654,55

5.020,54

5.655,00;
5.797,951

5.355,19

4.058,84;
6.141,80

5.022,68

5.868,50.

4.962,08]
6.086,15

3.894,91

5.394,85;

5.005,69;
6.241,46:

6.366,31;
4.179,94

5.211,62

4.213,78

Tabela de Valores observados x estimados
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E. Tabela de Fundamentação - NBR14653-2 (Regressão Linear)

, lÁüi V'
; a ] ; 1

;ir . ;-'1: ;

Caracterização do imóvel
avaliando

Completa quanto a todas as
variáveis analisadas

Completa quanto às
variáveis utilizadas no

modelo

Adoção de sKuaçâo
paradigma

3

-■

Quantidade mínima de dados

de mercado, efetivamente
utilizados

6 (k+1), onde k é o número
de variáveis independentes

4 (k-)-1), onde k é o
número de variáveis

independentes

3 (k+1), onde k é o
número de variáveis

independentes

2

Identificação dos dados de
mercado

Apresentação de
informações relativas a
todos os dados e variáveis

analisados na modelagem,
com foto e características

observadas pelo autor do
laudo

Apresentação de
informações relativas a
todos os dados e

variáveis analisados na

modelagem

Apresentação de
Informações relativas aos
dados e variáveis

efetivamente utilizados no

modelo

2

Extrapolação Não admitida

Admitida para apenas
uma variável, desde que;
a) as medidas das
características do imóvel

avaliando não sejam
superiores a 100% do
limite amostrai superior,
nem inferiores à metade

do limite amostrai inferior,

b) 0 valor estimado não
ultrapasse 15% do valor
calculado no limite da

fronteira amostrai, para a
referida variável

Admitida, desde que:a)
as medidas das

características do imóvel

avaliando não sejam
superiores a 100 % do
limite amostrai superior,
nem inferiores à metade

do limite amostrai

inferlorb) o valor
estimado não ultrapasse
20 % do valor calculado

no limite da fronteira

amostrai, para as
referidas variáveis, de per
si e simultaneamente, e
em módulo

3

Nivel de significãncia
(somatório do valor das duas
caudas) máximo para a
rejeição da hipótese nula de
cada regressor (teste
bicaudal)

10% 20% 30% 3

Nível de significãncia máximo
admitido para a rejeição da
hipótese nula do modelo
através do teste F de

Snedecor

1% 2% 5% 3

■ 'cir- ; i..

UÍíi.-' 16 10 6 16

2,4,5 e 6 no grau III e os
demais no mínimo no grau
II

2,4,5 e 6 no mínimo no

grau II e os demais no
mínimo no grau 1

Todos, no mínimo no

grau 1

Grau de Fundamentação do Laudo II

24 Engenheiro Civil
GREA/PB: 161828579-3
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F. GRAU DE PRECISÃO

De acordo com 9.2.3, da NBR 14.653, o Grau de precisão deve estar conforme a Tabela abaixo:

/li>^

Oescrição
Grau

III II 1

Amplitude do intervalo de confiança de 80 %
em torno da estimativa de tendência central

< 30 /Oi < 40 O/i < 50 O/i

Fonte: NBR 14.653:2

Imóvel Valor Max. Min. 'sAmp. %Max. 'sMin.

1 6.GC3.84 7.GS2.S7 6.174.54 13.45 6.95 6.5C

GRAU DE PRECISÃO OBTIDO: 13,45%, enquadrando assim na Precisão

GRAU DE PRECISÃO FINAL DO LAUDO : III

MatheusBeéfrra de Aguiar
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G. ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA)

AnotacSotto RomngaUBdMleTécnka-ART f*DCA_DR
leln'«.4M,4»7dadMambro«ie 1977 rO

Cmselho Regional do Engenharia o Agronomia da Paraíba

ART OBRA/SERVIÇO
N» PB202I03S3975

INICIAL

, 1. RMpaaMotlTSarin
lUTHEUS eeSMA oe AOUWR

Tiusareatcionst EMENHEROaviL RNP tilaiism

R«ebM: t8Nituei«ra

. 2. OadM dB Caatma

Coilinlaita: FrifislMoT«ai<nlaBl3<Mis^glM

RM OOMERCUNTE JOSe lOUNIM Oe ARAd»

Cemplsnonti:

CUodo: MAopesacu

CPFrCNPj; eMjawdoo

N* M»

Balia dAROtVOCeANM

UF; ar CEP; ssoaraia

CdcMd» era: oooinan

HpoOiemlralaita; PnauFliiM

N» IH

Balia JARDIM OCCANW

OoitiDta NtoMoscataOs

Vdor RliawjH

AcDBtnaduclXQt Ouima

a, Onisa da ObianianRe

RUA COMERCIANte JOSe HIRANOA OE ARAÚJO

CenoIgmanM:

Odada: JOÃO PESSOA UF: PO CB>: KOiraa

OaOdBhldB: sosiaon ns»WodalAintna:iantaill1 CoaiitanadiaQgasiUeaa: RO

ftotfttlda: SEM SEPINÇAO caiij»»- mib Eapaoauda

PnpdfllMB SanmbWiduMacIclOaCawoRiB CFFKNPJ: lamtsun

a.*B»idad»Tíeiiiea

l-OUCTA Ouanttad)

27 - AVAUACAO > OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO OVA. > EOIRCAÇOES > EOPICAÇAO 1.W
>ai177-ALVENARK

21 ■LAtRX}> OBRAS e SBtVtÇOS-CONSTRUÇÃO CnA.» EDIFICAÇÕES «EOFCAÇAO» 1.00
01177-AL VENARM

IMdada

«a

ApAtacantAdSo m>o!Mt>dBittoloiioF«aSalonaldDw|iiiicadDiii talo dnia ART

1 CbMiviQôca

BaboRaçOo do budo do a»db(te «uRiileio pato ndnda compoiaOio nemaiOo anw, do liOtal loBanOb MaUadoom Jade Paaaoa • PB. C«m 9BU
da Mndancmaçto S. pisdiao Il.caNbníieo NBR. -14.0194.

, SOBobaçOn .

-OUgjHlgCemtnflMtaiaOualOiaroanaouttdaaApiaiMdBFisuRfttsiOahlanoomaaidliliVaacSoeuaueutSaaaAaKMdBpQf
aaongani do oaMdo com a Id m. ftJOT.Oa 29 dl enoniMe do tão. pei oMb d> CanBoda UoMoOloa Aie&ogom - ClM«taiOdo««Cia»PB.
noa lemoi do aapoeS» malanme do omagam oia.«NiweoeH». 01 Foiba docbníei çomeidai.

- OoâbmomoMuoumptMO03 ngoadocoaueadodopmnliliaaaaDormoaOcidcadaABNT,lataMdacdeoaoccfda• nodooctan.
SiSBROM.

7. EnbladadaCbaae ,

NENHUMA-NAO 0P1ANTE

. S Aoabatorao

Oodoo oorom wnbddai M HamacOaa adna

da

tOBSl

. t. bttamiaçftM ,

wi»cett6eem6ÍMâ»ttWp5»íO»ei

rnodKD iweid»«t»n»»toito ■vt,- «bjmiMa

*AAHTAii<a«»taiemam»aBdeaOodj.iaitwioiemiamNAodo«BBOioiaBadopagamaitomiccidaiOitda«oin>dBCioa.

.tO.VUOT .

VdofdoART: RtsajS Radarodaonc aroioon vobrpasa:R$««.TS NeaaoMimarasanas

AatoilaUMOQaa MT pmaa» «sacada as nbMoacojcuDaMMbiAainaiciaKaaasw

lnnianaainnvwi aa IIOMI ggRmwLlp; taMNSrjf

•aao«tag>

TAianMssB
CREA-PB
"•tssssas'
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1026 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB

Página 1111

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

194798/202
Atividade em andame

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba • Crea-PB, o Acervi
Técnico do profissional MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo dlscríminada(s):

Profissional: MATHEUS BEZERRA OE AGUIAR

Registro: 10992112019PB RNP: 1619285793

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB20220477251 iTpo de ART: OBRA 1 SERVIÇO Registrada em: 21/09/2022

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: fNDIVIDU/\L

Empresa contratada: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E COSTRUÇÔES LTDA

Contratante: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

Endereço do contratante: PRAçA Sérgio Mala W: 66

Complemento: Balno: Centro
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB CEP: 58884000

Contraio: 00219/2022-CPL Celebrado em: 30/08/2022

Valor do contraio: RS 864.162,45 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação instiluclonai: Outros

Endereço de obre/aorviço: RUA JOANA ADEtlNA OINIZ N^: S/N

Complemento: Baino: TANCREDO NEVES
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB CEP; 58884000

Data de inldo: 31/08/2022 Situação: atividade em andamento
Finalidade;

Proprietário: Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

Abvidada Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > 01002 - INSTALAÇtÂO ELÉTRICA DE BAIXA
TENSÃO 17 - FISCAUZAÇÃO 421.77 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > 01003 -
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 17 - FISCALIZAÇÃO 421.77 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
EDIFICAÇÕES > #1005 - INSTALAÇÃO SANITÁRIA 17 - FISCALIZAÇÃO 421.77 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIRCAÇÕES > 01010 - SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 17 - FISCALIZAÇÃO 421.77 metro
quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > #1242 - EM
ALVENARIA 17 - FISCALIZAÇÃO 421.77 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS
> ESTRUTURA > 01258 - CONCRETO ARMADO 17 - FISCALIZAÇÃO 421.77 melro quadrado;

Observações

FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 01 (UMA) CRECHE TIPO B. CONFORME CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL E O
ESTADO DA PARAÍBA. COM ÁREA CONSTRUÍDA TOTAL DE 421.77M'. NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA/PB.
OBJETO OA CONCORRÊNCIA N» 0002/2022.

. Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 10 folha(s). expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem (»be a responsabilidade pela veraddade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 194798/2023

19/12Q023,12:56
62b0b

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico Indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93. expedido pela pessoa
jurídica contratante/propríetárío. a quem cabe a responsabflidade pela
veracidade e exatidão das informações nela constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verlRcação da atividada
profissional em conformidade com a Lei n" 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alletaçáo
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Esta certidão refere-se aos serviços realizados parcialmente conforme

período ou quanlitotivos constantes do atestado anexo.

A aulonltcidodo dosta Certidão podo sor vorificoda om: http://croa-

pb.sitac.com.bt/publico/, com a chave: 62b0b

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Oom Pudro I. 809 ■ Tamijüi ■ João Possoa - PB

Tel: - 55 (63) 3533 2535 E.fTutj); aoaptr^aoapO.org br

CREA-

PB
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resoiução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Página 1/16

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

159712/202
Atividade conciuidai

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que x .
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba - Crea-PB, o Acervo/ A 1A
Técnico do profissional MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissianai: MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR

Registro; 10Sg211201SPB RNP; 1618285793

Titulo profissional; ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART; PB20ig0262440 iTpo de ART; OBRA / SERVIÇO Registrada em; 12A)7/2019

Forma de registro; SUBSTITUIÇÃO Participação técnica; INDIVIDUAL

Empresa contratada; LAURIROBSON DA SILVA FIGUEIREDO EIREU - EPP

Baixada em; 09/12/2020

Contratante; Prefeitura Munldpal de Catolé do Rocha

Endereço do contratante; PRAçA Sérgio Mala

Complemento;
Cidade; CATOLÉ DO ROCHA

Contrato; 00103/2019-CPL

Valor do contrato; RS 426.890.61

Ação institucional; Outros

Endereço da obra/serviço; RUA São Francisco

Complemento;
Cidade; CATOLÉ DO ROCHA

Data de Inldo; 06/06/2019 Conclusão efetiva; 06/12/2019

Finalidade; SEM DEFINIÇÃO
Proprietário; Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

CPF/CNPJ; 09.067.562/0001-27

N<^66

Bairro; Centro

UF; PB CEP; 58884000

Celebrado em; 05/06/2019

Tipo de contratantee; Pessoa Jurídica de Direito Pública

N°; S/N

Bairro; Santa Clara

UF; PB CEP; 58884000

CPF/CNPJ; 09.067.562/0001-27

Atividade Técnica; 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUi;AO CIVIL > EDIFICAÇÕES > EDIFICAÇÃO > #1177 - ALVENARIA 17 ■
FISCALIZAÇÃO 342.81 metro quadrado; 1 • DfflETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUi;AO CIVIL > EDIFICAÇÕES > EDIFICAÇÃO > #1178 •
MET/U.ICA 17 • FISCALIZAÇÃ0 1289.60 metro quadrado;

Observações

Fiscalização da execução dos serviços de Recuperação do prédio da assistência social do CAIC- Coberta de estrutura metálica.obedecendo as
planilhas orçamentárias.cronograma e relatérios analíticas corrstantes na projeto de engentraria.

Número da ART; PB20190267591 Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO Registrada em; 15/08/2019 Baixada em; 09/12/2020

Forma de registro; INICI/\L Participação técnica; INDIVIDUAL

Empresa contratada. LAURI ROBSON DA SILVA RGUEIREDO EIREU - EPP

Contratante; Prefeitura Munldpal de Catolé do Rocha

Endereço do contratante; PRAçA Sérgio Mala

Complemento;
Cidade; CATOLÉ DO ROCHA

Contrato; 00111/2019-CPL

Valor do contrato; R$ 296.326,21

Ação institucional; Outros

Errdereço da olira/serviço; SITIO Cajazeirirrhas

Complemento;
Cidade; CATOLÉ DO ROCHA

Data de Inldo; 18A)7/2019 Condúsão efetiva; 20I0M2OW

Finalidade; SEM DEFINI(;;ÃO
Proprietário; Prefeitura Municipal de Catolé do Roctia

CPF/CNPJ; 09.067.562/0901-27

N»;66

Bairro; Centro

UF; PB CEP; 58884000

Celebrado em: 15/07/2019

Tipo de contratantee; Pessoa Juridica de Direito Público

N»; S/N

Bairo; Cajazeirintras
UF; PB CEP; 5B8840GO

CPF/CNPJ; 09.067.562/0001-27

Atividado Técnica; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA
TENSÃO 17 • FISCALIZAÇÃO 318.85 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1003 -
INSTALAt;AO HIDRÁULICA 17 - FISCAUZAÇÃO 318.85 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRU(;AO CIVIL >
EDIFICAÇÕES > #1004 - INSTALAÇÃO PLUVIAL 17 - FISCALIZAÇÃO 318.85 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRU(;:ÃO
CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1005 - INSTALAÇÃO SANITÃRIA 17 - FISCALIZAÇÃO 318.85 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > #1241 - EM CONCRETO ARMADO 17 - FISCALIZAÇÃO
318.85 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUi;AO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO >
#1242 - EM ALVENARIA 17 - FISCALIZAÇÃO 318.85 metro quadrado:

. Otiservações

Fiscalização dos serviços de execução e ampliação da USF 06 da cajazeirinha na zona nrral no município de Catolé do Rocha, com área total dn

318,85m'. gj

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Oom Pedro 1,609 - Tamhin - João Pessoa - PB

Tci: * S5 (83) 3533 2525 E-msiJ: cfBapb^crcapb org-br PB
Impresso em; *

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.

142

142



Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB

Página 2/16

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

159712/202
Atividade conciuídaí Fia

Número da ART: PB20200349924

Foima de registro: INICIAL

Empresa contratada;

Tipo de ART: OBRA/SERVIÇO Registrada em: 05/01/2021

Paidcipação técnica: INDIVIOU/U.

Baixada em: 06/01/2021

Contratante: FLAVIO JOSE CHAVES LOPES

Endereço do contratante: RUA JOSE MARIZ

Complemento:
Cidade: CATOLÉ (X) ROCHA

Contrato: 005/2020

Valor do contrato: R$ 185^38.10

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA Jose Mariz

Complemento:

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Datade inicio: 02/12/2020 Conclusãoefetiva:04/01/2021

Finalidade:

Proprietário: FLAVIO JOSE CHAVES LOPES

CPF/CNPJ:10.755.379/0001-01

N»;07

Bairro: centro

UF: PB CEP: 58884000

Celebrado em: 02/12/2020

Tipo de contratantes: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Bairro: centro

UF: PB

N»: S/N

CEP: 58884000

CPF/CNPJ: 10.755.379/0001-01

^ Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1002 - INSTALAÇAO ELÉTRICA DE BAIXA
TENSAO 38 - ORÇAMENTO 192.40 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1002 -
INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO 5 - PROJETO 192.40 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
EDIFICAÇÕES > #1003 - INSTALAÇÃO HIDRÃULICA 38 - ORÇAMENTO 19240 meiro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO
CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1003 - INSTALAÇÃO HIDRÃUUCA 5 - PROJETO 192.40 metro quadrado; 1 - DIRETA OBR/LS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1005 - INSTALAÇÃO SANITÃRIA 38 - ORÇAMENTO 192.40 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E
SERVIÇOS ■ CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1005 - INSTALAÇÃO SANITÁRIA 5 - PROJETO 192.40 metro quadrado; 1 - DIRETA
OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > #1242 - EM ALVENARIA 38 -
ORÇAMENTO 192.40 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA
CONSTRUTIVO > #1242 - EM ALVENAfUA 5 - PROJETO 192.40 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML >
SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO ARMADO 38 - ORÇAMENTO 192.40 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO ARMADO 5 - PROJETO 192.40 metro
quadrado;

Otiservações

Elaboração de orçamento e projetos para construção de prédio comercial com laje. em Catolé dO RocIra -PB. perfazendo uma área de 192.400^.

. tnformaçães Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado é presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 14 fo9<a(s). expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem caire a respottsabilídade pela veracidade e exatidão das infomtaçúes nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 159712/2021

15/01/2021,12:05

YCWYb

A Certidão de Acenro Técnico (CAT) é qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnioo-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Ijei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do

Conselho Federal de Engenitaria e /Lgronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/. com a ctiave: YCWYb

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, fiOd • Tambia • Jofto Pessoa • PB

Tei: * 55 (63) 3533 2525 E*<naü; creapb^creapb org.br

g CREA-
PB

Impresso em; 13fM/Mg3i á-sAfcfiQ.

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Atestamos para fíns de comprovação junto ao CREA/P6, que a Empresa LAURI ROBSON

DA SILVA FIGUEREDO EIRELE - EPP, CNPJ 05.439.901/0001-06, Avenida Venâncio

Neiva, s/n, Catolé Shopping saia 305, Centro - CEP: 58884-000, Catolé do Rocha/PB.

Sob responsabilidade do Engenheiro Civil MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR - CREA

161828579-3, CPF 016.892.474-95. Executou os serviços de FISCALIZAÇÃO da

recuperação do prédio de assistência social do CAIC, no Município de Catolé do Rocha,
anotado na ART N" PB20190262440.

VALOR DO CONTRATO,

. cÁo Rcr licv

.R$428.890,61

OBRA: RECUPERAÇÃO DO PRÉDIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 00 CAIC

rr

OESCRIÇ&O UlilD aUM4IIOAOE

1.1 PLACA OE OBRA EU CHAPA DE ACO GALVANIZADO U2 8.00 I

il.2
1

REMOÇAO DE ACESSÓRIOS. DE FORI.iA I.1ANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_12C017

UN 1 60.00
1.3 DEUOUÇÂO OE LAJES. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAJ.1ENTO

AF_12«017
M3 j 197.09

|2
i--

.2.1

-- - -
—- - • -

2.1.1

ALVENARIA E/.1 TUOLO CERAI.IICO FURADO 9XI9XI9CM. 1 VEZ (ESPESSURA

19 CM). ASSENTADO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA
NAO PENEIRADA). PREPARO MANUAL. JUNTAI CM

M2

!
i 342,81

h
■

j 3.1

!

ESTRUTURA METALICA EM TESOURAS OU TREUCAS. VAO LIVRE DE I2J.1.
FORNECIMENTO E MONTAGEM. NAO SENCTO CONSIDERADOS OS
FECHAJ.1ENTOSMETAUCOS,AS COLUNAS.OS SERVIÇOS GERAIS EU
ALVENARIA E CONCRETO.AS TELHAS DE COBERTURAE A PINTURADE
ACA8AI.1ENTO(M2)

M2

t

! 1.289.60

1

1
1

TELHAI.IENTO COM TELHA OE AÇO/ALUMiNIO E ° O.S MM. COM ATE 2 AGUAS.
INCLUSO IÇAMENTO. AF_0SJ20IC

M2 1 1.289.60

i 3.3 RUFO DE FIBROCIMENTO M 1 227.6t>

34 CALHA EM CHAPA OE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24. DESENVOLVIMENTO
OE 50 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_CCi20l5

M 1 109.29
1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA- PU, CNP|: 09.067.562/0001-27
PRAÇA SÉRGIO MAIA, 66 - CEN TRO - CA TOLÉ DO ROCIlA-PH

E
S
c

8

o _ ü *"

s5|i
• S o. o

o S ^
PSSS
"i g> ?

o g
o

E

§
■o

o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1,80d • Tambia • João Pessoa • PB

Td: ♦ 55(83)3533 2525 E-<nail:creapb@creapb.org.br

CREA-

PB
Impresso em: 13£ftU2023i,<às4&Sâ.
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Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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1 3.5 FORRO OE GESSO CONVENCIONAL (66x60)c>n COM TIRO E ARAME
GALVANIZADO ENCAP/100 FORNECIMENTO E MONTAGEM

M2 1.264,49

4

i 4.1 TUBO PVC BRANCO RiGIDO ESGOTO D=l50mm (6T M 12,00

i"
1

1 5.1
CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS. COM COLHER OE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_0S«0I4

M2 685.62

!s.2
í

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANU/\L,
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS OE FACHADA (SEM PRESENÇA
DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_06Í20I4

M2 685.62

6

6.1 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR LATEX PVA EM PAREDES, UMA OEMÃO.
AF_06C0I4

M2 3.267.87

62 I APUCAÇAO manual de pintura com tinta LATEX PVA a.l PAREDES. DUAS j
I DELIAGS.AF 06/2014 I

M2

63

6.4
1

l6.5

APLICAçAO de fundo SELADOR LATEX PVA EM TETO, UMA OElMO.
AF 06/2014

/VPLICAÇAO manual de pintura com TINTA LATEX PVA EM TETO. DU/VS
DEMAOS.AF 06/2014

APLICAÇAO de fundo SELADOR ACRiUCO EM PAREDES. UMA DEMAO.
AF 06/2014

M2

M2

M2

6.6

6.7

7

APUCAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRILICA EM PAREDES.
DUAS DEMAOS. AF 06/2014

PINTURA A OLEO BRILHANTE SOBRE SUPERFÍCIE MET/U.ICA. UMA DEIMO

INCLUSO UMA DEMAO DE FUNDO ANTtCORROSIVO

M2

I 7.1

I 7.2

7.3

7.4

PONTO DE TOfMDA PARA AR CONDiaONADO COM ELETROCUTO DE PVC

FLEXfVEL SANFONADO EMBUTIDO 0 3/4* INCLUSIVE ATERRAMENTO

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOM/>iDA (2 MÓDULOS)
I0A/250V. CAIXA ELÉTRIC/V. ELETROCUTO. CABO. RASGO. OUEBRA E
CHUMBAMENTO. AF_0I/2016

PONTO DE ILUMÍNAÇAÒ RESIDENCIAL EXCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES.
CAIXA ELETRICA. ELETRODUTO. CABO. RASGO. QUEBRA E CHUMBAMENTO

LUMINÁRIA FLUORESCENTE 2X20W COMPLETA COM LAMPADA

INTERRUPTÕ^RPÃRÃLELÕTTÍTÓ^DULO) COMTTOMADA de EMBUTIR'2P»T 10
A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12aoi5

M2

UN

UN

UN

UN

UN

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA- PB

REPRESENTANTE LEGAL DO SETOR DE INFRAESTRUTURA

3.267.87

1.264,46

1264.49

872.66

872.66

848.14

13.00

77.00

71.OO

71,00

18,00

1'UEI-T-ITURA MUNICIPAL I)i: CATOLÉ 1)0 ROCHA- PB, CNP|: 09.067.562/0001-27
PRAÇA SÉRGIO MAIA, 66 - CENTRO - CATOLÉ 1)0 ROCHA-PB
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1.809 • Tambia • João Pessoa • PS

Tel: « 55 (83) 3533 2525 E*mail: cfeapbjg)creapb.org.br

CREA-

PB
Impressoem: latiUtim-àaU&ifie.
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Atestamos para fins de comprovação junto ao CREA/PB, que a Empresa LAURI R0B50N

DA SILVA FIGUEREDO EIRELE - EPP, CNPJ 05.439.901/0001-06, Avenida Venâncio

Neiva, s/n. Catolé Shopping sala 305, Centro - CEP: 58884-000, Catolé do Rocha/PB.

Sob responsabilidade do Engenheiro Ovil MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR - CREA

161828579-3, CPF 016.892.474-95. Executou os serviços de FISCALIZAÇÃO da reforma

e ampliação da USF da Cajazeirinha, no Município de Catolé do Rocha, anotado na ART

N° PB20ig0267591.

o -S ®

VALOR DO CONTRATO RS296.326,21

OBRA; AMPUAÇÃO DA USF DA CAJAZEIRINHA

ITEM OESCRICAO UNO
1

QUANTIDADE

1,1 PLACA OE OBRA EM CHAPA OE ACO GALVANIZADO M2 8.00

1.2 OEMOUÇAO de ALVENARIA DE TUOLO MACIÇO. OE FORtAA I3ANUAL. SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12a017

M3 7.83

2.1
A TCOOr^ I4AAMIAI OC *#A* AO AOCIA nA^OA^ *TFRRO S COMPAC^A^^AO

M3 10.96
MECANIZADA. AF_05/20t6

2.2 ESCAVAÇAO IMNUAL OE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30
M. AF 0312016

M3 21.91

2.3 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOOUETE. AF_10/2017 M3 ' 40.70

3

: 3.1
ALVENARIA EM TUOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM. 1 VEZ (ESPESSURA 19
CM). ASSENTADO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA NAO
PENEIRADA).PREPAROMANUAL.JUNTAI CM

M2 54.78

32
CONCRETO ARMADO. INCLUSO FORMAS. ARMAÇAO CA 50. FABRICAÇÃO E
LANÇAMENTO OE CONCRETO FCK»2b MPA

M3 5.48

M

1 ■

Í4..
CONCRETO ARMADO. INCLUSO FORMAS. ARMAÇAO CA 50. FABRICAÇÃO E
LANÇAMENTO DE CONCRETO FCK-2S MPA

M3 8.58

1

|4.2
LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO. SOBRECARGA 100KGn.l2. VÃOS ATE

3.50M/E-8CM. CAAJOTAS E CAP.CICOHC FCK=20MPA. 3CM. INTER-EIXO 38CM.

C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA

M2 158.08

O O

a® §
a ® b ?

Sn-fi- a e E

°C§ l ®
á I e fT3 cn -O 5

l" 9) a

O 2

PRF.FEITURA MUNICIPAL DF CATOLÉ DO ROCHA- PB. CNP): 09.067.562/0001-27
PRAÇA SÉRGIO MAIA, 66 - CENTRO - CATOLÉ DO ROCIIA-PB

g^crtório da Infraestnitura
Matricula: 1093

B
C
O

E
3

8
"O

o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Podro 1.609 • Tambáa • João Pessoa • PB

Tel: ♦ 55 (63) 3533 2525 E-m^: cr0apb@creapb.0r9.br

Impresso em:
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4.3

5

5.1

6.1

6.2

1 6.3

L -...

6.4

16.5'
66

6.7

l

6.8

VERGA PRÉ-MOLOAOA PARA JANELAS COM ATÉ t .5 M DE VÃO. AF 03/2016 46.30 1

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL |
DE OXtOXIOCM (ESPESSURA SCM) E ARGAMASSA DE ASSENTAfJENTO COM M2 436,30

PREPARO EM BETOMEIRA.
.1.-

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOfJADA lOACSOV, CAIXA
ELÉTRICA. ELETROCUTO. CABO. R/VSGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO.
AF 01/2016

Luminária callia sobrepor pOamp.IluoroscenIe 1x40w. cotnplela, Inci realor convencional
e Limpada - Ruv. 01

luminAria tipo spot. de sobrepor, com I lAmpada de 15 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_1 1/2017

|7.1

7.2

7.3

7.4

7 5

[T.e

í 7 7
I

I

7.6

luminAria AR/\NDELA tipo meia-lua. para i lAmp/vda leo - fornecimento

E INSTALAÇAO. AF_11/2017
LAMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA. FORMATO TRADICIONAL (BASE E27)

PONTO DE ILUMINAÇAO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR PARALELO (2
MODULOS). CAIXA ELÉTRICA. ELETROCUTO. CABO. RASGO. QUEBRA E
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINARIA E LAMPADA). AF 01/2016

UN

UN

UN

UN

UN

PONTO DE TOMADA PARA AR CONDICIONADO INCLUINDO TOMADA 2(WV250V

COM ELETROCUTO DE PVC FLEXiVEL SANFONADO EMBUTIDO 0 3/4" INCLUSIVE UN
ATERRAMENTO

6.00 :

TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇ AO. AF_Ú3/2Ú 18 UN 1,00

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇAO
DE PVC, DN 25 MM. INSTALADO EM RAMAL DE AGUA. INCLUSOS RASGO E
CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF 12C014

UN

ri-lAVATÓRIO DE CANTO EM GRANITO COM CUBA EM LOUÇA E BARRA DE
proteção ""

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇAO. AF_12/2013

TORNEIRA CROMADA DE MESA. 1/2" OU 3/4". PARA LAVATÔRIO. PADRAO MÉDIO
- FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12/2013

1

9.00 ;

3.00

UN 4.00 t

UN

7.9

CAJXA. DE LNEPEÇAO EM ALVE.'1ARIA DE TIJOLO .MACIÇO SCXSO.XSOCM.
REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA USA (CIMENTO E AREIA. TRAÇO 1:4)
E=2,0CM. COM TAMPA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE CONCRETO

15MPA TIPO C - ESCAVAÇAO E CONFECÇAO

UN

REGISTRO GAVETA CANOPLA CROMADA 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO

TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM. FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITArIO
AF 12/2014

TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM. FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO.
AF 12^014

TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM. FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO.
AF 12^014

UN

10.00 ;

5.00

9.00

65.89 '

35.90

11.10
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FOSSA SÊPTICA EM ALVENARIA DE TUOLO CERAf4ICO MACIÇO. DIMENSÕES
EXTERNAS DE 1.90X1,10X1.40 M. VOLUME DE 1.500 LITnCS. REVESTIDO
INTERNAMENTE COM MASSA ÚNICA E IMPERMEABILIZANTE E COM TAMPA DE
CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA DE 8 CM

UN 1.00

7.11
SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO MACIÇO DIÂMETRO I.40M E
ALTURA 5.00M. COM TA.V.PA EM CONCRETO ARMADO DLM.ÍETRO I.OCM E
ESPESSURA 10CM

UN 1.00

7.12
GRANITO BRANCO TRAVERTINE POUDO PARA BANCADAS ; FORNECIMENTO E

instalaçAo
m2 10.95

7.13 CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA. 35 X 50CM OU EQUIVALENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12a013

UN 4.00

7.M Tcrnoira croxada do 1/2" pora ja.'dix.d3.~.qao. OECA 1153 C39 eu eixSa: *,«*
*"• 3 00

8

8.1 CONTRAPISO/LASTRO DE CONCRETO NAC-ESTRUTURAL. E=SCM. PREPARO
COM BETONEIRA

MZ 160.70

8.2
Revestimento ccrdmico para piso ou parede. 50 x 50 cm. aniiderrapanie (porcelanato).
ElixaUeUi ou similar. PEI 5 coin absorção de umidade menor que 4%. aplicado com
aiQamassa industrializada ac-iii. rejuntado. exclusive regularizaçAo de base ou emboço

inZ 160,70

8.3 EXECUÇÃO DE PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL
DE 20 X 10 CM. ESPESSURA 6 CM

M2 23.78

9.1 CHAPISCO TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA MEDIA). ESPESSURA 0.5CM. PREPARO
MANUAL DA ARGAMASSA M2 1 784.60

92
EMBOÇO OU frlASSA ÚNICA EM ARGAI4ASSA TRAÇO 1:2.8. PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 400 L. /VPLICADA MANUAU1ENTE EM PANOS CEGOS DE

FACH/VDA (SEM PRESENÇA DE VAOS). ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014
M2 412.65

9.3

EMBOÇO. PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8.
PREPARO MANUAL. APUCADO MANUAL.MENTE EM FACES INTERNAS DE
PAREDES, PARA /VMBIENTE COM AREA ENTRE 5142 E 10M2. ESPESSURA DE
20MM. COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 370.99

9.4
REVÈStÍMENT(ÍC(Ü1 PORCELANATO POLIDO. ASSENTADO COM A ÃRGAMASST
PRE-FABRICADA DE CIMENTO COLANTE E REJUNTAMENTO EM CIMENTO
BRANCO

M2 370,99

9.5 EMASSAMENTO COM MASSA ACRÍLICA. DUAS DEMAOS- INTERNA E EXTERNA M2 412.65

9.6 FORRO EM PLACAS DE GESSO. PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. AF_05/2017_P M2 131.98

10

10.1 APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES.
DUAS DEMÁOS. AF 06/2014

M2

"

244.76

10 2 APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX PVA EM PAREDES. DUAS
üEMAOS. /V-_06/2014

M2 164.76

103 APLICAÇAO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES. UMA DEMAO.
AF_06a014

M2 244.76

104 APLICAÇAO DE FUNDO SELADOR LATEX PVA El.l PAREDES. UMA DEIdAO.
AF_06C014

M2 164.76

11

111
fabricaçAo e instalaçAo oe estrutura pontaletaoa de madeira nAo
APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 AGUAS E PARA TELHA CERAMICA
OU DE CONCRETO. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 12^015

M2 180.09

PUtil-KITURA MUNICIPAL DH CATOLfi DO KOCIIA- PB,CNP|: 09.067,562/0001-27
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11.2

11.3

I 11.4
12

12.1

> 13

12.2

13 1

TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA CAPA CANAL. TIPO COLONIAL. COM ATÉ 2

ÁGUAS, INCLUSO TRANSPOP.TE VEP.TICAL. AF_06.'r01G

CÃÍHA EM CHAPA OE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24. DESENVOLVIMENTO DE
50 CM. INCLUSO TPJLNSPO.RTE '."ERTICAL. A.= 05.0016

RUFO EM CONCRETO ARMADO. LARGURA 30CM. ESPESSURA 4CM

180

24

65

i

.09 1

1
,50 I

.00 j

JANELA DE ALUMiNIO DE CORRER. 4 FOLHAS. FIXAÇAO COM ARGAMASSA. COM
VIDROS. PADRONIZADA. AF 07/2016

M2

PORTA EM ALUMiNIO DE A8R1R TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÁO. FIXAÇÁO
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO AF_08/2015

M2

BARRA DE APOIO RETA. EM ACO INOX POLIDO. COMPRIMENTO 60CM.
DIÂMETRO MÍNIMO 3 CM

UN

16.45

34.02

4.00
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OBRA: REFORMA DA USF DA CAJA2EIRINHA

descrição

1 —í"

QUANTIDADE

( Deinuiíi^ãtJ üt; íuiiu^

14

1.S

. 16

i
1.7

• 2

remoçAo de telhas, de fíbroc«mento. metAlica e cerâmica, de forma :
MANUAL. SEM REAPROVE1TAf.1ENTO AF 12^017 I

Dcmoliç&o de piso ceiOmico ou ladiilho m2

demolição de REVESTIMENTOS. DE FORMA MANUAL. SEM'
I REAPROVEITAMENTO. AF 12Í2017

REMOÇAO de TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA. OE FORMA MANUAL. SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 12rt!017

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TUOLO MACIÇO. OE FORMA MANUAL. SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

M2

M2

REMOçAO de PORTAS. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO.
AF 12^017

M3

M2

LAJE PRE MOLDADA P/FORRO. SOBREC/\RGA 10OKG/M2. VÃOS ATE 3.S0M/E°8CM. I
C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20MPA. 3CM. INTER EIXO 3«CM. C/ESCORAMENTO M2
(REAPR 3X) E FERRAGEM NEGATIVA !

37.00

97.00

188.13

128.25

6.65

13.00

110.17
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4.3

CINfA DE AMARRACAO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. I
AF 03/2016 1

ALVENARIA DE VEDAyAO CE BLOCOS CERAt**[COS FURADOS NA HORIZONTAL DeJ
9X19X19CM (ESPESSURA9CM) DE PAREDES COU AREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL | ,,,
A 6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM | ^
BETONEIRA.AF 06«014

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE MADEIRA NÃO
APARELHADA PARA TELHADOS COM ATE 2 AGUAS E PARA TELHA CERÂMICA OU

DE CONCRETO. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 12^015

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL. TIPO COLONIAL. COM ATÉ 2 |
AGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 06/2016

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24. DESENVOLVIMENTO DE 50
CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 06/2016

6.03

97.03

97.03

0.32
O — O

4.4

j

' 4.5

í®
r

■ 5.1

152

j5.3
* 6

i 6 1

[62

: 6.3

!6.4

Impermeabilização d manta asláltica 3mm. eslnituiada com nAo-tccido de poliister.
inclusive apIicacOo de 1 demão de p/imer. exceto proteção mecânica I

RUFO EM CONCRETO ARMADO. LARGURA 30CM. ESPESSURA 4CM

J.ANELA DE ALUMiNIO DE CORRER. 4 FOLHAS. FIXAÇÃO COM ARGAM.ASSA. COM
VIDROS. PADRONIZADA AF_07/20t 6 !

PORTA DE VIDRO TEMPERADO. 0.9X2.t0M. ESPESSURA tOMM. INCLUSIVE;
ACESSÓRIOS ;

13.46

3125

11.34

PORTA EM ALUMiNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO. FIXAÇÃO COM { ,,,
PARAFUSOS -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0B/2015 ! 1_ L

CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS i
DE CONCRETO DE FACHADA. COM COLHER DE PEDREIRO /LRGAMASSA TRAÇO
1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 !

FORRO EM PLACAS DE GESSO. PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. AF 05/2017_P

EM80Ç0. PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA. EM ARG/VMASSA TRAÇO 1 2:8. 1
PREPARO MANUAL. APUCADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE!
PAREDES. P/VRA AldBIENTE COM ÃREA ENTRE SM2 E 10M2. ESPESSURA DE 20MM.
COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS. AF_06«014 j

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1.2:8. PREPARO MECÂNICO i
COM BETONEIRA 400 L. APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE |
FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS). ESPESSURA DE 25 MM. AF 06/2014

M2

M2

M2

172.25

103.70

187.71

£

E
£

PRKFEITUUA MUNICIPAI. DE CATOl.fi DO ROCHA- PB, CNP|; 09.067.562/0001-27
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6.5

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE
DIMENSÕES 45X45 CM APUCAOA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M'
AF_06/2014

M2 187.68

6.6 APLICAÇÃO MANUAL DE GESSO OESEMPENADO (SEM TALISCAS) EM PAREDES DE
AMBIENTES DE .ÃREA MAIOR QUE 10M'. ESPESSU.R.A DE O.ÇC.M A'=_0S/2O14

M2 120.05

1

6.7

i

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRiLICA EM PANOS DE FACHADA COM
PRESENÇA DE VÃOS. DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. UMA DEMÃO.
AF_0&2017

M2 101.38

1

i
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V. CAIXA

ELÉTRICA. ELETROCUTO. CABO. RASGO. QUEBRA E CHUMBAI4ENTO. AF_0iaD16 UN j 23.00

1 ^-2
Luminária calha sobrepor p/lamp.Ruoresccnte Ix40w. completa, incl.realor convencional e
tampada - Rcv. 01

un 11.00

!

I7.S
lUMINÃP.lA TIPO SPOT. DE SOBREPOR. COM 1 LÂMPADA DE 15 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_11/2017

UN 11.OU

7 4

1, - .
LÂMPADA LEO 10 W BIVOLT BRANCA. FORfdATO TRADICIONAL (BASE E27) UN 22.00

7.5
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR P/VRALELO (2
MÓDULOS). CAIXA ELÉTRICA. ELETRODUTO. C/\BO. RASGO. QUEBRA E
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÃRIAF LÂMPADA) AF 01/7016

UN 11.00

7.6
PONTO DE TOMADA PARA AR CONDICIONADO COM ELETRODUTO DE PVC

flexível SANFONADO EMBUTIDO 0 3/4" INCLUSIVE ATERRAMENTO
UN 5.00

7.7 TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2018 UN 2.00

78 Quadro de distribuição (centro), embutir, cti<ipa de aço. p/até 18 disjuntores c/barramento.
padrão NEMA

un 1 00

8

8.1

PONTO OE CONSUMO TERMIN/LL DE ÃGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE
PVC. DN 25 MM. INSTALADO EM RAM/V. DE ÃGUA. INCLUSOS RASGO E
CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2ai4

UN 1.00

18.2 l.avotório louça dc canto (Occa-tzy. roí L-10t17 ou simltar) sem coluna, c/ sifão aomado,
válvula cromada, ongate cromado, exclusivo torneira

un 2.00

8.3 CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÃVEL MEDIA - FORNECIMENTO E INST/VAÇAO
AF_12a013

UN 2.00

8.4
TORNEIRA CROMADA DE MESA. 1/2* OU 3/4". PARA LAVATÔRIO. PADRÃO MÉDIO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN s.oo

8.5

REGISTRO OE GAVETA BRUTO. LATÃO. ROSCAVÈL. 3/4*. COM ACABAMENTO E
CANOPLA CROMAOOS. FORNECIDO E INSTAlLADO EM RAMAL DE ÃGUA.
AF 120014

UN 1.00

9

Revestimemo cerâmico pare piso ou pareoe. ão x ãú cm. amideriapame (porceianato). i

EUzabeth ou similar, aplicado com arganiassa industrialicada ac-iii, rejuntodo. exclusive j
regularização de base ou emboço

m2 67.61

__ _!

■gs
M eí
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1

CONTRAPISO AUTONIVELANTE. APLICADO SOBRE LAJE. NAO ADERIDO.

ESPESSURA SCM. AF_C6/20t4
M7

Í93 CONTRAPISO AUTONIVELANTE. ADERIDO. ESPESSURA 4CM AF.08/2014 M2 84,25

1

t
(9,4

i

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO
RÚSTICO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE AREA MAIOR

QUE lOfiP.AF.OS/ZOU

M2 15.07

1
1 lO.I apucaçAo fmnual de pintura com tinta lAtex acríuca em paredes.

DUAS OEMAOS. AF_06n014
M2 101.38

1 tO.2
i

APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX PVA EM PAREDES. DUAS
DEMAOS. AF_0a2014

M2 122.41

1 10.3 APUCAÇAO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES. UMA OEMAO.
AF_C6/20U

M2 101.38

10.4 APLICAÇAO de fundo SELADOR lATEX PVA EM PARECES. UMA DEMAO.
AF_0»2014

M2 122.41
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LASORATÓRBO BE AB^ALQSES CLflE^DCAS

OR. FLÁ¥BO LOPES

Atestamos para fins de comprovação junto ao CREA/PB, que o Engenheiro Civil
MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR - CREA 161828579-3, CPF 016.892.474-95. Executou

os serviços de elaboração de orçamento e projetos para construção de prédio
comercial em catolé do Rocha-PB, com área total de 192,40m^ anotado na ART N° PB

PB20200349924. Celebrado entre o profissional informado e a empresa FLÁVIO JOSÉ
CHAVES LOPES, CNPJ 10.755.379/0001-01, Rua José Mariz, 07, Cenli o, Catolé do Rocha

-PB. cLo de. c20o3Jl .

Serviços executados: Elaboração de orçamento e projetos para construção de prédio

comercial com laje, em Catolé do Rocha -PB, com área total de 192,40m'.

Valor do Contrato R$ 18S.938,10

ITEM descrição UNO QUANT.

SERVIÇOS PREUMINARES

1.1

"

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇAQ EM TERRENO COM ENXADA AF_0S/3018 M2

-

30.00

2 MOVIMENTO DE TERRA

21 i ESCAVAÇÃO MAÍ4UAL OE VAIA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 M AF_02;2016
i 2.2 ! REATERHO MANUAL APILOAÜO COM SOQUE TE AF_10/2017

d-

. 2 3 ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E COMPACTAÇAO MECANIZADA AF_0S/2016

T ~

i fundaçAo

M3

M3

r--

i 3 t ALVENARIA OE EMBASAMENTO EM lIJOLO CERAmicO FURADO Cf ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1 4 r »©

32
CONCRETO ARMADO. INCLUSO FORMAS. ARMAçAO CA SO. FABRICAÇAO E IANÇAf.lENTO OE CONCRETO
rcK=25 MPA J.
SUPERESTRUTURA

CONCRETO ARMADO. INCLUSO FORMAS. ARMAÇAo CA 30. FABRICAÇAO E LANÇAMENTO OE CONCRETO i
FCKS25MPA I

LAJE PRE»M0LDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS * VIGOTAS) PARA PISO, UNIDIRECIONAL. SOBRECARGA
1 350KG/M2VAO ATE 3 50M(SEMCOLOCACAO)

t f

H-
j ALVENARIA

i alvenaria em Tijolo cerâmico furado BXIBXISCM 1 vez (espessura 19 CM). assentado cm I
1 ARGAMASSA TRAÇO 14 (CIMENTO E AREIA MEOIA NAO PENEIRADA), PREPARO MANUAL. JUNTAI CM 1 *

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
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FLÁVIO JOSÉ CHAVES LOPES, CNPJ 10.755.379/0001-01, Rua José Mariz, 07, Centro,
Catolé do Rocha - PB.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Podro I. fi09 • Tambta - João Possoa • PB

Tel: ♦ 55(83)3533 2525 E«niaJ: cneapb^crcapb.orgiH-

H
PB

Impresso em:
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L^BOIRATÓRBO DE CLSG^QCAS

FLÁVDO LOÍPES

161
POMTO DE tomada RESíOENOAl INCIUJMDO TOMADA t0A/?60V. CAiXA ElETRICA. ELETRODtJlO. OABO
RASGO. QUEBRA E CHUMBAMENTO AF 01/2010

PONTO OE iluminação RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR PARALELO (2 MODULOS). CAIXA
ELÉTRICA. ELETROOUTO. CABO. RASGO. QUEBRA E CHUMOAMENTO (EXCLUINDO LUMINARIA E lAMPADA)
AP 01/2010

PONTO DE TOMADA PARA AR CONDICIONADO COM ELETROOUTO DE PVC FLEXÍVEL SANFONAOO
EMBUTIDO C INCLUSIVE ATERRAMENTO

I 6 A LUMINARIA OE EMBUTIR PLAFON 1SW LEO BRANCO FRIO ?2.Sii22.5

; 6.B
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS). lOArtSOV. INCLUINDO SUPORTE E PLACA ■ FORNECIMENTO E
INSTALAÇAO AF_12«016

166 I ARANDELA S VIDROS EXTERNA MURO PAREDE ALUMÍNIO BRANCO

UN ' 3400

INSTALAÇÕES HIDROSANITARIAS

; l

j - PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇAO DE PVC. DN 25 MM.
I I INSTALADO EM RAMAL DE AGUA. INCLUSOS RASGO E CHUMDAMENIO EM ALVENARIA AF_12«014

7 2 ' BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL DE LOUCA BRANCA

! ^ , ' CUBA CE EMBUTIR RETANGULAR DE ACO IN0XIDA>7CL. 40 X 30 X 12 CM - FORNCCIMEUTO C INGTALAÇAO
I ' ^ i AF_0l/202O

1 . . TORNEIRA CROMAOA OE MESA. 1127 OU 3/47. PARA LAVATORIO. PAORAO MEDIO - FORNECIMENTO E
j ' , INSTALAÇAO AF_01/2020

UH

UN 1.00

i REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATAO. ROSCAVEL. 3/4". COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS
' ' FORNECIDO E INSTALADO EM RA(4AL DE AgUA AE_12«014 I

TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE i ,,
DESCARGA OU RAIAAL DE ESGOTO SANITÁRIO AF_12«)14

77 TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM. FORNECIDO E INSTALADO EM RA.MAL OE y
I DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AF_12CT14

TUBO. PVC. SOLDÂVEL, DN 25MM. INSTALADO EM DRENO OE AR-CONOICIONADO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇAO AF_12/2014

Caixa cie mipaçâoem aMmaiia<lo tjcto mo&içoBOiBOxCOcn.levmUlatnternamcnlocombarra Uva (cimontae oroia.
■ traço 1 4) o-2.0cm. com tampa prO-moldaPa fto concroto o íundo do concreto iSrrtpa tipo c • McavaçAo o cenfocçAo

i 7 10 ! GRANITOBRANCOTRAVERTINEPOLIDOPARA BANCADASFORNECIMENTOE INSTALAÇAO

1 rijgA ciigijTip EM LOVA 9QANC.4.. ?*• .Y tOCM OU £OUf*/'^LS^f''S - ^0P^£C?^'5^^^0 £

I INSTALAÇAO AP.01/2020

m2 i 1.20

REVESTIMENTOS

i CHAPISCO AP(.tCAOO EM ALVENARIA <SEM PKESEr/ÇA OE VAOS) E hSIRUTUKAS ÜE CONCRETO OE
BI FACHADA. COM COLHER Oc PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L

I AF 06/3014

!
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FLÁVIO JOSÉ CHAVES LOPES, CNPJ 10.755.379/0001-01, Rua José Mariz, 07, CeFitro,
Catolé do Rocha - PB.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1.609 • TamlXa • João Pessoa • PB

Tel: 7 55 (83) 3533 2525 Ewnail: croapb@dreapb.o/g.br

CREA-

PB
Impresso em: 11wa>ffia?3>iAsJSi(iB.
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I 8.2

B3

LABOKATÓKBO BE AS^iALOSES CLBM0CAS

BK. FLÀVaO LOÍPES

; EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM AROAMASSA TRAÇO I 28. PREPARO MECAniCO COM BETONEIRA 4ÍXI L
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VAOS). ESPESSURA DE 25
MM AF 06^014

I EMBOÇO. PARA RbCbtJIMENIU Ub CERAMICA. EM ARGAMASSA 1KAÇU 1 28. PREPARO MANUAL.
APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. PARA AMBIENTE COM AREA ENTRE SU2 E

10M2. ESPESSURA DE 20MM. COM EXECUÇAO DE TALISCAS AF 06«0t4

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO CERAmiCO PARA AI.IBIENTES DE
I Áreas molhadas, meia pareof ou parfdf inteira, com piacas tipo esmaltada extra.

! DIMENSÕES 20X20 CM. PARA EOIFICAÇAO habitacional MULTIFAMILIAR (PRÉDIO) AF t)/2014

' . , 1 REVESTIMENTO CERAmiCO PARA PISO COM PLACAS TiPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X33 CM
1 ' APLICADA EM AMBIENTES DE AREA MAIOR QUE 10 M2. AF_0a2O14

FORRO EM PLACAS OE GESSO. PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS AF_Q5«II7_P

' ; (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE COHTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1 4 (CIM E
8 7 AREIA), EM BETONEIRA 400 L. ESPESSURA 3 CM AREAS SECAS E 3 CM AREAS MOLHADAS. PARA

' EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAfJlLlAR (PRÉDIO) AF 11/2014
I

M2

M2

PINTURA

APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA IATEX ACRÍLICA EM PAREDES DUAS DEMAOS AF.06/2014 j M2 I 6501X1
Í 92 i APLICAÇAO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM P/LREDES. UMA OEMAO AF_06«014 j M2 | 6S5.00

i 9 3 APLICAÇAO DE FUNDO SELAOOR ACRiUCO EM TETO. UMA OEMAO AF_0-3«)14

,94 /LPLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRÍLICA EM TETO. DUAS DEMAOS AF_06«014

ESOUAORIAS

! 101

I 10 3

JANELA BASCULANTE EM ALUMÍNIO. 1C0 X 80 CM (A X L). ACABAMENIO ACET OU BRILHANTE.
8ATENTE/RE0UA0R0 DE 3 A 14 CM. COM VIDRO. SEM GU/kRNICAO//LLIZ/)R

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇAo. FIXAçAO COM PARAFUSOS
fÕ^CIMENTO E INSTALAÇAO AF_12C01D

POrVÍiXCÍB. CORRER EM GRAOIL FIXO DE BARRA OE FERRO CHATA DE 3 X 1/4" NA VERTICAL. SEM
REOU^RO^A^MENTO natural. COM TRILHOS E RCLOANAS

—1^

M2 I
--1--

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA K >.

FLÁVIO JOSÉ CHAVES LOPES, CNPJ 10.755.379/0001-01, Rua José Mariz, 07, Centro,
Catolé do Rocha - PB.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Po<jro 1.809 • Tambia • Joflo Pessoa > PB

Toi: * 5S (83) 3533 2525 E^mail: cruapbigtcfeapb.ofg.br

@ CREA-
PB

Imp/esso em: 13(n4ffl()aa,taa4a:Sa.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT ^ DPA PR REGiSTRO DE ATES
ResoiuçãoN" 1025 de 30 de Outubro de 2009 1 QQQÍÍQ/On'^^'''

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba OOOvJ^/^U
Atividade concluíd

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, qu
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR referente à(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo dlscrimlnada(s);

Profissional: MATHEUS BEZERRA OE AGUIAR

Registro: 10992112019PB RNP: 1618285793

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: FB20210363207 Tipo de ART: OBRA I SERVIÇO Registrada em: 19/03/2021 Baixada em: 12/12/2022

Forma de registro: INICtM. Participação tôcníca: INDIVIDUAL

Eirtpresa contratada: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E COSTRUÇÕES LTDA

Contratante: Prefeitura Munidpal de Catolé do Roctia CPF/CNPJ: 09.067.S62/0001-27

Endereço do contratante: PRAçA Sérgio Mala N°: 66

Complemento: Bairro: Centro
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB CEP: 58884000
Contrato: 0113^019 - CPL Celebrado em: 19/07/2019

Valor do contrato: RS 250.471.83 Tipo de contratantee: Pessoa Juiidica de Direito Público

Açéo institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA Or. José Mariz N°: S/N

Complemento: Baiiro: Centro
CkJada: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB CEP: 58884000
Data de Inido: 29/07/2019 Conclusão efetiva: 31/12/2021

Finalidade:

Proprietário: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > PAISAGISMO > AROUrTETURA PAISAGÍSTICA > «0850 - PRAÇAS 17 -
fiscalização 897.95 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > PAISAGISMO > ARQUITETURA PAISAGÍSTICA >
«0852 - ACESSOS E PASSEIOS 17 - FISCALIZAÇÃO 897.95 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
EDIFICAÇÕES > «1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO 17 - FISCALIZAÇÃO 897.95 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > «1242 - EM ALVENARIA 17 - FISCALIZAÇÃO
697.95 metro quadrado:

. Observações

Fiscalização de serviço de revitalização da Praça Sérgio Maia, Localizada na Rua Dr. José Mariz. S/N. Bairro Centro, Município de Catolé do
Rocha/PB.

Número da ART: PB202104064g8 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 29/10/2021 Baixada em: 13/12/2022

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E COSTRUÇÕES LTDA

Contratante: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

Endereço do contratante: PRAçA Sérgio Mala N": 66

Complemento: Bairro: Centro
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB CEP. 58884000

Contrato: 00136/2021 CPL Celebrado em: 18/10/2021

Valor do contrato: R$ 264.426,31 iTpo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institucional: Õrgão Público
Endereço da obra/serviço: SEM DEFINIçâO Diversas Ruas N": S/N
Complemento: Bairro: Centro
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB CEP: 58884000
Data de inicio: 20/10/2021 Conclusão efetiva: 20/02/2022

Finalidada:

Proprietário: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

Aüvidade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > «1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA
TENSÃO 17 - FISCALIZAÇÃO 3.00 unidade: 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > EDIFICAÇÃO > #1178 -
METALICA 17 - FISCAUZAÇÃO 3.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS >
ESTRUTURA > «1258 - CONCRETO ARMADO 17 - FISC/U.IZAÇÃO 3.00 unidade;

Observações

Fiscalização dos senriços de continuidade da construção de 03 (trés) pcrtais, localizados na Rua São Francisco (saida para Brejo dos Santos). Av.
MIn. José /Vnérico Maia (salda pra Patu) e Av. Dep. /Vmérico Maia (próximo ao Fórum), no Município de Catolé do Rocha -PB.

Bi

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom PúdfO I, 809 • Tambia • Joflo Po«soa • PB

Tol: ♦55(83)3533 2525 E<maJ:creaptf@creapb org.&r

Impresso em:

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
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Página 2/31

Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resoiução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CAT COM REGISTRO DE ATESTj

183352/20
Atividade concluí

Número da ART: PB20210414433 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 03/12/2021

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada. ALPHA SERVIÇOS OE ENGENHARIA E COSTRUÇÕES LTOA

Baixada em: 13/12/2022

pé
Contratante: Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha CPF/CNPJ: 09.007.562/0001 -Zl

Endereço do contratante: PRAçA Sérgio Mala N°; 66

Complemento: Bairro: Centro
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB CEP: 58884000

Contrato: Celebrado em: 25/11/2021

Valor do contrato; RS 369.798,96 Tipo da contratantee; Pessoa Jurídica de Oreíto Público

Ação Institucional: Ouiros

Endereço da obra/serviço: RUA ALICIO VIEIRA E MARIA OAS DORES N°; S/N

Complemento: Bairro: SÃO PAULO
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB CEP: 58884000

Data de inicio; 30/11/2021 Conclusão efetiva: 31/03/2022

Finalidade; Infraesirutura

Proprietário: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha CPF/CNPJ: 09.087.562/0001-27

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > PAISAGISMO > ARQUITETURA PAISAGÍSTICA > #0852 - ACESSOS E
PASSEIOS 17 - FISCAUZAÇAO 78.18 metro quadrado; 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > TRANSPORTE > #1361 -
SINALIZAÇAO VERTICAL 17 - FISCALIZAÇÃO 10.00 unidade: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA
TERRITORIAL > PAVIMENTAÇAO > #1478 - EM PARALELEPlPEDOS 17 - FISCALIZAÇÃO 4307.88 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E
SERVIÇOS - construção CIVIL > SANEAMENTO > #1623 - MEIO FIO 17 - FISCALIZAÇAO 1403.78 meiro;

Observações

fiscalização dos serviços de pavimentação em PARALELEPlPEDOS COM MEIO-FIO (GUIA) NAS RUAS ALÍCIO VIEIRA E MARIA
DAS DOREA (TRECHO 01). AMBAS LOCALIZADAS NO BAIRRO SAO PAULO. PERFAZENDO UMA AREA TOTAL DE 4.307,68 M*.

Número da/VIT: PB20220429757 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 23/02/2022 Baixada em: 13/12/2022

Fomna de registro: INICI/\L Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E COSTRUÇÕES LTDA

CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

N»:86

Baino: Centro

UF: PB CEP: 58884000

Celebrado em: 24/12/2021

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Contratante: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Endereço do contratante: PRAçA Sérgio Maia

Ckxnplemento:

Cidade: CATtXÉ DO ROCHA

Contraio: 00189/2021-CPL

Valor do contrato: RS 313.868.32

/Vção institucionat: Oitros

Endereço da obra/serviço: SÍTIO DIVERSOS

Complemento;
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Data de inicio: 24/12/2021 Condusão efetiva: 24/06/2022

Finalidade: Escolar

Proprietário: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Atividade Técnica: 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1105 - REFORMA COM AMPLIAÇAO 17 -
FISCALIZAÇA04.00 unidade;

N"; S/N

Bairro: ZONA RURAL

UF; PB CEP: 58884000

CPF/CNPJ: 09.067.582/0001-27

. Observações

FISC/U.IZAÇÃO DA REFORMA E /tMPUAÇÃO DAS ESCOLAS MUNIOPAIS DAS COMUNIDADES RURAIS 00 CAJUEIRO, PAU DE LEITE,
SOSSEGO E SAO PEDRO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO RtXHA-PB. OBJÉTO DA TOMADA DE PREÇO N" 00014/2021.

Número da /\RT: P820220439347 Tcpo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 01/04/2022 Baixada em: 13/12/2022
Forma de registro: INICI/U. Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ALPHA SERVIÇOS OE ENGENHARIA E COSTRUÇÕES LTDA

Contratante: Prefeitura Munidpal de Catolé do Roclia

Endereço do contratante: PRAçA Sérgio Mala

Complemento: Bairro: Centro
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB CEP: S8884000
Contrato: 00101/2022 -CPL Celebrado em: 25/03/2022

Valor do contrato: R$ 195.859,51 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institudonal: Ouiros

CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

te 66

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1.009 - Tambia - João Pessoa - PB

Tel: * 5S (S3) 3S33 2525 E^mail: creapb@creapb,org.br

@ CREA-
PB

impresso em: 13fOdfliOgXxá^Si43.

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resoiuçâo 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Endereço da obra/serviço: RUA DIVERSAS RUAS

Complemento:

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Data de inltío: 2S/03/2022 Conclusãoefetiva:25/06/2022

Finalidade:

Proprietário: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

CAT COM REGISTRO DE ATE:

183352/202
Atividade conciuida

N°; S/N

Bairro: SEDE DO MUNICÍPIO

UF: PB CEP: 58884000

CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > PAISAGISMO > ARQUITETURA PAISAGÍSTICA > ff0852 - ACESSOS E
PASSEIOS 17 - FISCAUZAÇAO 2969.82 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > TRANSPORTE > #1361 -
SINALIZAÇÃO VERTICAL 17 - FISCALIZAÇÃO 2969.82 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-
ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478 - EM PARALELEPiPEDOS 17 - FISCALIZAÇÃO 2969.82 metro quadrado:

Obsetvaçâes

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, ACESSIBILIDADE, SINALIZAÇÃO VERTICAL E DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPiPEDOS COM MEIO-FIO
NAS RUAS DR. SEVERINO MAIS, MARÇAL DE FREITAS E TRAVESSA CALIXTO FERNANDES DE SOUZA NO BAIRRO NATANAEL MAIS E
RUA AUGUSTO DOS ANJOS NO BAIRRO DAVÃRZEA, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME t»NTRATO REPASSE N* 912889/2021 - MDR/CAIXA.

. Informaçdas Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado é presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 28 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/senriço, a quem catie a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nP 183352/2022

23/03/2023,09:16

wDZzd

A Certidão de Acetvo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado
consliluirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica

somente se o responsável técnico indicado estiver na Cerfdão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento é Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exaãdão das informações nele constantes. E de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade

profissional em conformidsde com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do
ConselfK) Federal de Engenharia e /tgronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer aileração

posterior dos elementos cadastmis nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: wDZzd

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba
Av. Oom Pedro i, 809 - Tamtria - Jodo Pessoa - PB

Tcl: • 85 (83) 3533 2525 E-mail: creapb@creapb.org.br
g CREA-

PB
Impresso em:

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

SiHF^âESTOUTO^A

Aicslamos pata lins dc comprovação jiiillo ao I Klí.VPB. que a Empresa ALPllA SEK\ IC'OS DE ENCil-NHARIA I-
('ONSTRl'COI-.S LTDA, CNPJ N" à9 984 WVOOO1-67. localizada na Rua .Avany Sua.ssuna Mala. 5.í - Baitio
Batalhão - CEP: .s8884-000. Catolé do Rocha PB. Sol) » responsiiliilidailr do Engenheiro Civil .MATIIEII.S
HI"/.ERRA DE AGUIAR CRHA n' I6IS28.<79..1, CPI" 1)16 892 474-9.V Esccmoii os serviços dc FISCAI.IZACÀO
DA PAVIMENTAÇ-ÂO EM PARAEELEPÍPHDDS COM MEIO-FIO NAS RL AS AEICIO \'IEIRA E MARIA DAS
DORES NO MUNICÍPIO DECATOEÉ DO ROCHA - PB. anotado na ARI n" PB2()2210414 I.EV

VAI.OR DO CONTRA IO RS 4>4 .^6ü..tO

NUMERO DO CONTRATO 00176/2021

DAT A INÍCIO ll/H.'2i)2l
D.AT A TERMINO: àl/0.V2022

Catolé do Rocha - PB. 1.5 de março de 2i)2.t

PAST.MEN TACÂO EM PAUAEEEEPIPEDOS CO.M MKIO-KIO NAS KliAS ALICIO VIEIRA E .MARIA
DAS DORES NO MliNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

ITEM

"í

1.1

1 t ."t

I 1.2

\ 13

; I -'

I ET

DESCniCAt) OOS SERVIÇOS tiNII).

I RIJA ALICIO VIEIRA

i SERMÇTIS l'RlVl4MÍNÍ\RES

OUA.vr.

j PIj^CA INDICATIVA DE OBRA
I LOCÃÇ^AO DE PA^ÊNTAçAÕ7^1iO)20I8

■ DÉMOUÇÃO DE CONCRETO SIMPLES

1ERR,\PI,ANAGEM

'RÉGÕiÃmZÃÇAÕWsÜPEWlCÊSCÕMlãÕTONTvÈLAbÕRÃ Âr i'l/20t9^

M'

M

M'

I.P

3.00 I
261.90 I

^õ.co ■

1926.30 :

1 3.1

: I 3.2

I 1 33"
' T 3 4'

i -
i 13.5

I 36

1.4

14 1

I 4.2

I 4 3

t 4 4

-l.

PAVIMENTAÇÃO

ASSENTAMENTO DE GU]Ã(hÍÊÍãFÍÕj EM TRECHO RETO. CONFECCIÕiw^ÃIhr r
CONCRETO PRÊ-FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X !
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO

VIÁRIO). AF 06/2016
EXECUÇÃÒDE PAVIMENTÕ EM PARALELEPÍPEDOS. REJUNfÁMENTO COM
ARG^ASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF 05/2020 „
FORNECII.IÉNTÒ E APLICAÇAO OE MEIO FIO EM PEDRA GRANlTlCÁ

SI 6.80

ÉXEÕÜçSb OÈ PASSEIO (CALÇADA) OU PISO ÕE CÕNCREfO
: COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA.

I ACABAMENTO CONVENCIONAL. NAO ARMADO. AF 07/2016

■ FlAíãPAS DÉ ACESSIBILIDADE UTILIZADAS NAS
! PAVIMENTAÇÕES (UTILIZADAS EM CALÇADAS COM LARGURA
DE 1.20 METROS)

i RAMPAS DE ACESSIBILIDADE UTILIZAD/\S NAS
I PAVIMENTAÇÕES (UTILIZADAS EM CALÇADAS COM LARGURA

I DE 1.20 METROS)
i LÍMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO)

j .MNM.lZAt. Ao VIÃRIA

1926.30

38.00

CAIACÃO DE MEIO FIO

T PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUÃ, DIMENSÕES 45X25 CM

1 CÓNFÍCçAo DÉ PLACA EM ÂÇÕN" 16 GÃÍÃ/ÃNIZAOÓ.^CÕM PÈLÍCULA
! RETRORREFLETIVA TIPO I • lU^ _ _
" fornecimento E implantação de suporte E travessa para PLACA DE " '

; SINALIZAÇÃO EM MADEIRA DE L£l TRATADA B X 8 CM I

M'

lín"

1926.30

1926.30

129.20

1.00

í.úuri Robs^^ Figuefcdo
Er.genMiro civil

CREWPbWi071426
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1,809 • Tambia • João Pessoa • PB

Te<; * 55 (83) 3533 2525 E^mail: croapb^creapb.Ofg.bf

@ CREA-
PB

Impresso em: lafOJ/aogaiAsJRAT.
Ajqiyee es Pm.te

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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SiF^ÂESTOiy^A

Página 5/31

í^*\

irr.M DKSCRICÂO nOSSERVIVOS QIJAM.

RL'A MARIA DAS UORE.S-TRECHO 01

2.1

zTiVt

212

: 2.2
i

i 22 1 "

: 2.J

'~2 3T'

232

; 2 3.3
! 2.3.4

í 24

SERVIÇOS PRELIMINARES

tOCAçAÕ DE PAVIMENTAÇÃO. AF_ 1012018^
DEMOLÍÇÃO DE CONCRETO SIMPLES '

TERRAPI..VNAGE.M

"regularização de superfícies cõm motonivewdõrOF i ícoir

M

■ M'
"'J' 4'GG.90

■ òoo

3330.89

pavi.mentaçAo

2.4 I

2.4.2

^2T3~

"2 4 4

2.4.5

2 4 6

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM
i CONCRETO PRÉ-FABRICAOO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X

! BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO

_!j/|ARIO). AF 06/201£ _
■ ÉXÉCÚÇÃÒ~ÓÊ paviiTento em parãlelepípeoõs. rejuntamento com
ARGAMASSA traço 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF 05/2020 __

' ] FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIÒ EM PEDRA GRANItiCA
' ; ÊXECÜ^ÕbE PASSEIO (CALÇADA) ÕU PÍSÕ DE CÒNCRItÕ

; COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA.
ACABAI.1ENTO CONVENCIONAL. NÃO ARMADO. AF_07/20t6
RAMPAS DE ACESSIBILIDADE UTILIZADAS NAS

PAVIMENTAÇÕES (UTILIZADAS EM CALÇADAS COM LARGURA
DE 1.20 METROS)
RAMPAS DE ACESSIBILIDADE UTILIZADAS NAS

PAVIMENTAÇÕES (UTILIZADAS EM CALÇADAS COM LARGURA
DE 120 METROS) __ _
LIMPEZA final DE OBRA (PÃWMENfAÇÂO)

SINAI.IZyVÇÃOVlAllIA

900.95

M

M'

UN

M'

3330.89 1

61.10 j
0.00 ;

0.00

3330.89

' CAIAÇÃO DE MEIO FIO "

"placa ESI/ALTADA PAFtÃ IDÉNTTFÍCÃçAO NRDE RUA. DIMENSÕES 45X« CM

] CONFECÇÃO DE PLACA ÊM AÇO N' 16 GALVANIZADO. COM PELÍCULA
I RETRORREFLETIVA TIPO Lt III ...
i FORNECIMÉNTÕ E IMPLANTAÇÃO ÕÈ SUPORTE É TRAVESSA PARA PLACA DE
SINALIZAÇÃO EM MADEIRA DE LEI TRATADA 8X8 CM

i UU.V MARIA DASboRE-S- TRECIÍO U2

i SERVIÇOS PRELIARNARES

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_IO/20t3

224.36

TEHRAPUVSAGEM

3.3

"3.3 f

3 32

3.3 3

33 4

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AF_11/2019

PAVLME.VTAÇÃO

ASSENTALTENTÒ de GUIA (M"EIÕ FÍ0) em TRÍCHO RETO. CÕNFÉCCiONÃbÀ EM
CONCRETO PRÉ-FABRICAOO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO

_V|ARIOJJ\F_06/2016
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO ÉM PARALELEPÍPEDOS. REJUNTAJ.1ENTO COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF 05I2020

' FORNECIMENTO E APLÍCAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRÃNÍTICA

LÍMPÊ2A"FIHÃLbEÒ8RÃ(PÃVIMÊNfÃÇAO) ""

109.50

1228.50

337.00

M'

M

1228.50

14,00

T228.50

Icuri RoSjíon de Fis
Enwnheire Civil

CRE;3pB 1601071426
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro i. 609 • Tambia • João Pessoa • PB

Tel: * 55 (63) 3533 25?S E-mad: cmapb^creapb ofgiw

S CREA-
PB
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I
SECRETARIA MUNICIPAL DE

Aicsiamos para líns dc comprovação junto ao CIU-.A/PB. qm; a limprcsti ALPIIA SURAICOS 1)1: ENGI'NnARIA 1:
CONSTRUCOI-S KTDA, CNPJ N" .>9 984')0'>/()001-67, localizada na Rua Avany Suassuna Maia. 5,1 Baiiio
liataliião - C'I:P: 5888-)-000. Catolc do Rocha PB. Soli a rcsponsnhiltcltide do Engenheiro Civil MATUEI'.S
BE/ERRA DE ACflAR - CREA n° 1618:8579.1. CPF 0I(. 892 474-9.8 Excviilou os sciviços de FiSC AI.I/..\Ç.ÃO
da rclomia e ampliação das escolas municipais das comunidades rurais do Cajucno. i'au de l eite. Sosseuo e São Pedro
do Municipio de Catolé do Rocha - i'B. anotado na .ART n° PB20220429757

VALOR i)0 CONTR ATO RS 197 751.9o

NIMERO DO CONTRA I O 00189,2021

DATAiSlCIO :4/l2;2ü21
DAi"A TERMINO: 29/07/2022

Catolé do Rocha - i'B. 17 de março dc 2023

REFORMA E A.MPL1A<.:Â<) DAS ESCOI-AS MUNICIPAIS DAS COMUNIDADES RURAIS DO
CAJUEIRO, PAli DE LEITE. SOSSECíO E S.ÂO PEDRO

ITK.M ! Df:scm(, Ao nos serviç os L.MD.

I

1.1 *

I o

I I

f i':'

I iT"

I

iT.r

111.

ll"7

I 1 iT

i.T~

7'rr

F-SCOLA SOSSEGO - REFORMA

SERVIÇOS PREI.I.MINARE.S

PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA(M')

DÉMOÜçAO de ARGAMASSÃS. DE F0RI4A¥aNUAL. SEM REAPROVEITAMENTÒ.
AF_l2gOI7
REVtsÃo EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM,
ITABAIANA OU SIMILAR. COM REPOSIÇÃO DE 10% DO MATERIAL

RETIRADADE FOLHASDE PORTADE PASSAGEMOU JANELA

: DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS MACIÇOS O/REAPROVEITAf.lENTO M'

T DÊMOUÇÃO ^ÕÊTÀMADA DE ÃSSÈNTAMEFITO/CÕNTFtAPISO^COM USO DE
I PONTEIRO. ESPESSURA ATE 4CM .___
■ RETIRADA DE APARELHOS SANITÁRIOS

j DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE ELEMENTOS CERÂMICOS VAZADOS
RETIRADA DE TELHAS DE CERÂMICAS OU DE VIDROS (M'> própria

REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO

I; -.í

I.J

T 11

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARÍA <SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS
DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO

. 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 06/2014
l EMBOÇO. PARA RECEBIMENTO DE CÈrAmÍCA. EM ARGÃLIASSA TRAÇO 1 2:8.
PREPARO MANUAL. APLICADO MANUALÍ.1ENTE EM FACES INTERNAS DE
PAREDES. PARA AMBIENTE COM AREA MAIOR QUE I0M2. ESPESSURA DE 20MM.

COM EXECUCAO DE TALISCAS. AF OSgOU
RÊvásTIMÉNTÓ CERÁMÍCO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AJ.1BIENTES DE

AREA MAIOR QUE 5 M' A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF 06/2014
"REVESTIMENTO CERaFjÍCO PARA PAREDE. 10X10 ÉLI2ABETH LINHA LU'X NEVE.
APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIAUZADA ACII REJUNTADO. EXCLUSIVE

REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOCO-REV 04
■ MASSA CÍNICÃ. PARÁ RECEBIMENTO DE PINTURA, ÉM ARGAMASSA TRAÇO 1 2 8.
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE

I PAREDES, ESPESSURA DE 2QMM, COM EXECUÇAO DE TALISCAS. AF 05/2014
I ALVENARIA

(COMPjAUXILIAR) ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAfJICOS FURADOS
NA HORIZONTAL DE 9XI9X19CM (ESPESSURA I9CM. BLOCO DEITADO) DE
PAREDES COM AREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL, AF 06/2014 • BASEADO REF 87502.

gUANT.

1 i 3,00

i M' I 191,38

l,V

1 :
14.75

! <JN ! 3,00

' M' 4,23

1 w i 123,65

1 UNO 4.00

; U' j 0,80

1 M' 182,75

1 i 207,83

;
M'

! 1
156.67

! 164.23

M' 1 20,34

1
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Laurí Roam de Figueredo
Engemeiro Civil
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iwmEsimwm

iti;m 1»:SCRI(. A«» DOS SEKVtCOS

1.4 PINTim E ACABAMENTO

PAREDES INTERNAS E EXTERNAS

14.1.1 I aplicação manual de pintura com tinta lAtex acrílica em paredes.
5 OUASDEIMOS.^_06/2014

1 A 1 2 aPLICAÇAO manual de pintura com tinta LATEX PVA EM PAREDES. DUAS
DEMAOS. AF_06f20l4

1.4.13 i pintURAAOLEO,2DEMAOS
'4.14 -APUCAÇAO MANUAL DE lAASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS,

i DUAS DEMÂOS AF_05/2017 (M2)
1 4 15^

1.4.2

• APLICAÇAO E LIXAMENTO de I.1A5SA LATEX EM PAREDES. DUAS DEMAOS
AF_06/2014(M2)

PINTUR,\DE ESQUADRIAS

PINTURA TINTA DE ACABAIAENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO
; ACETINADO EM MADEIRA. 2 DEMAOS AF 01/2021 __

14.2 2" i PINTURA COM TINTA ALQÜIDICÃ' DE ACABAMENTO (ESÍ.ÍÃLTE SÍNTÉtiCO
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METAlICAS

i (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEIAAO); ^002020
1.4.3 PÍ.VrÜRA DE TETO

1-

i

i I ' I APLICAçAO E LIXAMENTO DE MASSA LATEX EM TETO. UMA DEMAO AF_q6^014
1 í •• : ■ COMP.88486.SINAPr. APÜCÃÇÃO I.WNÜAL DE PINTURA COM TINTA lATEX PVA

i EMTETO. DUASDEMAOS.AF_06/20l4(M2)(m2)
l„4 COBERTA

15 1

152

1.5.3

15 4

FORRO EM PLACAS DE GESSO. PARA AMBIENTES COMERCIAIS. AF_05'2017_P

"tÉLHALÍÊiVtÕ com telha CERAmTcA CAPA.CANAL. TIPO COLONIAL. COM ÃVE 2
AGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_06f2016

BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL (M)

l.r>

1.6 1

1 sy

1.6 3

1 6 4"^

í 5 5

1 se'

16 7

CÚMÉÈIRA Ê ESPIGÃÒyARA TELHA CÉRAMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA
TRAÇO 12 9 (CIMENTO. CAL E AREIA). PARA TELHADOS COM MAIS DE 2 AGUAS.
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 (M)

ESQUADRIAS

KIT OÈ PORTA DE MADEIRA TIPO MEXICANA. MACIÇA (PESADA OU
SUPERPESAOA). PADRAO MÉDIO. 00X210CM. ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS
INCLUSOS. DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇAO DE BATENTE. FECHADURA
COM EXECUCAO do FURO • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

I JANELA BASCULANTE EM FERRO COM VIDRO 3UM (M')

VERGA PRÉ MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1.5 M DE VAO. AF ,03^2016

j VERGA PRÉ MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1.5 M DE VAO AF_03/2016
"CONTRA^RGA PRÉ-MOLOADA PARA'VÂOS DE MAIS DE 1.5 M DE

I COMPRIMENTO. AF 03/2016

BATENTE PARA PORTA DE M/MJÉÍRA. FIXAÇÃO COM ARGAMASSA. PADRÃO
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 P
FECHADURA OÈ ÈMBUTÍR COM CILINDRO. EXTERNA. (iOMPLÈTA. ACABAf/ENTO
PADRÃO MÉDIO. INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇAO. AF_ 12.'2019

UMD. j OUANT. j
1

'kF ' j
j

271.18 1
~W *

66.01 1
M» '

1
0.00 i

■ - M"- T

flr *

- i

28.06 :

88,01 j.1

j
,\r j 12.60 '

M- ~i
13.99 !

i

M- 116.09 1
M' 116.09 1

- - - ' i

f.V ■

j

112.93 í

M' 182.75

r

M

43.00 j

21.50 ■

j
UN ;

1

2.00

i.v j 12.00

M i 2.80 ^
M 11.40

t.\ 19.40

UND 1 2.00

UNO 2.00

Laurí Roòson de Figueredo
Engenheiro Civil
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i^FKÂESTOUTÜRÂ

IlEM

"lT"

1.7 í

I jX

r.rJ'

i.tT

iTs'

1.7.6

r7.7

1.7.8

1.7':9

1.6

1 8 1

I 8l~

'1.0.3

rõT

TíT"

UE.S{ kícAo UÒs SERN IÇOS U.MII.

I INSTAI.ACAO .Fl.ETHIC A
' QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ÉI.TciWA DE AÇO GALVANIZADO. DÉ"

I EMBUTIR. COM BARRAMENTO TRIFASICO. PARA 18 DISJUNTORES DIN lOOA -
j FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 10g020

' DISJUNTOR TERMOMAGNETICO UNIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A
SOA 240V. FORNECIMENTO E INSTALAÇAO

I DISJUNTOR BIPOLAR DR 25A - DISPOSITIVO RESIDUAU DIFERENCIAL, TIPO AC,
SOMA

' PONTO DE iluminação RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES.
CAIXA ELÉTRICA. ELETROCUTO. CABO. RASGO. QUEBRA E CHUMBAMENTO

I (EXCLUINDO luminária E LAMPADA) AF_01/2016
I PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10AC50V. CAIXA
ELÉTRICA. ELETROCUTO. CABO. RASGO. QUEBRA E CHUMBAMENTO

; AF_01/2016

i LUMINARIA tipo PLAFON. de SOBREPOR. COM 1 LAMPADA LED DE 12/13 W. SEM
I REATOR ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_02/2020
LUMINARIA PLAFON 60X60 48W LED EMBUTIR BRANCO FRIO BORDA BRANCA.

I FORNECIMENTO E INSTALAÇAO
I INTERRUPTOR 01 SEÇAO SIMPLES

INTERRUPTOR 02 SEÇÕES SIMPLES

j QUANT. j

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

CLI.MATI/AÇAO

TUBO. PVC. SOLDAVEL. DN 25MM. INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO
• FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12/20t4

JOELHO 45 GRAUS. PVC. SOLCAVEL. DN 25MM. INSTALADO EM DRENO DE AR-
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO AF_12/2014

PONTO TOMADA AR CONDICIONADO UN

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO OE INSTALAÇAO DE TUBO DE
PVC. SÉRIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU FÍAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO). INCLUSIVE CONEXÕES.

CORTES E FIXAÇÕES PARA. PRÉDIOS AF 10/2015 ^
"ÍNSTAI.A<.-AÒnif>RO.S.SANlfARIA

(
UN

1 9.1

1.9 2

1 O"

196

VASO SANITARIO SIFONADO CO.M caixa ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRAO ;
MÉDIO. INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO. 1/2 X 40CM ■ í
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_0l/2020

ASSENTO SANITARIO DE PLÁSTICO. TIPO CONVENCIONAL '
BAnC/LDA" GRANITO cinza. SiTx 60'cM. INCL CUBA DE ÉIÃBÍJTIR OVAL LOUÇA ^
BRANCA 35 X 50 CM. VALVULA METAL CROMADO. SIFAO FLEXÍVEL PVC. ENGATE i
30 CM FLEXÍVEL PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA. PADRAO POPULAR

FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF .01/2020 _

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA

PIA DE COZINHA COM BANCADA EM AÇO INOX. DIM 1.20X0.60M a 01 CUBA. j
VALVULA CROMADA. SIFAO CROMADO E TORNEIRA CROMADA. CONCRETADA E 1
ASSENTADA REV 04

PONTO OE CONSUMO TERMINAL DE AGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇAO j
DE PVC. DN 25 MM. INSTALADO EM RAMAL DE AGUA. INCLUSOS RASGO E
CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF 12/2014 t

UN

UN

UN

UN

UN

UN

1.00

5.00

1.00

12.00

8.00

4.00 I
8.00 .

4.00 I
2.00 i

!

6.00 i

4.00

2.00 j

0.40

: '.j

397.73

35.57 '

502.42 I
18.97

—i
738.78 1

1

102,32

Lourí Robson de Figuertdo
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ITEM insciiiÇAO uossERVivos UNIU. UUAiVr.

l.in

iTTãV

I 102

1.10.3

1.10.-I

1 105

1.12

PISO

ARGAUASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA ÚMIDA) PARA
CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_0a/2O19

LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE I
RADIERS AF 08/2017

;OLO OU

PISO EM GRANILITE. MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS. AF
09/2020 í

EXECUÇÃO bl PASSEIO (CALÇADA) OU PISCÍbE CONCRETO CÒIÍTcONCRETO '
MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBFtA. ACABAMENTO CONVENCIONAL, i

ESPESSURA 10 CM. ARMADO AF 07/201G _ I
REVESTIMENTO CÉRAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA i
DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE AREA MAIOR QUE 10 M2.

AF 06/2014(1.12) I
' UIVERSO.s'

IMPERMEÃBILIMÇÃÕ" DÃ "CÃIXÃ" DE ÁGUA. COI.Í "fÍNTA ASFÂCtICA. DUAS I
DEMAOS _ _
.sÉRvicomAL

j 2.2.1

222

!
22 3

i 2,2.4

L"i
! 2.3

23 1

limpeza'final DÃ OBRA COM VARRIÇÁO E REMOÇÃO DE ENTULHO

ESCOLA CAJUEIRO-UEKORMA

I SERVIÇOS PRELIMINARF.S

; DÉMbÜÇÃÒ DE ARGAMASSAS.de FORMA LÍÃNUAL.SEMREAPROVEITAMENTÕ.
AF_I2/2017 _

i RÊVIS'ÃÕ EM COBERTURA CÒSl TELHA CERAÍ.IICÃ TIPO CANAL COMUM.
! ITABAIANA OU SIMILAR. COM REPOSIÇÃO DE 10% DO MATERIAL _
RETIRADA DE FOLHAS DE PORTA DE PASSAGEM OU JANELA

demolição de ALVENARIA DE TIJOLOS MACIÇOS S/REAPROVEITAMENTO M^^ |
demolição de ALVENARIA DE ELEMENTOS CERÂMICOS VAZADOS '
RE\ EsfÍ3fÍ:NTOÍNT ER.NO E E.\TEHNO

"(ÍHÃÍ^CO APLICADO EMÁLVENa'^ (SÈM PRESENÇA DE VAÒS) E ESTRUTURAS !
DE CONCRETO DE FACHADA. COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO
1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 06/2014 !
EMBOÇO. PARA RECEBIMENTÕ-DE CEI^MICA. EM Ã'RGAÍ.WGSA TRAÇO 1 2:8.
PREPARO MANUAL. APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE :
PAREDES. PARA AMBIENTE COM AREA MAIOR OUE 10U2. ESPESSURA DE 20MM. •
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06/2014
FÍEVÉStlMÉNTÒ CERÃMICÒ PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO j
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM Af.lBIENTES DE

ARE^^OR QU£5 M' /U.TURA DAS PAREDES. AF 06/2014 i
REVESTIMENTO CERÂMICO PÁRA PAREDE. I0X1Ò ELI^ETH LINHA LUX NEVE. j
APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA ACII REJUNTADO. EXCLUSIVE j
REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOÇO REV 04 .. ;

■ MASSA ÜNÍCA.'PARA RECEBIMENTO DE PÍNTURA. EM ÁRGAf.lASSA T^ÇO 1 2:8. j
PREPARO MANUAL. APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE I
PAREDES. ESPESSURA DE 20MM. COM EXECUÇÃO DE TALISCAS AF 06/2014 [

I ÁLVF..V/ÍKIA

(C0MP.Â'LIXILIAR) alvenaria DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS
NA HORIZONTAL DE 9X19X10CM (ESPESSURA 19CM. BLOCO DEITADO) DE
PAREDES COM AREA LiQUIOA MENOR QUE 6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF 06/2014 - BASEADO REF 87502

M3

M3

f.V

M2

M2

5.21 j
í

0.00 I
i

116.09 !

0.00 I

TT6.Ó9 :

2.75

I

1

M' j 127.19" !

456.70

22.29

M'

M'

457.98

290.52

263.00

32.24

M'

167.46

11.83

i
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s^Fi^ÂEsrauTy^â

ITEM DEStTÍÍVÀO DOS SKKVH;OS

:.4

i i-ír

TINTURA I. ACABAMENTO

TAREDES INTERNAS ElfxfÊRNAS

. 2411

I 2.4.1.2
2 4 l .3_

I 24 14

j 2,4.1,5
: 24 1 G

V jJ—

APLICAÇÃO I.IANUÂL ÒE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EU PAREDES.
DUAS DEIAAOS. AF OG/2014 _
ÃPLICAÇAÕ MANLÍÃL DÉ PINfÜRA COM tiNTA LÁTEX PVA EM PAREDES. ÕUAS
DEMAOS. AP 06/2014

i PINTURA A OLEO. 2 DEMAOS

i • APLICÁÇAO I-WNUÁL de massa ACRÍLÍCÁem PAREDES ÈJÕIRNAS DÊCÃSÁS. j
; DUAS DEMAOS. AF 05g017(M2)
i - ÃPLI<5ÁÇÃ0 E ÚXAI/ÍENTO de MASSA LATÈX em paredes. DUAS DEMAÓS

I AF 06/2014 (M2)
i - APLICAÇÃO DÉ FUNDO SELADOR ACRÍLICO ÈU PARÉÕÈS. UMA DÊUÃO f
AF .06/2014(1.12)

PINTURA DE [LSQUADRIAS

24 2 1

i
I 2.4.2.2

E4.J
I 24 3 1

2 4.3.2

ESMALTE SINTÉTICO

2.4.4

2 4Ti

2.5

■2'5ri

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO(PIGMENTADA)
ACETINADO EM MADEIRA. 2 DEMÃOS. AF 01/2021

DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICOPINTURA COM TINTA ALQUIDICA

ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÃLICAS
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEUAO) AF_0l/202O

PINTURA DETETO

APLICAÇÃO ELI/WMENTO DE MASSA L^EX EM TETO. UMA DEIAÃO AF_06/2014
CÓMP-88486-SrN/«»l - ÁPLIcAÇÃO MANUAL DÉ PINTÜRÁ COM TINTA LÃTÉX PVA
EM TETO. DUAS DEMÃOS. AF 08/2014 (M2) (ni2)
Pl.vrURA DE .MURADA

PÍNTURA DÁ PEDE DÓ MURO COÜ CIMENTO DILÜIdO EM ÁGUA

COBERTA

LNlu i OL'A>T

343.16

141.29

0.00 :

31.11

14t.29

131.18

50.05

181.24 1

181.24

f.1' 299.20

2.6

26 1

I
í 2,6.2

I 2 6.3

■ 26 4
r

j 2.6.5
f 2.7

. 27 1

i--- -
1 272

, —

■ 2 73

!274

i

I 2.7 5
' 2.7.6

l27T
! 278

í 27 9

; FORRO EU PLACAS DE GESSO. PARA AMBIENTES COMERCIAIS. AF_05/2017_P j

i ES(2UADRIAS

! KIT DE PORTA DE TiÃÕÍÍRÃ TIPO MÉXlCANÁ. 1.1ACÍÇA IpÈSADA OU j
SUPERPESAOA). PADRÃO MEDIO. 90X21 OCM. ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS
INCLUSOS: DOBRAOIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE. FECHADURA i
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 J

I JANELA BASCUL^TÍ EM FERRO C0M^0RO3MM(M') j
' VERGA PRE MOLDADA P/VI^ PORTAS COM ATE 1.5 M DE VAO.^_03/201^

' VERGA PRE MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1.5 U DE VÃO AF_02/2015 ;

j CONTRA^RGA PRÉ MOLD/)DA PARA VÃOS DE MÁIS DÉ Í.S" M DE |
IJIOMPRIMENTO. AF_03/2016 _ |

' INSTALAÇÃO IXÊTRICA
QUADRO DÉ OISTRIBUIÇÀÓ'bÉ ENERGIA EU CHAPA DÉ AÇO GALVANIZADO. DE i
EMBUTIR. COM BARRAMENTO TRIFÃSICO. PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 10g020 _ [
■ DISJUNTOR TERMÓMÂGNETÍCd UNIPOLAR PÁDRAO NÉMÃ (ÀUÉRÍCÁNO) 10 A |
SOA 240V. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
dTsJUNTÕR BIPÒLAR DR 25A ■ DISPOSITIVO RESIDUAL bÍFÈRENCIÁL. TIPO ÁC.

. 30MA ;
1 PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL Incluindo INTERRUPtÕR SIMPLES, j
CAIXA ELÉTRICA. ELETRODUTO. CABO. RASGO. QUEBRA E CHUMBAÍ.IENTO j

: (EXCLUINDO LUMINARIA E LÂMPADA) AF 01/2016 I
1 PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL ÍNCLUINDO TOMADA tÕA/250V. CAIXA |

ELÉTRICA. ELETRODUTO. CABO. RASGO. QUEBRA E CHUMBAMENTO.

I AF 01/2016 _ _ 1
'] LUMINARWTIPO PLÃFÒN. de sobrepor. COM I LÂ/.1PÁbA LED DE 12/13 W. SEM j

! REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 02/2020

UN

M'

M

M

M

174.94 I

3.00

■1 -
1

t ■ —

12.65

3.S0

^8.C0_

18.90

LUMINÁRIA PLAFON 60X60 48W LÉD EMBUTIR BRANCO FRIO BORDA BRANCA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

INTERRUPTOR 01 SEÇÃO SIMPLES _
INTERRUPTOR 02 SEÇÕES SIMPLES

UN 1.00
1

UN ! 7.00

UN ; T.OO

UN 1 23.00
UN j 14,00
UN 9.00

UND 14.00

UN j 4.00
UN 4.00
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ITEM desckicAo dos serviços OUANT. I

! 2.8

283

2 04

2.9

CUMATIZvVÇÂO

"tubo. PVC"S0LDAVÉL DN 25Mf-rTNSfÃLAD^ OREriO DE AR-COMÔICIOríACO •
FCRN^tWariTO e instalação AF T2/2014
JOELHO"45 "G^US, PVC. SCLOÃvÊl. üh 25MM. INSTALADO EM CREr:0 CE AR.
CONDlCIOrúADO»FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF,T2/2014
PONTO TOMADA AR CONDICIONADO UN

(CWt^SrçÃÕl^PRGSÊTTfÃTTVÃrb INSTALAÇÃO DÊTUCÒ Ò£"^PVO
SÉRIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. Üíi 50 MM {INSTALADO EM RA.VAL DE DESCARGA
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO). INCLUSIVE COfíEXÔES. CORTES E FIXAÇÕES
PARA PRÉDIOS AF 10/2015

2 9 1

2 9 2

' 2 9 4

; 225

290

298

2.10

impermeabilização da caixa de água com Tlfjta asfaltica. duas demaos
'cor"rímãò'è"m tubo DE AÇOGÃLVÁTÍIZADÕ {"altura = I.oTM)! COM^BÃHRÃS
VERTICAIS a cada 2 00M (1 t/T). BARRA l-tORiZONTAL SUPERIOR (2"). BARRA
HORIZONTAL INTERMEDIÁRIA (OUPLA> (I UT) E BARRA HORIZONTAL INFERIOR (D

ASSENTO SANITÁRIO DE PLÁSTICO. TIPO COrTVENClCNAL

PAFELEIRA de parede em metal CROMAOO sem TAMPA

BANCADA DE GRANITO cTn^7 50XCÒ"CFONÊL~"CÜBÃ~bn EMBUTIR OVÁL LOUÇÁ
BRANCA 35X50CM. VÃLVULA METAL CROMADO. 5SIFÂO FLEXÍVEL PVC. ENGATE 30CM
FLEXÍVEL PuASTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO _
PIÃ'DE COZINHA COM DATiCAOA ÉU ÃÇÒ INÒ;Ç ÕIM V2ÒX0.CCM 0/ 01 CUBA. VALVÜLA
CROMADA. SIFÂO CROMADO E TORNEIRA CROMADA CONCRETAOA E ASSENTADA

REV 04 _ _
.SERVIÇO l INAL

! 2 10 1

By-
'311

j 3 1 ?
13 13

3 14

3 1 5

3 1 6

13 17

■ 3 1 O

1 LIMPEZA FINAL D;_^GDRA COM VARRiÇÃO E REMOÇÃO OE ENTULHO
i K.SCOL,\ l'AD DE LEU E-KEFORMA

.SERVIÇO.S FREU.MINAKE.S

f-

DEMOLIÇÃO DE ARGAíJaSSAS. D£ FORMA MAf^iUAL "SEM REAPRÒVElTAVcNTO
AF_12/2017 _ _

i RÉviãÃÕ EM^COBERTURA COM TEU IA CERAMICÃ TlPÒ CÃNAL COMUM. J TABAÍANÃ ÒÜ
I SIMILAR. COM REPOSIÇÃO ÜE 10% (X) MATERIAL
1 RETIRADA DE FOLHAS DE PORTA OEPASSAGE.M OU JANEtJ\ _
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS MACIÇOS S/REAPROVEiTAM=NTO M'

í DEMQLll^O OE CAfÁÃÜA DE ASSENIAMÊNTÓ/CONTRAPISÕ CO.M USO DE PONTEIRO.
I ESPESSURA ATE 4CM

1 RETIRADA DE APARELHOS SANITÁRIOS
: RECOlOCACAO OE PORTAS OE MADEIRA E FERRAGENS (EXISTENTES) (UN) (sbc)

RETIRADA DE TELHA CERAf/íCA

V ■ 12,CO 1

uri s co -

; - ^—— — .— . —

j UN
4.00 j

1
1

0.6D ;

i

I LV

!

8 32 !

1
{ M G.30

■ UN 2,30

üíi 2.30 !

1 UN
t

2.00 1
1 UN 100

I
—^

i M' ; 190.88 .

1 f.V 275 44 :

j M-» 21.90 j
j uri to co ■

w 0.05

i 231.24 i
! uu 4.00 j

: uri 2.00 i

J .M' 204.00 j
3.2 ! RF.VESTIME.NTO I.NTF.RNO .F EXTERNO

3 2 2

I 3 9 n

l

3 2 4

r —

j 3Í!>
i

i
3 3 1

: CHAPISCO APLICADO EM ALVEMARIA (SEM PRESEtJÇA DE VÃOS) £ ESTRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA. COM C<31 HERDE PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO 1 3 COM

PREPARO EM BETONEIRA 400L AF ()0C014
' EMBOÇÒ.' PARA RECEBIMENTO DÊ CÊRÍMÍCA EM AR^LÍASSA TRAÇO 12 0.
PREPARO MANUAL APLICADO MANUALMEITTE EM FACES INTERNAS DE PAR5DES
PARA AMBIENTE COM .»RcA MAIOR QUE 10M2. ESPESSURA DE 20MM COM

sXECUÇAO DE 7ALISC.1S AF 0a20l4 ___
" REVESTIMEirrO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIFO

I ESMALTADA EXTRA OE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES OE AREA
; MAIOR QUE 5 M'A MEIA ALTURA DAS PAREDES AF 06/2014 ___
" revestimento cerâmico PARA PAREDE. 10X10 ÊLI2ABETH LINHA LUX NEVÉ

■ APLICADO COM /RGAf.V.SSAINDUSTRIALIZADAACIl REJUNTADO.EXCLUSIVE
REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMEOÇO-REV 04

] MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DÈ PINTURA. £1.1 ARGÃf2ÃSSA TRAÇO 1 2 6
! PREPARO MANUAL. APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES.

I ESPESSURA DE 70MM COM EXECUÇÃO DE TALISCAS AF 060014
í .vlvenakia
llCOMPAÜXÍLIAR) ALVÈfTÃRIA OE VÉÕÃÇAO ÍÕÊ^BLOCOS CÈRÃf.llCOS FURADOS flÃ
HCRIZONIAL DE 9X10X19CM (ESPESSURA 19CM. BLOCO DEITADO) DE PAREDES COM

' AREA LÍQUIDA MENOR QUE 6Í.P SEM VÃOS E ARGAfXASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO MANUAL AF OG/2014 ■ BASEADO REF 87502

- J

174.15

246 43

2.1B

Uuri Roiáàn de Figuemlo
Er.gêi^eÍTO Civil

)$01071426
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SS^F^ÂESTOUTURÂ

ITEM DESCRIVAíI I)OSSEK\'IÇüS uNin. QIJANT.

: 3 4 2.:

35.4
!

I 3.6

J 36 1
I 3 6.2

■ 36 3

! 364

i .7 ^

1'I.N lURA K A< ABAME.Vm

i 1'ARKDES INTERNAS E EX l EUNAS
Í APUCAÇÃcT MANUAL DE PINTURA CÕm" TINTA lATEX ACRILiCA EÍJPÀRÈDESn
DUAS DEUAOS AF 06^014 _

■ aplicaçAo manual de pintura com tinta Iatex pva em paredes, duas
DEMAOS.AF 06Q0I4 i

j pintura a OLEO. 2 demaos !
1 • APUCAÇAÒ MANUAL^DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNÃS DE CASAS. '
DUAS OEMAOS. AF 05/2017 (MZ) ___

i APLICAÇAÕ E UXAI.IÉNTO de MASSA LÁTEX ÉM PAREDES. DUAS DEMAOS. '
! AF_0a:2pi4 (M2) 1
I - APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO ÉM PAREDES. UMA DEMÀO. |

: AF 06/2014 (M2) _!
' IMMTR^L DE. ESQUADRIAS
■ PINfU^" TINTÀ DE ÂCÃBAf.lENTO '(PIGÍ.1ENTÃDÃ) ESMALTE SINTÈTÍCO |

: ACETINADO EM MADEIRA. 2 DEMÃOS. AF 01/2021 J
■ PINTURA COM TINTA ALQUlOlCA DÉ ACABAf.lENTO (ESMALTE SINTÉTICO I

^ ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METALICAS
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF 0U2020 |

] CINTURA DOTirro
i APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÃTEX EM TETO. UMA DEMÃO AF_0(5/2014 |
COMMiSee SÍNÃPÍ^ÃPUCÂÇÃÕ manual de pintura COM tinta LATEX PVÁ i
EM TETO. DUAS DEMÃOS. AF 06^014 (M2) (m2) :

j CINTURA ni: MURADA
i PÍNTURA DA PEDE DO MURÓ COM CIMENTO DILUÍDO EM ÁGUA

1 CI.SO
* ÃRGAMASSA TRAÇO TT (ÉM VOLUME DE CIMENTO ÉAREIA MÉDÍÁ ÜMIDA) PÁRÂ"i

: CONTRAPISO. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 06.2019 J
i LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM PISOS. LAJES SOBRE SOLO OU j

_i RADIERS.AF 08/2017 _ i
i PISO EM GRANILITE. MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS AF ;

1 0912020 _ :
i RÈVESTIMÉNTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS tÍPO ESMALTADA EXTRA
DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AÍ.IBIENTES DE ÃREA MAIOR OUE tOM2

i AF 06(2014 (M2) _

1 COIIERTA
i FORRO EM PLACAS DE GESSO. PARA AMBIENTES COMERCIAIS AF_05.'2017_P

" i TELHAMENTO COM TELHA CÉRÃLIICÀCAPAXJANÁL. TIPO COLONIAL. COM ATE 2
I ÃGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 06(2016

' BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL (M)

~ cu7.ieeira é éspigao para telha (Cerâmica émboçada com argamassá
TRAÇO 1:2.9 (CIMENTO. CAL E AREIA). PARA TELHADOS COM MAIS OE 2 ÃGUAS.
INCLUSO transporte VERTICAL. AF 07Q0I9 (M)

E.SQUADRIA.S

(PESADA

M'

M'

287.16

78.42

0.00

t.\' 10,30 i

M'

M'

78.42 j

219.26

I.V
!___

f.V 32.42

M' ~r 167.73

M' 167.73

"ZlZ 546,iT]

M'

——

6.94

M' "T"" 0.00

f.V 157.73

M' 167.73

t.y
i.

151.73

M' 204.00

M 40.00

M i 20.00

3 7 1

; 373

3 74

375

KIT DE porta de MADEIRA TIPO MEXICANA. MACIÇA (PESADA OU
SUPERPES/VDA). PADRÃO MÉDIO. 90X21OCM. ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS
INCLUSOS: DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE. FECHADURA
COM ^ECUÇÃO DO FURO • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_l2Cpi9 J
JANELA BASCULANTE EM FERRO COM VIDR03MM (MO
VERGA PRÉ MOLDADA PARA PORTAS COM ATE 1.5 M DE VÃO AF_03/20I6

VER^A PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1.5L1 DE VÃO AF_03(2016
DÈCONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA

COMPRIMENTO. AF 03/2016

PARA VÃOS DE MAIS OE 1.5 M

UN

M'

M

M

M

2.00 ;

10.80 '

2 ,60 ;

0.00 j
16.00 !

Lcuri fioMOfi de Figutredo
Er.gej^beiro civil

CREA;pS^?60107?426
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

SI^FRAESTRUTÜ^Â

descukAo DOSSKRVIÇOS IMD. QÜANT. 1

I J.«

! -
381

3 8 2

3 83

3.8.4

3 8.5

38.6

i.*»

3 9.1

392

393

394

399

3 0 1

3 10 2

3 10.3

i instalacAo iiidrossamtákia
! VASO SÃNítÂRIÓ SÍFÒNADÒ COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA ■ PÃDftóÒl

. MÉDIO. INCLUSO ENGATE FLEXiVEL EM METAL CROMADO 1/2 X 40CM ■

. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 .
i ASSENTO SANITÁRIO DE PLÁSTICO. TIPO CONVENCIONAL '
T DÂNCADÁ DE GRANlfÕ^CINZÃTSbXeÕCM, INCL! CÜBA DÉ EMBUTIR OVAL LOUÇA j

' BFIANCA 35X50CM. VALVULA METAL CROMADO. SSIFAO FLEXÍVEL PVC. ENGATE I
30CM FLEXÍVEL PIASTICOE TORNEIRA CROMADA DE MESA. PADRAo POPULAR- •

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO

i PAPELEIRA DE PAREDE EM h^ETAL CROMADO SEM TAMPA J
i PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGÜA FRIA (SÜBRAMAL) COM TUBULAçAÕ [

' DE PVC. DN 25 MM. INSTALADO EM RAMAL DE AGUA. INCLUSOS RASGO E |
CHUM3AT.1ENTO EM ALVENARIA AF. 122014 ■

" ■ (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERIAÇÒ DÉ INSTALAÇÃO DE TUBOS DE i
I PVC. soldAvel. Acua fria, dn 25 mm (instalado em ramal, sub ramal.

I ramal de distribuição ou prumada), inclusive conexões, cortes e
; fixações, para prédios. AF 10/2015 (M) L

1 I.NSTALACAO ELÉTRIfA
' quadro DÉ distribuição de energia em chapa de aço galvanizado, de I

I embutir, com barramento trifAsico. para 18 disjuntores din iooa - (
! fornecimento E instalação. AF 10/2020 _ ^ _ i
■ DISJUNTOR TERMOMÂGNETICO ÜnTpÒLAR PADRAO NÉMA (ÃIJÉRICÃNO) 10 A
50A 240V. fornecimento E INSTALAÇAO _ ..

"i DISJUNTOR BIPOLAR DR 25 A- DISPOSITIVO RESIDENCIAL DIFERENCIAL. TIPO |
I AC, 30MA.(UN)
! PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES.
CAIXA ELÉTRICA. ELETROCUTO. CABO. RASGO. QUEBRA E CHUMBAMENTO '
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/20I6 . ^
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA Í0Ã/250V. CAIXA
ELÉTRICA. ELETROCUTO. CABO. RASGO. QUEBRA E CHUMBAMENTO.

AF 01/2016
LUMINARIATIPO PIÂFÒN. DE SOBREPOR. COM 1 LAf.lPADA LED DE 12/13 W. SEM
REATOR ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_02/2020

UN

UN

UN

UN

UN

2.00 ■

2.ocri

2.00 ;

2.00 I

4.00 I

10.50

LUMINARIÃ PLAFON éoxsò 48W LED EMBUTIR BRANCO FRIÓ BORDA BRANCA.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
INTERRUPTOR 01 SEÇÃO SIMPLES

INTERRUPTOR 02 SEÇÕES SIMPLES

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

18.00

10,00

2.00

ri-IMATIZAÇÃO

TUBO, PVC, SOLDAVEL. ON 25MM. INSTALADO EM DRÉNÕbÉ ÃR-CiÒNDICIONADO"
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12^014

3 10 4

J.ll

3 11.1

3 11.2

j.i:

3 12 1

JOELHO 45 GRAUS. PVC. SOLDÂVEL. DN 25MM. INSTALADO EM DRENO DE AR- i
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_I2/20I4

PONTO TOMADA AR CONDICIONADO UN j
(TÍÕMPOSIÇÃÕ RÊPRÉSÈÍÍ^ SÉRVÀÇO bE INSTALAçÂO DE TUBO DÊ {
PVC. SÉRIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM (INSTALADO EM RAf.IAL DE ^
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO). INCLUSIVE CONEXÕES.
CORTES E FIXAÇÕES PA^. PRÉDIOS AF_10/20I5 _ _ ;
INVERSOS

IMPÉRMÉÁBÍLIZÃÇAO da caixa de AgLIA. com fiNTÀ ASFÀLTICA. DUAS i
DEMAOS ____ 1
CORRIMAo EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO (ALTURA i" 1.05 M). COM BARRAS .
VERTICAIS A CADA 2.00M (1 1/21. BARRA HORIZONTAL SUPERIOR (2"). BARRA |
HORIZONTAL INTERMEDIÁRIA (DUPLA) (I 1/21 E BARRA HORIZONTAL INFERIOR
('") . . . - '
SERVIÇO FINAL

LIMPEZA FINAL DA OBRA COM VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHO

UN

UN

^-.1-

6.00 j

4.CO;

^00

0.40

9.02

3.70

182.62

miiri itüpson de Fisuercdo
Er.gennetro Civil

CREA.'Pa}«01071426
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

I^F^ÂESHUTU^Â

ITEM

4 112

4 113

4.1 1.4

4 115

4.1.1.6

' DESí:HjcA(» DOS SEKViçOS

K.SCOL.V SAO l>EDKO ■ HKKORMA

ÚÊFOR.MA

I SERVIÇOS 1>REEIMINAR(3

^ DEMOLrçAÒWÃRGÀMÃSSÃS."DE FÒ~RÍÃÃMANUALrSEM RÉAPROVEITAUENTO '
! AF 12^017
' REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERÃI.llCA TIPO CANAL COMUM '

; ITABAIANA OU SIMILAR. COM REPOSIÇÃO DE 10% DO MATERIAL 1

j RETIRADA DE FOLHAS DE PORTA DE PASSAGEM OU JANELA j
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS MACIÇOS S/REAPROVEITAMENTO M' j

' DEMOLIÇÃO DÊ CAMADA^ ASSENTÂMENTO.CÓNTRAPISÒ COM USO DE "
PONTEIRO. ESPESSURA ATE 4CM

I DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE ELEMENTOS CERAI-UCOS VAZADOS
RETIRADA DE TELHAS DE CERÂMICAS OU DE VIDROS (M') piopiin !
Ri;vESTi.Mi:vro i.vikr.no e ílvierno

i 4 12.1

j 4.122
4 12.3

■ 4 124

j 4 1.2.5
. 4.IJ

I

! 4 1.3,1

4.1.4

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS
DE CONCRETO DE FACHADA. COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO

1.3 COM PREPARO EM BETONEIR/^ 400L. AF .0612014

EMBOÇÒ. PARA RECEBIMENTO DÈ CERÂMICA. ÉM ARGAI.IÁSSA TRAÇO 1 2.8.
PREPARO MANUAL. APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE

PAREDES. PARA AMBIENTE COM AREA MAIOR OUE 10M2. ESPESSURA DE 20MM.

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS AF. 06/2014
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE
ÁREA LIAIOR QUE 5 M' A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF 06/2014

REVESTÍMÉNTO CERÂMICO PAFW PÂREDÉ. 10X10 ELÍZABETH LINHA LUX NEVE.
APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA ACll REJUNTADO. EXCLUSIVE

REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOÇO-REV 04 ___ _
MASSAÜNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇÒ I 2 8.
PREPARO MANUAL. APUCADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE
PAREDES. ESPESSURA DE 20MM. COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06/2014
ALVENARIA

ÃLVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL
DE 9X19X18CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU
IGUAL A 6M' SEM VÃOS E ARGAfAASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM

BETONEIRA AF_05/2014
rivruRA E ACABAME.vrc)

1 4.I.L1
! 4 14.1.1

! 4 1 4 12

I 4 1 4.1.3
4 1 4.1.4

j 4,1,4.1.5
' 4.1.4.1.6

1 4.1.4.J

4 14 2.1

4 1422

4.1.4.3

4.1 4.3.1

4 1 4.3.2

^ PAREDES INTER.NAS K EXTERNAS
""ÂPLÍCÃÇÂO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES.

DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 _ „
■ APLICAÇÃO MANUAL DE PÍNTURÃ COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES. DUAS
DEMÃOS. AF .062014

PINTURAA OLEO.2 DEMAOS

• APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS.
DUAS DEMÃOS. AF 05/2017(1.12) _

; - APLICAÇÃO E UXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES. DUAS DEMÃOS.
AF 06/2014 (M2) _

[ ■ APLICAÇÃO DE FÜNDO SÉLADOR ACRÍLICO EM PAREDES. ÜMA DEMÃÕ
i AF 06g014 (M2I
■ PINTURA nC. HSQUADRIAS

^' pintura"TINTA DE' ACABAMENTO (PICLÍENTADA) ESMALTE SINTÉTICO
ACETINADO EM MADEIRA. 2 DEMÃOS. AF_01/202I _ _
PINtÜRÁ COM TINTA ALQUÍDICA DÉ ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÂUCAS
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO) AF_01I2020

j PINTURA DE TETO
I APLICAÇÃO E UXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO. UMA DEMÃO. AF. 06^014
' CÒMP-8à486-SINAPÍ ■ ÁPÜCÃÇÁÒ I4ANUAL DE PINfÜRA COM TINTA LÃTEX PVA
; EM TETO. DUAS DEMAOS AF 06/2014 (M?) Im2)

QUANT. j

M' 183.16 1
12.38 ;

.

UN 6.00 1
M' 0.06 !

M' 122.39

0.84 !
M' 24 50 ;

i

210.65 !
M'

173.16 j
M'

156.53

f.V 16.63

KV 224.67 1

W

!

13.75 :

1

l,V 437.16

M' 70.75

U' 0.00

Í.V 79.50

M' 70.75

M' 185.90

M' j 15.12
r.!' 1491

M' ! 112.03

I.P 112.03

íaiin Roost/i^^e Figueraio
Engenheiro Civil

CREA'?EWS0J07?-I26
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

õi^F^ÂESTOTÜ^Â

I ITEM

[
4.1.4.-I

j 4.1.4.4.1
' 4.I.S

4 1.5.1

í

j 4.1.5.2

i 4.1.6
r

: 4 1 6.1

i 4.1.6.2
' 4 1 6.3
1 - —

4^ 1^4

4 1 6.5

í 4.1.7

OESÍriílcAo DOS SEKVIÇOS

PINTURA ÜE MURADA
PINTURA DA PEDE DO MURO COM CIMENTO DILUÍDO EM AGUA

COBERTA

FORRO EM PLACAS DE GESSO. PARA Af.lBIENTES COMERCIAIS. AF_05/2017_P

TELHAMENTO COM fELHÃ^ÍRÀMICÃCÃPACANAL. flPO COLONIAL. COM ATÉ 2
AGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 06/2016

BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL (M) _
ESQUADRIAS

4 1.7.1

4 1.7.2

4 .7.3

4.1.7.5

4.1.7 6

4 1,7.7

, 4.1.x

4.1.8.1

4 1.8 2

4.1 8.3

4 1 8.4

4.1^9
4.1.9.1

4 1 9.2

4 I 9.3

4 1 9.4

! 4.1.9.5
4.1.10

4 1.10.1

r KIT DE PORTA DE I.1ADEIRA TIPO MEXICANA. MACIÇA (PESADA OU
; SUPERPESADA). PADRÃO MÉDIO. 90X210CM. ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS
: INCLUSOS: DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE. FECHADURA
. COM EXECUÇÃO DO FURO • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12g019
j JANELA BASCULANTE EM FERRO COM VIDRO 3MM (MQ
1 VERSA PRÉ MOLDADA PARA PORTAS COM ATE 1.5 M DE VAO AF_03/2016

I VERGA PRÊ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1.5 M DE VÃO AF_03/2016

í CÕNTfWVERGA PRÉ MOLDADA PARA VÃOS DE LIAIS DE 1.5 M DE
! COMPRIMENTO. AF 03g016 _

I INSTALAÇÃO ELÉTRICA
I PONTO ÕÉ' ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO II4TÈRRUPTÒR SIMPLES.

1 CAIXA ELETRICA. ELETRODUTO. CABO. RASGO, OUEBRA E CHUMBAMENTO
I (EXCLUINDO LUMINARIA E LÂMPADA) AF 01/2016
"ponto DE TOMADA' RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10AÍ250V. CAIXA
ELÉTRICA. ELETRODUTO. CABO. RASGO. QUEBRA E CHUMBAMENTO

AF 01/2016 _
I LUMInSriATIPO PLAFON; de SOBREPOR. COM í lAlIPADA LÊD DÉ 12/13 W. SEM
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02g020 __
LUMÍnAriA PLAFON 60X60 48W LÉD EMBUTIR BRANCO FRIO BORDA BRANCA.

' FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

INTERRUPTOR 01 SEÇÃO SIMPLES _ _
! IN^^PTOR 02 SEÇÕES SIMPLES

TAf.lPA CEGA EM PVC PARA CONDULETE 4 X T
CI.I.MATIZ,\ÇÃO

TUBO. PVC. SOLDAVÉCÕN 25MM. INSTALADO EM DRENO DE/V? C(3NDÍCIONADÒ
• fornecimento E instalação. AF 12/2014 _
JOELHO 45 GRAUS. PVCi. SÒLOÂVEL. DN 25MM. INSTALADO EM DRENO DE AR-
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2014
PONTO TOMADA AR CONDICIONADO UN

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE
PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO). INCLUSIVE CONEXOES.
CORTES E FIXAÇÕES PARA. PRÉDIOS. AF 10/2015
l'ISO

ARGAMASSÃ TRAÇO i-3 (EM VOTuME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA
CONTRAPISO PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. ^08/2019
LASTRO DÉ CONCRETO I.1AGRO. APLIC/VDO EÍ.i PISOS. LAJES SOBRE SÒLÒ OU
RADIERS AF 08/2017
PISO EM GRANILITE. MARMORITE 6Ú GRANITINA EM AMBIENTES INtERNOS. ÁF
09/2020
EXECUÇÃO DE P/LSSEIÒ (C/M.ÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACAiBA(.lENTO CONVENCION/y..

ESPESSURA 10 CM. ARMADO. AF 07/2016
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO CÓM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA
DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM Af.lBIENTES DE AREA f.lAIOR QUE 10 M2

AF 06/2014(1.12)
SERVIÇO FLNAL

"limpeza FINAL DA "0BRA COM V/mRÍÇÃCTl REÍ.lOIjiÃÕ"DÉ ENTULHO

U.NIU. 1 " QÚÃNt. '

M' 1 423.92

M2 i 112.03

í
M2 24.50

M 14.25

UN 4.00

M' 1 8.60

i
10.40

'■5 í 23.40

__M 1 23.40

UN

1

16.00

UN 4.00

UN 0.00

UN 8.00

UN 2.00

UN 2.00

UN t.CO

._L' C.OO

UN 4.00

UN 2,00

M 0.40

^ ^ 5 44'
i.v

0.00

Tv U2.03

M'

0.00

M'

112.03

10

M' 120.02

Latirl iiüòson jrfí F^suercdo
Engenoe/fo Civil

CREAíPBij 601075426
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

J^FRÂESTOUTU^Â

ITEM I Di:SCHICAO ÜÜS SERVIÇOS OEAXr. i

1 5.0

i---

5 t

!"
53

j 5.4
55

DIVERSOS

5.6

5.7

58

I 5.9

4.2

4 2.1.1

4.2.3

4 2.2.1

4 2 2.2

1 ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS P7>VIMENT0S UTILIZANDO

^ AÇO CA SO DE 8.0 MM . MONTAGEM AF 12/2015:
' ARMAÇÃO DE PILAR ÒU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

i CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO
' AÇO CA.60 DE 5.0 MM - MONTAGEM. AF 1212015-
■ "CONCRETO FCK = 25MPA. TRAÇO 1 2.3.2.7 (CII.IENTO.' AREIA MÉDIA' BRITA 1) •

: PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 07/2016- ____
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES. ADÉNSAI.IENTO E ACABAMENTO DE
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015 _
VASO SANITÁRIO SIFÒNÍÃÒO CÒI.rCA!XA ACOPLADA LÒÜÇÁ BRANCA - PADRÃO

; MÉDIO. INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO. 1/2 X 40CM •

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 01/2020

i ASSENTO SANITÁRIO DE PLÁSTICO. TIPO CONVENCIONAL _
I PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA

■ LÃVATÓRIÒ "de LÒUçX BRANCA " S/COLUNA C/TORNEIFU^ PlASTICA E
ACESSÓRIOS - PADRÃO POPULAiR (UN) ^

i PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUÁ FRÍA (SUBRAI.1AL) COM TUBULAÇÃO
DE PVC. DN 25 MM. INSTALADO EM RAfML DE ÃGUA. INCLUSOS RASGO E

! CHUMBAMENTO EM ALVENARIA AF 12/2014 _____
.\mpli.\çAo

I SERVIÇOS PRELI.MINARES
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA. utÍLIZANOÒ GABARItO ÒE TÁBUAS

J CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2.00M • 2 UTILIZAÇÕES. AF 10/201B
í .MOVIMENTO DE TERRA

T eSCÃVÃÇÂÕ MANUAL DE VALA CÒM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 M
1 AF 02^021 _____
ATERRO COM MATÉRÍÂL ARGILOSO, C/CÕMPÁCTÁÇÃÕ IMNUAL S/CÓNTROLE
MAT. C/AQUISIÇÃO. JA CONSIDERANDO UM ACRÉSCIMO DE 20°.!. NO VOLUME DO
MATERIAL ADQUIRIDO
ALVENARIA DE PEDRA ARGAfMSSADA (TMÇO L6) C/AGRECADOS ADQUIRIDOS

INFRAESTRiriTIRA-FIlNDAÇÃO

SAPATAS

LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APUCADO EM BLOCOS DE CORO/V.1ENTO OU

I SAPATAS. ESPESSURA DE 5 CM. AF 08/2017
FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA. EM

! MADEIRA SERRADA. E°25 MM. 4 UTILIZAÇÕES AF 06/2017
■ CÒRTE É DOBRA ÓE AÇO CÁ.50. DIAMÉTRÒ DE G.3 Í.IM. UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS. EXCETO LAJES. AF_12/2015. _

TcORTE E DOBRA DE AÇO CÃ-SÓ. DÍÂMETRÒ DE ÍO.O MM. UTILIZADO EM
I ESTRUTURAS DIVERSAS. EXCETO LAJES. AF 12/2015
i CORTE E DOBRA DE AÇO CA-6Ò. DIÃI4ETRO DE 5.Ò MM. UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS. EXCETO LAJES. AF_12/2015

' CÕNCRETO FCk = 25MPA. TRAÇO 1:2.l2.7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA
MEDI/V BRITA 1) ■ PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L.AF 05/2021

'IaNÇ/LMENTO com uso de BALDES. ADENSAMENTO E ACABAI,1ENTO DE
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

' impermeabilização"de estrutufíãs enterradas, com tinta asfaltica.
DUAS DEIMOS. _ .
VIGAS BAI.nRAMF.

' ÁLVENARfÁ EM TÍJÒLÕ"CERAMICO FURADO 9X19X1BCM . í VEZ (ESPESSURA f
19CM). ASSENTADO EM ARGAMASSA TRAÇO 1 4 (CIMENTO E AREIA MEDIA NAO
PENEIRADA). PREPARO MANUAL. JUNTA 1 CM

FABRICAI^. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA P/UIA VIGA BALDRAME.
! EM MADEIRA SERR/LDA. E=25 MM. 4 UTILIZAÇÕES. AF 06/2017
' ARMAÇÃO DE PILAR ÒU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

I CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBFtADO UTILIZANDO
I ACO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM AF_12/2015
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DÊ UMÃ ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UI,1A EDIFICAÇÃO TERREA OU SOBRADO UTILIZANDO

I AÇO CA 60 DE 5.0 MM ■ MONTAGEM AF 12/2015
i CONCRETO FCK = 25M"pÁ, TFIAÇO 1:2.3:2.7 ("EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA

' MÊDI/V BRITA 11 - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 05/2021

KG

..... j
3.95 '

KG 1
M' 0.05

M.

j 0.05 j
UND 2.00

UND j 2.00 j
UND 1 2.00 !

UND 2.00

UND 1

M j 30.80 '

M' i
M' 12.65

Ti'

; 0.18
—

1 12.23

KG 30.70

KG ! 35.20

KG 8.60

" "f.V
j 1.23

1 1.23
M' 12.23

ir nc t

14.20
[

17.14 I

50.70 i

39.10 ;

1.14 J
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS L.MD.

4 2 3.2 6

4 2.3.2 7

; 4.2.4. I'II.AR

LANÇAMENTO COM USO DE BALÕES. ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015

j IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS. COM TINTA
' ASFALTICA. DUAS OêmAOS

M'

OUA.NT.

17.14

siPERE.srRirri RA

4 2 4.1 I

: 4 2 4.1 2

; 4.2 4 1 3

i

,42414

42,4.1.5

4.2.4 2.1

424 2.2

i 4 2423

4 2 4.2.5

4.2.4.3

ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA SO DE 10.0 MM • MONTAGEM AF 12/2015

armação" DÈ pilar" ÒU VIGA DÉ UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇAO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CASO DE 5.0 MM - MONTAGEM. AF_I2^0I5
CÓNCRÉtÕ FCK =. Z5MPA. TRAÇO I 2.3:2,7 (EM MASSA SECA DÉ CIMENTO/
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) • PREPARO MECÂNICO COM BET0NE1RA 400 L
AF_05/2021
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES. ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12Q015 _
MONTAGEM E DESMONTÃGEM DE FORMAS DE PILARES RETANGULARES E •
ESTRUTURAS SIMILARES COM /UTEA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU IGUAL '
A 0.25M'.PÊ.DIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA j
RESINA. 6 UTILIZAÇÕES. AF .12/2015 _1
VIGAS .SUPERIORES

FABRICADO. MONTAGEM E DESMÒNTAGÉM DÉ"~FÕRIJIA" PÃFIA VIGA j'
I BALDRA/3E. EM MADEIRA SERRADA. E°25 MM. 4 UTILIZAÇÕES. AF 060017 J

' ARMAÇÃO ÒE PILAR ÕÜ VIGA DE ÚMÃ ESTRUTURA CONVÉNCÍÕNAL DÉ I
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO '
UTILIZANDO ACOÇA.60 DE 5 0J.1M .MOt4TAGEM AF_1^015 .

i CONCRETO FCK = 25MPA. T^ÇO 1 2.3 2.7 (ÉM MASSA SECA DÉ CIMENTÒí j
I AREIA MÉDIA/ BRITA 1) ■ PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.

! AF 05/2021 !
LANÇAI,1ENTO COM USO DE BALDES. ADENSAMENTO E AC/lBAÍ.IENTO DE ;
CONCRETO EM ESTRUTURAS./LF 12^015 _ ;
"ARMÂÇAO "de pilar ou viga DÉ UMA ESTRUTURA CONVENCIÒNAL DE j
CONCRETO ARI4/LOO EM UM EDIFiCIO DE MÚLTIPLOS PAVIUENTOS 1
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE fl.O MM - MONTAGEM AF 12/2015 _ [

KG

KG

W

19.20 :

M'

KG

M*'

KG

4.2 4 3 1

4.2.4.4

4 2.4.4.2

4 244 3

LAJE

■~LAJE PRE-LÍOLDADA ÚNIDIRECÍÕNAL. BlAPÕlÁDA. PARA FORRÓ.
ENCHIMENTO EM CERÂMICA. VIGOTA CONVENCIONAL. ALTURA TOTAL DA

I LAIE (ENCHIMENTO'ÇAPA) ° (8*3). AF_11/2020

j VERGAS E co.vrmVERGAS
i V^RGA PRÉ MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1.5 M DE vÃo. AF_03/2016
■ verga"""pré-i3oldada Pára janelas còm mais" de T.s m de vão.
AF 03/2016 .

! "CONTRAVERGÁ PRÊ-MÓLDADA PARA VÃOS DE MAIS DE 1.5 M DE
COMPRIMENTO./\F 03/2016

M

M

M

. 4.2.5.1

4 2 6.1

4 26 2

4.26.3

AI.VE.SARIA DE VEUACAO

"ALVENARÍÃ" DE VEDAÇÃO DE BLOCOS" CEÍ^»M1C0S FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM| DE PAREDES COM ÃREA
LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 61.1' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AF 06/2014

ESyLAURI.VS

"kit de PORTA DE'^MÃDÉIRA TIPO MEXICANA' MACIÇA (PESADA OU
SUPERPESADA). PADRÃO MEDlO. 90X210CM. ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS
INCLUSOS: DOBR/LOIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE.
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

M'

UN

21,13 I

22.50

1.20 !

1 20

51.60 I
I

25,0S

mi
3.60

1.40

1.40 ,

116,16

2,00

JANELA BASCULANTE EM FERRO COM VIDRO 3MM (I.V) M'

"PORTA EM""ArLIM(NIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUÃRNIÇÃÒ, FIXAÇÃO 7
COM P/LRAFUSOS • FORNECIMENTO E INST/LLAÇÃO AF 12/2019 i

Laii,r iiabsbÁ de Psuercão
Erge^eifo Civil
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

SI^FKAESTOUTUiÃ

TEM

4.2.7.1

4 272

4.2.7.3

4 2.7.4

; 4.2.7.5

DES<'RICAO DOS SERVIÇOS IJMD. QUANT.

. . 1

COBERTA

TRAÍ.1A DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS. CAIBROS E TERÇAS PARA
TELHADOS DE ATÉ 2 AGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA CANAL. INCLUSO

transporte VERTICAL. AF 07/2019
TELHAMENTO COM TELHA CERAf.tICA CAPA CANAL. TIPO COLÕNIAL. COM ATE 2 "
Águas, incluso transporte vertical af.otoois
CALHA concreto FCK 135KGF;CM2 37X20X12CM

calha em chapa deÃÇÕGÃLVANIZADO NUMERO 24. DESENVOLVIMÉNtÒ DE
50 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 (M)
RUFO/ALGEIROZ em concreto PRÉ-MOLDADO L=30CM (M)

REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO

M'

M

M

21.75 j
21.75 i

0.00 I

6.60 !

22.30 I

; i.E.H.i

; 42.8.1.1

4 2 8.1 2

1
428.1.3

4 2 8.1 4

PAREDES

. CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS
DE CONCRETO DE FACHADA. COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO

I 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA400L AF 08/2014
■ EMBOÇÔ. PARA RECEBIMENTO DE CERÀf.llCA. EM ARGAMASSA TÍ^CO 1:2 8.
PREPARO MANUAL. APUCADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE

: PAREDES. PARA AMBIENTE COM AREA MAIOR QUE 10M2. ESPESSURA DE ZOMM.

) COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06/2014 __
REVESTIMENTO CERAMICO' PARA PAREDES INTERNAS CÓM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM A1.1BIENTEG DE

AREA MAIOR QUE 5 M' A MEIA ALTURA DAS PAREDES AF 06/2014
1 MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇÒ 1:2:8.
i PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L. APLICADA MANUALMENTE EM

: FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM. COM EXECUÇÃO DE
TALISCAS AF_(a.'2014 _
IETO

M'

M'

232.08

87.95

87.95

139.92

I 4.2.8.2.1

4 2.82 2

i *~1-
' 4.7.9.1

j 42,9.1.1
j 4 2.9.1.2

' 4.2.9.Z

! 4.2.9.2.1

I 4 2 9 2.2

i 4.7.9J

' * ^

! 4 2 9.3.2

! 4.2.10

4 2 10.1

4 2.10.2

i 4 2 10.3

4 2 10.4

4 2.10.5

CHAPISCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 8/ PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP=5 |
mm P/TETO 1
LIASSÁ ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA TRACÕ 1 2 8.
PREPARO MANUAL. APLICADA MANUALMENTE EM TETO. ESPESSURA DE 20MM. .

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 03/2015 1

PINTURA E ACABAMENTO
PAREIIF.S INTERNAS E EXTERNAS

APUCÀÇÀO MANUAL DE MASSÀ ACRIUCA EÍ.t PAREDES EXTERNAS DE CASAS. 7'
OU^ DEMAOS^AF 05/2017 _ j
APLICAçAÒ manual de PÍNTURA com tinta látex ACRÍLICA EM PAREDES, j
DUAS DEMAOS. AF 06/2014
PINTUIUV DE ESQUADRIAS

PINTU^^ TINTA OÈ^^ÃCABAMENfO (PÍGMENTADÃ) ESMALTE SÍNTETICÒ
ACETINADO EM MADEIRA. 2 DEMÃOS. AF 01/2021 _ _
PINTURA "com TINTÃ ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

PINTURA DE TETO
í APLICAÇÃO E LIXA1.1ENTO DE MASSA lATEX EM TETO. UMA DEMÃO. AF_06/2014

! CÕMPÍ88486ÍSÍNApr ÃPLKÍACÃb MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA
I EM TETO. DU/VS DEMÃOS./\F 06/2014 (MZ) (m2)

i PISO
: ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA ÚMIDA) PARA
1 CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 03/2019
LASTRODE CONCRETOMAGRO.APLICADOEM PISOS.LAJESSOBRESOLOOU
RADIERS.AF 08g017 __ ___ __
"piso em GRANILITE. MARMORITE ÒU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS AF
09/2020
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CÃLCÁDA) OÚ PÍsd DE CONCRETO COM CÍONCRETO
MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL.

ESPESSURA 10 CM. ARMADO AF 07/2016
REVESTIMENTO CERÃf.llCO PARA PISO COM PLACAS TIPO ÉSMALTÃbÀ ÉXT^
DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2.

AF 06/2014 (M2;

M'

M'

M'

M'

21.CO

21,00 i

119.76

122.48

3.90

21.00 .

21.00

0.00

21.00

21.00

13 Laurí Rcbi

ErgeJ
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

Si^FRÂESTOUTÜ^A

ITKM

■<.2.11

4.2 11 1

4 2.11.2

4.2 11 3

l)l;.SCRI<."ÃO DON SERVIÇOS

I.NSTAI.ACÃO ELÉTRICA

QUADRO DE OISTRÍBUÍçAo DÊENERÕÃ ÊI.1 CHAPA DÉ AÇÒ GÃLWNtZADG, DE^
EMBUTIR, COM BARRAÍ.1ENTO TRIFASICO. PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇAQ. AF_10/2020
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO UNIPOLAR PADRAo NEMA (AJ.IERICANO) IOA A
SOA 240V. FORNECIMENTO E INSTALAÇAO UND
DISJUNTOR BIPÓIÁR DR 25A - DISPOSITIVO RESIDUAL DIFERENCIAL. TIPO AC.
30MA

"l.nid. I' OUANT.

42.11.4

, 4 2 115

! 4 2.11.6
4211.7

í 4.2.11.8
' 4.2.12

! 42 12 1

42.12.2

j PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES.
I CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO. RASGO. QUEBRA E CHUMBAMENTO

I (EXCLUINDO LUMINAR1AELAMPADA).AF 01/2016
^ PONTO 'DÉ T0I,WDA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/2S0V. CAIXA
ELÉTRICA. ELETRODUTO. CABO. RASGO. QUEBRA E CHUMBAMENTO.

i AF 0112016 _
! LUMInARIÀ TIPO PLÃFON. DE SOBREPOR. CÓM 1 LAf.IPADA LED DE 12/13 W. SEM

! REATOR • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_q22020

INTERRUPTOR 01 SEÇÃO SIMPLES _
INTERRUPTOR 02 SEÇÕES SIMPLES _
in.stalacAo hidkossam r.U<iA

PÕNTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUA FRIA (SUBRAf.lAL) COM TUBULAÇÃO
DE PVC. DN 25 MM. INSTALADO EM R/Vf.IAL DE AGUA. INCLUSOS RASGO E
CHUMB/VMENTO EM ALVENARIA. AF 12/2014

UN

UN

t UN ■

I I

1.00

5.00

1.00

i

42 12 3

! 42.12.4

I 42 12 5

' 1:? •2 6_
4.2 12 7

42.12.8

I
4.2 12 9

4.2.13

4.2.13.1

J PONfo DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL DÉ O 50 MM (PIAS DE
I COZINHA. MAQUINAS DE LAVAR. ETC..) _
' PIÃ DE COZINHA COM BANC/TOA EM AÇÒ INÒX. DIM 120X0.6CU Cl 01 CUBA.
VALVULA CROMADA. SIFAO CROMADO E TORNEIRA CROMADA. CONCRETADA E

i ASSENTADA REV.04 _
I BANCADA DE GRANitO CINZA PÒÜDO. DÊ 1,50 X (3.60 M. PÁRA PIA DÉ COZINHA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 _
CAIXA DÉ GORDURA EM ALVENARIA DE TÍJOLOS MACIÇOS E5P. " 0.12M. DIM.
INT.»0.40 X 0.30 X 0 6SM
POLICARBONATOEMCHAPA6MMEM CAIXILHODE PAINELFIXO ALUMÍNIO

" RÃLO SÍFÒN/\DO.'PVC." DN 10Õ X 40 MM. JUNTA SÒLÕSvÉL. FÒRNÉCIDÕ É
I INSTALADO &A R/VM/VIS DE ENCAMINHAMENTO DE AGUA^LUVIAL. AF_12«014
■ (COMPOSIÇÃÕ^REPRESENTATtVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE
PVC. SÉRIE R. AGUA PLUVIAL. DN 100 MM (INSTALADO EM RAMAL DE

] ENCAMINHAMENTO. OU CONDUTORES VERTICAIS). INCLUSIVE CONEXÕES.
i CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

CAIXA DE INSPEÇÃO 0.30 X 0.30 X 0.40M _
1 SERVIÇO FINAL _
I LIMPEZA FINAL DA OBRA COM VARRIÇAO E REMOÇÃO DE ENTULHO

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

I.V

UN

M

UN

M'

3.00

7.00

3.00

0.00

_0.00

1.00

1.00

1.00

0.00

1.00

0.00
...J

1.00

10.00

2.00

0) 0)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

Alcstanios para fins dc comprovação junio ao CRIí/VI'». que a Umpresa AI.PI IA SliKVICOS Dl-: üNGI-;NI IARIA I-:
( ONSTRLfOES LTDA. CNI'J N" 39.98-1 909/000l-i)7. localizada na Rua -Vvany Suassuna Maia. 5.1 - Bairro
Balalliào - C I-.P. 5888-)-000. Caiolé do Roclia l'B Sob a responsabilidade do Kn^eiilieiro Crivil .MATUEliS
UR/.KHRA IH: A(;i!IAR - CREA n" I6I82857')..3. CPI- OU. 892 471-95 Eseculoii os serviços de l-ISC AI.IZAÇ-\0
DA IMIM-ANTAÇÂO DE 1'AVIMEN I A(. ÃO EM \ IAS PÜUI.ICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO
ROCHA - PB. anotado na AR I' n° PB2022-O9547

VALOR DO CONTR/\TO RS 195 659.51

NUMERO DO CONTRATO ()(ilOL'2(i22

DATA INÍCIO: 2.5/03/2022
DATA TERMINO 20/12/2022

Catolé do Rocha PB. 17 dc março de 2023

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE C:AT0LÊ
DO ROCHA - PB

ITEM DESCKICAO DOS SERVIÇOS UMD. QUANT.

! I

l-l'
i

• l ••

í ! II

ftiT
iiy

I

i 1.2

KUA DIt. SEVKRINO MAIA

i sra^lÇOSPRÊLÍSlINARES

PLACA INDICATIVA DE OBRA

; LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/20I8

i DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES

PLACA INDICATIVA DE OBRA

! TERRAPLANAGEM

M'

M

M*

I.V

—t-

I: I

1.5

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONÍVELADORA. AF_t I/20I9

PAVIME-NTAÇÃO

8.00

111.17

3.S9

8.00

T.<M4.60

1 3.2

; ASSENTAI.1ENTO DE GUIA (tAEÍÒ-FIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM ;
i CONCRETO PRÊ-FABRICADO. DIIAENSÔES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X

I BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO i
; ViARIO). AF 08/2016 _ ^

; EXECUTO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS. REJUNTAMENTO COM i
I ARGAf.lASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA) AF 05/2020

13.3 [ FORNECIMENTO E APUCAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANiTICA j
ÈXiCÚÇÃÕ^DE P/VSSEIO (CALÇADA) OU PISO OE CONCRETO COM CONCRETO 1
MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL. NÃO
ARMADO. AF 07/2016 _ i
RAI.1PAS DE ACESSIBILIDADE ÜTlLIZÃbÃS NAS PAVIMENTAÇÕES (UTILIZADAS 'I 1.3,4

135
EM CALÇADAS COM LARGURA DE 1.20 METROS) _

1.3.6 i LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO)

1 3.7 ! PODOTATIL de CONCRETO- DIRECIONAL E ALERTA *25 X 25* CM

1.4 j SINAI.I/jXÇÃnVIÁKIA

1.4.1

142

I 4.3

1.4.4

...1
; CAIAÇÂO DE MEIO FIO

PLACA ESM/LLTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA. DIMENSÕES 45X25 CM

' CONFECÇÃO DE PiScA EM AÇO M" 16 GÃLVÂNÍZADO. COM PÉDcULA
! retrorrefletiva tipo I -jn _ _

"j fornecimento E implantação dè suporte á travessa PARA PIÃCA DE
! SINALIZAÇÃO EM MADEIRA OE LEI TRATADA 8X8 CM

U'

M

UN

M'

U'

M'

U'

M'

UN

188.14 1

802.26 ;

7.00 :

10,63 j
6.00 ,

802.25 I
30.09 !

~i
47.04 I
2.00

1.18

2.00 i

LaiihRobMfF^SU^rsd^
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

ÍS^F^ÃESTOTÜRA

ITEM DESCRICÀO DOS SERVIÇOS QUANT.

HDA ADCliSTO DOS ANJOS

SKRVIÇOS PKi:LIMtNAHKS

ToCAÇÂÒ de PÃVIUENTAÇÂÕ'ÃFt ÈàÕTs "

i

j 2.2.1

2 3.2

f

2.3 3

! -
■ 2 3 4

i 2.3.5
1 ^ íl,
2 3.7

i."I
: 241

I 2 4.2

I 2 4 3
! 244

I
3 t.1

3.1.2

3.2

I 3571

j •>-»
I

^33 1

i 33 3

!"i
I 335
(

; 3 36

j TERR.\PI.ANACEM
REGULAR(ZÃÇÃ(5DÊl;ÜPl^(CÍlsl:bírMOTÕÍ5ÍVElíÊO^^ íõõró

j pavi.muntacAo
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIOTeM TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM r
CONCRETO PRÉ FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X j

, BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO

I VIARIO). AF 06/2016 ^ '
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDÒS. REJUHTÃMENTO COM '

[ ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05gG20 _ !_

i FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANlTICA j
I EXECUÇÃO DÉ PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO

I MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL. NÃO I

ARfJADO AF 07/2016 __
■ RAMPAS DE ACESSIBILIDADE UTILIZADAS NAS PAVIMENTAÇÕES (UTILIZADAS !
EM CALCADAS COM LARGURA DE 1.20 METROS) _ ..

M'

79.10

747.74

LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO)

PODOTÃTIL DE CONCRETO- DIRECIONAL E ALERTA *25 X 25' CM

j SINALIZ,\ÇÃO VIÁRIA _
: CAIAÇÃO DE MEIO FIO _ _
I PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA. DIMENSÕES 45X25 CM
' CON^CÇÃO" DE PLACA^M AÇO N» 16 GALVANIZADOT CÒM PELÍCULA

I RETRORREFLETIVA TIPO 1*111 _ _ _ .
1 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE E TRAVESSA PARA PLACA DE

; SINALIZAÇÃO EM MADEIRA DE LEI TRATADA 8 X B CM _ _

M'

M

UN

M'

M'

M'

M'

M'

UN

150.20 I

574.70 j

7,00 j
7.27 ■

5.00 ■

574.70'..I

26.55

37.55

2.00

1.18

2.00

TRAV. CALLXTO FERNANDES DE SOUSA

SERVIÇOS PRELIMINARES

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO AF_I0/2018

DEMOLK^O DE CONCRETO SIMPLES

t —-

!

TERRAPL.\NACEM

t

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA AF_11/2019

PAVIMENTAÇÃO

M

M'

M'

lASSENTAMENTO DE GÜIÂ (MEÍOFIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM :
CONCRETO PRÉ FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X j ,,

j BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URB/WAS (USO |
1 VIÃRIO). AF 06/2016 _ _ — 1
EXÊCUCÃO DE PAVIMENTO EM PÃRALELEPiPEDOS. REJUNTAMENTO COM ,,,

: ARGAMASSA TRAÇO 13 (CIMENTO E AREIA) AF_05/2020 !„ '
[ EXECUÇÃO DE PASSEIÓ (CALÇADA) OÚ PISÒ DE CONCRETO COM CONCRETO j

, MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL. NÃO M'
J ARMADO. AF 07/2016 _ __ _ _

1 RÀLIPAS ÕE ACESSIBILIDADE ÜTILIZADAS NAS PAVIMENTAÇÕES (UTILIZADAS
EM CALÇADAS COM LARGURA OE 1.20 METROS) 1 _

I LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO) ! M'

62.40 '

8.49 I

"saísê"!

(

124.80

436.80

6.44

4.00

436.80

PODOTÃTIL DE CONCRETO- DIRECIONAL E ALERTA -JSX 26- CM 1 M' i 23.60 j

Yl
Laiih iloifson de F<sufrsáo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

if^FRÂESTKUTURÂ

Págin

ITEM

J.4

3.4.1

3.4.2

3.4.3

3.44

4

4.1

Bf:.scKTOAo ijos .sEKvrçòs'

sinalimcAo viãri.v

caiaçAo oe meio fio I
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA. DIMENSÕES 45X25 CM |

^NFECÇAo" de placa EiT^I\ç6n4° 16 GALVANIZADO. COM PELÍCULA j
RETRORREFLETIVA TIPO I • III I

UMU. QI,'AÍST. 1

fornecimento E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE E TRAVESSA PARA PLACA DE
SINALIZAÇAO em madeira de LEI TRATADA 8 X 8 CM

RUA .MARÇAL DF. ™eITAS

SERVIÇOS PRELI.MtNARES

4.1 1

i'47" ~
!

j 4,2.1

I 4.3

i 4.3,

' 4.3,2

! 4.3,3

LOCAÇAO de pavimentação. AF_I0/20I8

i demolição de concreto simples

! TERRAPL.XNAHEM

i^GUÍÃRI^ÇÂO OE SUPÊRFiãES COM MÕTONIVELADORA. AF_t 1/2019

1 pavimentaçAo

M'

M'

M'

UN

M

.'.V

M'

31.20 !

2.00 i

2.001

4,3,4

4.3 5

4.3.6

4.3.7

4.4

í 4,4,1

i 4,4.2

I 4.4.3
4.4,4

' ASSENTAI.IENTO DE GUIA (MEIO FIÒ) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉ FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X

' BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTUFÍA). PARA VIAS URBANAS (USO
I VIARI0).AF 06/2016
■ EXECUÇAo" de PÀVIMEÍ4TO EM PARALELEPIPEDÒS. REJUNTAI.IENTO COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA) AF 05/2020 __ _

1 FORNECIMENTO E APLICAÇAO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANÍTICA

i EXECUÇAO DE PASSElÕlCALÇÃDA) OU PÍSÕ DE CONCRETO COM CONCRETO
' MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABA1.IENTO CONVENCIONAL. NAO

j ARMADO. AF_p7/2016 _ ..
' RAMPAS DE ACESSIBILIDADE UTILIZADAS NAS PAVIMENTAÇÕES (UTILIZADAS

I EM CALÇADAS COM LARGURA OE 1.20 METROS)
PODOTATIL de CONCRETO- DIRECIONAL E ALERTA "25 X 25" CM

LIMPEZA FINAL DE OBRA (PAVIMENTAÇÃO)

1
S1NAl.1Z.\ÇÀO VIÁKLX

1

! CAIAÇAO DE MEIO FIO
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA. DIMENSÕES 45X25 CM

CONFECÇÀO DE PLACA EM AÇO N" 16 GALVANIZADO, COM PELÍCULA
RETRORREFLETIVA TIPO I * III _ ^ -
FORNECIMENTO E IMPLÁNTAÇAO OE SUPORTE E TRAVES^ PARA PLACA DE

I SINALIZAÇAO^M LL^EIFiA DE LEI TRATADA 8 X 6 CM _ _L 21'

M'

M

l.r

UN

M'

M'

M'

M'

I.V

UN

05.80 :

0.34 }

1

"ssolsTI
.

124,60 !
_, , -,-J

460.60 '

- -H
7.00

5.18 I

4.00 !

1

19.55 j
460.60 1

31.15

i 2.00

i 0.S9

1.00 ;

1— Vvj _ ..urpdo
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«iiaii

SECRETARIA MUNICIPAL DE

m¥mESTmwm

Atc.si;iinos par.-i lins de coiiiprovavao jiiiiio ao CKI- (|uc a l-iiipre$a AL1'I IA .SI-RVICOS DE ENCiENI lARIA E
CONS I RliCOES L I DA. CNI-J V :>•>'W l')09'0()0|.(.7. localizada na Rua Avany Suassuna Maia. - Bairro
Batalliàu CEP 5SSS4-00(1. Catolé do Roclia PB Sob a rcspoiisabilidiidr do Eiiccnhciro Civil ,M.\TIIECS
BE/.ERRA l)K AGMAR CRIÍAn" IMSasSTn.V CPI OK. .S9: .I7-|.'>5 Executou os soiviços de PISCAI I7:.A(.ÀO
da ícvitaliz.avao da Praça Jo.se Scryio Maia, localizado na Rua Dr. José Matiz, S/N. Ceiiito. m> Município de Catolé do
Rocha - PB, anotado na AR T n° PB20:i01(.J2()7

VAl.OR DO ( ON I R.-\ IO

M MERO IXXONTR.A IO IIOII2/20P»

DAI A início lf.'(l</2021
DATA TERMINO 22'l 1/2021

Catolé do Rocha - PB. 17 de março de 202.5

RS .!1.5 U(..\W

n K.M I

REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA .lOSE SERCIO .MAIA

I)KSCKÍÇV\0 IJO.S SERVlCfis UNID. QUANT.

I ■■■

l.u

tf"

I

II

I 5

1

2.«~

T"

^i.tr

T C'

' 1»"

" •• 1

praça

^RVICOS PRIÃ.IM!NARr.S

PI \( Ani:i>iii(Ai:Mi.iiAi'A di; ai ixíai vani/ai*> j
ni S!nÍ"ÍCA(Tl)i pTsriTíCÀ I .CrÍ MsT|"ncT\ õtXsPAfx isa I<>R.S1.7o;i,,, ■

TlIStl llTít. VÕT í (I P/S\'IMIN I ÃCAt I EM tl/TllIllsÍACÍÕ' I-íi'lsxTltlAsTAIXI~Sll i"
niJSli/l t K.Mi ;

lÕAtiV.ArrTTKÍ-iTlsIl/.írr l)ir IVXvdMI NOAI.A^^^^ a P.\H.\I I Í I PIPI I)<> i>!' pri • i
Ml II.DAIX >1)1- I I iNL.RiU 'cUASI .MXINl II iRSI

TTit AVACAlTsiANÍrXl iF VAI A ( xM fltÓTl'NI IIDAI «Tll SlTrí II MÍ.I lAI A I .?■ M "

TaKÕÃNI/WIAI I)T ÍNM:| lll)t MC/\MINIlAiiltAMIII.ANll: IIIM? ^ j
Tí.kvãçãó

10.111

TsTÚX "

V. |7

:r.oi

ããxsi

,\l VI NA.RIA Dl VI nXCÀlllU Hl I X 11S( I KAMICDS IIIK AIX I> na lii lis l/l )NI Al Dl
v.\piXl'.t M ll SPi SSt IRA 'H .Ml Dl P.AKI 1)1 S I IIM ARI A I.H.It TI>.\ MAU IR ( H I lia.'Al

A oM" SIM VAos I- AltliAM.ASSA Dl ASSTNI AM! N M i CnM Plil PAIO i IM

JlllliNITRA _ _ _
INSTA LÃcdEs ÊIXTRICA

11

! --tir

QUADIíD Dl. DISIKIUIIICAII Dl I NIRI.IA Dl liMUllllR IM l IIAPA Ml lAI lLA !
PARA I.S I lENII 'N KIRI S 11 li.Ml I.MAI ..Nl: I IO is Ml IM ID 'I ARI S. O I.M H \KR.\Mi N In

I Rll ASIO I P. N| l M RI). I I IKNI CIMP.N Ii 11 INM ATACAI I _ 1
DISjiÍNlÕR II RStli.VI.Mi.sli'I lorsitisi lis II .AR P.ADR.V l NIMA lAMIRR.XNII •

I.IMI A Pkl-1 Al pi .A .Ai.X rriiV. I lll Dl.N lP.ADK.Vl ITDIO ilM 1 INTI.M«T\M Ai _
msi|iT)i miÍAi í\'ii orifimii DiTin ii^ríuM oiM 2 i amp.ad.xs ipd íow

URANO)mm _
KÍ.I 1- l õllllil 1 IRIOI fv éuNIANIX) D1-. II I IMINAt Al I I XITKNA ;:iiV/|iiiK)\V ■
I (IRNT CI.MI 'N1111 INS I Al .M Al I

CÃIXaTÍP PASSAIipM viXiilXlÕ^VI iMTamFa I DKI NIIUKIIA

TÃxitli DP CmllRinaTlXIVI l. ~ISI ITÍXDÍ I. a^MMT ANI M I IAMA iit nfnl V PAR A
OROniiiS ITRMIN.AIS - I I lUNTOMIlN11) I INSTAI .AVA'•
TÍ'i ÍUODIIÍO IIÍXIVHI. CiÍRUTViAI> i. PVV. iTnId NÍM |'/4-i. PÃilA ORORKIS
I PRMINAIS. INSI AI.AIX l |;m I.iVII- - I I IRNP.tTMI N II11-; INSI ATAvAi i
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Atesiamos para lins <lc coniptovavão junln an CRHA/PH. ipic a l:iiipicsa Al.PI IA SHRVICO.S Dl- l-.\Cii;\IIARlA li
CONSTRIROI-S I.I DA, CNPJ N» .1<» 98-1')09/0001-07. localizada na Rua Avany Suassuna Mala. M Bairro
llatalliào CliP 58KH-l-0fK). Calolc do Rocha PB Sol) n respoii.subilidadr do Kiigciihciru Civil MATIIEr.S
BK/.KKRA Dl-: AGUIAR CRI-A n° 16182.S.';79-.?. CPI-' Olo 802 .J7 I-95 l-Acciilou os seniços de MS( ALI/AÇÃO
da CONTINl 'iDADP. I-. CONSTRl ÇÀO DP. (»à (TRÍ S POR l AIS) NO Ml NICIPIO DP CATOI.P DO ROCH A - PB.
anoiado na ART n" PB202110400196

VAl.OK DOCON I RATO

NÚMHRO DO CONTRATO. (MH.V, 2021
DATA INÍCIO: 20/(18/2(121
DATA lERMINO 07/04/2022

Catolé do Rocha PB. 16 março de 202.5

RN 278 82.'(.57

CONTIMilDADE E CON.STRHCAO DE 03 (I RES PORTAIS)

ITF..M

: I

niUSCRlÇÀO DOS SERVIÇOS

PORTAL I -SAIiÍ.CpÃHÃ BUEJÕl)ÕSS\vfÕS

'esFrUTUIÍA .AIE I^ÍCA

LNII). OUAiVT. i i -g c

1.1 ; CHAPA DE ACO GROSSA. ASTM/y36.E = 2/3 *(9.53 MU) 74.69 KG/M2

1.2 I PERFIL U DOBRADO DE CHAPA UDC SIMPLES 100 X 50 X 3 MU(4.48KG/M)

1.3 CHAPA DE ACO G/U.VANI2ADA BITOLA GSG 18. E = 1.25 I.1M (10.00 KG/M2)

' MAO dõ^ OBRÃ PÃRÃ CCÍNFECÇÃÒ^É" INSTÃLAijÀO DE EStRÜTU^ METÁLICA
; (CONFORME PROJETO ESTRUTURAL), EU TRELIÇAS COM PERFIL U" DOBRADO

i DE CHAPA UDC SIMPLES -100 X 50 X 3MM. E FECHAMENTO EM CHAPA DE AÇO
! FINA A QUENTE DE ESPESSURA 2.55 MM

1 I PINTURA
' MÃSS/CüNlCÃrpARÂ RECEBIMENTO DE PINTURA. EU ARGW.IASSA TRAÇO 1.2:3.

. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L. APLICADA MANUALMENTE EM

^ ' FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM. COM EXECUÇÃO DE
TALISCAS.AF 06/2014 _ _ _ _

" i Aplicação manual de pintura com tinta texturi/wda acrílica em
2.2 panos cegos DE FACH/VOA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) DE EDIFiCIOS DE

I MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, UMA COR. AF 06/2014 _ _ „
! PINTURA COM TINTA ÃLQUÍDICA DE FUNDO (TIPÕ EARCÃO) PULVERIZADA

2.3 i SOBRE SUPERFÍCIES METALICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR
I DEMAO). ______ _ ___

2 4 APLICAÇÃO DE TINTA AUTOMOTIVA-2 DEMÂOS

3 Í sIÍRVIÇOS DIVERSOS ~ ~

3.1 I LETRAS CAIXA EM AÇO INOX DE 60CM DE ALTURA 2 65MM

3.2 I LETRAS CAIXA EM AÇO INOX DE 60CM DE ALTURA 2.65MM.

4 j lNsrALACOF.SKLf.TRICAS
Tr ' CABO DE COBRE FLEXÍ^L "isOLADO. Õ 7ãML7ÍNTÍ-CHÃÜA^0.6^0 KV^PARÃT
J - CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF .12/2015

1 CABÓ DE COBRE FLÊXiVEL ISOLADO. 2.5 MM'. ANTI-CHA1.1A 450/750 V. PARA
_ CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

i , - i CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLÃDO". 1.5 MM'. ANTI-CH/VM 450/750 V. P/iiRA
íl _ CIRCUIIOSJERMINAIS £ORNKIMENJO EiNSTAL7^Çto^F_12/20l5

i .. ■ RELE FOTOELETRÍCO PARA CÕMÃNDÔ DE iluminação EXTERNA 10ÒÒ W
_ ! fornecimento E instalação. AF 08/2020

; DISJUNTOR UONOPOLAR TÍPÒ DIN. CORRENTE NOMINAL DE 10A ■
__ _ I FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020

. , ' ABRACADEIRA EU ACO PARA /V.1/VTRACAO DE ELETRODUTOS. TIPO D, COM I" E

I _ i CUNHA DE FIXACAO _ _
, 7 ELETRODUTO RIGIOO SOLDAVEL. PVC. DN 32 UM (1'?). APFiRENTE. INSTALADO
___ __ : EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 11/2016 P

\ " I ELETRODUTO rTgÍDO ROSCÁVÈLrPVC". DN ãO Mm" (l/f*). "PARa" CIRCUITOS
4.8 TERMINAIS. INSTALADO EU PAREDE • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

1 1 AF_12/20I5

KG

KG

KG

KG

304,75 '

I 149.75 1

766.40 j

!.220.9I I

i

26.19 i

•<0

26.19

77.89

«7,89 ;

13.00

13.00

17.50

132.70

1.00

70,00 i

/0.10 .
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. 4.9

; 4.11

I 4.12
( 4.13

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL. PVC. GN 25 I.IM (3/4^. PARA CIRCUITOS
TERMINAIS. INSTALADO EU FORRO • FORNECIMENTO E INSTALAÇAO .
AF 1212015 _ .
CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAI.1PA E DRENO BRITA

ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA MONOFASICA DEMANDA ENTRE O E 3.8 KW

QUADRO DÊ" DISTRTbUÍÇÂÒ DEnÊNÈRGÍA" ÉlT PVCT DÊ^ÊMBÜ^TIRrsÊM
BARRAMENTO. PARA O DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 10/2020 „

J^IETOR DE LED COM POTÊI^IA OE 200W
PORTAL J - SaIDA PRA jerico

-I

ÍT^
! -1
12

I 1 3

I 1.4

|2^
2.2

' 2.3

! 2.4
in

, 3.1

i 3,2

I 4
i '' '
4.2

t4T

(47

-L

ESTRÜTUIL\ .METALICA

CHAPA OE ACO GROSSA. ASTU A36. E = 3/8 ■ (9.53 UM) 74.69 KG/U2

PERFIL U DOBRADO DE CHAPA UDC SIMPLES 100 X 50 X 3 MM(4.48KGÍU)

i CHAPA DE ACO GALVANIZADA BITOLA GSG 18. E = 1.25 UM (10.00 KGfl.12) I

i MAÒinr OBRA PÃFW CONFECÇÃO ÊInSTALAÇAÒ DÊ ÉSTRUTURÃ METÁLICA T
I (CONFORME PROJETO ESTRUTURAL). EU TRELIÇAS COM PERFIL "U' DOBRADO

; DE CHAPA UDC SIMPLES -100 X 50 X 3UM, E FECHAMENTO EM CHAPA DE AÇO
I FINA A QUENTE DE ESPESSURA 2.65 MM J

I P!VU;iL\
Í7jíãssãünica^ PARÁ recèbímê!^ó"dê pintura, EU ÁRGÃÍJÃSSA f^çol 2~b7^^
PREPARO MECÂNICO COM 8ET0NEIRA 400L APLICADA MANUALMENTE EU

, FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20UM. COM EXECUÇÃO DE '
i TALISCAS AF_ 06/2014 _ . _
i APUCAÇÃO 14ANÜAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM

I PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) DE EDIFiCIOS DE !
; MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. UMA COR AF 06/2014 _ _ _

j PINTURA COM TINTA ALQÚÍDICA DE FUNDO (TIPO" ZARCÃO) PULVERIZADA |
SOBRE SUPERFÍCIES METALICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR I
DEMÃO). 1

i APLICAÇÃO DE TINTA AUTOMOTIVA -2 DEMÃOS _ ^ j
j sERViço.si)ivi;ii.sos

: letras caixa EM AÇO INOX DE 60CM DE ALTURA 2.65MM.

! LETRAS CAIXA EM AÇO INOX DE 60CM OE FiLTURA 2 65MM

INSTALAÇÕES LLfcTKlCAS

i 4.5

•i 7

i 4 B

j 4 9
I 4 10

! ■•.11

j 4 12
•t 13

CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 6 MM'. ANfl CHAMA 0.6/1.0 KV, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12g015
CABO DÊ COBRE FLEXÍVEL ISÒLADÓ'. 2.5 UM'. ANTI-CHAMA 450/75Õ V. PÁRA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015
cabo"de cobre flexível Isolado. 1.5 mm'. ántí-chama 450/750 v, para
CIRCUITOS terminais - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

RELÊ FOfÒÉLÊTRICO PARA C0(4AND0 DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W
£ORNEaMEinP E INSTALAÇÃO. AF 08/2020 _
DISJUNTOR UÕNOPÕLAR tlPO^ DIN. CORRENTE NOMINAL ÕÊ 10A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 _
/LBRACÁDEIRÁ EM ACO P/WL AUÁRRACAO DE ELETRODUTOS. TIPO D. COM 1" E
CUNHA DE FIXACAO

"SLETRÒOUTÕ RIGICÕ SOLDÃVHL. PVC. D!/ 32 MM (l''') APAHEÍ/TB. PÍSTALADÕ EM
PAREDE • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 11/2016_P _
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL, PVC. DN 20 MM ( l/2-rPARA CIRCUITOS TERMINAIS
INSTALADO EM PAREDE - FÇRÍ^EÇIM^lTp E INSTALAÇÃO AF..12/2015
ELETRÒDUTO RlGÍDO ROSCÁVEL. PVC. 01/2.5 MM (2/4-). PARACÍRCUITOSTÉRMÍÍ/AIS
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO C INSTALAÇÃO AF_12/201S

CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAI.1PA E DRENO BRITA

! ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA MCfiOFASICA DEMAJ;DA ENTRE O E 3.B KV/

QUADRO DÊ DISTRIOUÍçAÕ^ÕE^NERGIA EM PVC; Df^UDUTIR."slMl)ARRAUÉNIO."
1 P/\RA6 DISJUNTORES - FORNECIMEMIO E INSTALAÇAp AF 10/2020 _

; REFLETOR DE LED COM POTÊNCIA DE 200.V

UN i 5.00 [

UN i 1
UN ! 1.00 j
UN j 4.00
UN i 5,00 1

i

KG 304.76

KG
j 1.189.26

KG ' 812,40

KG

!
i 2,306.42

M'
26.19

[

M'

26.19

M'

I 82.53
Tv i 82.53

UND 13.00

UND 13.00

M
j

U i 1.70
x._

M i 153.40

UN 1 1.00

UN 1 2.00
UN j 80.00

(
.*.? ] 0-J vO

M 3 00

M 1 3.00
UN ; 4.00

uri ' 1 00

UN j 1.00
uri j 4.00
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Consetho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 • Tambia • João Pessoa • PB
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fORTAl. i ■ SAlDA PARA PA n;

QUANT.

PL-NUAÇAO

'I

' 1.2 !

!
t 4

1 4

í .!

I 1.6 '
r,;, j-

18 ;

r [
1
2 1

i

^ 2 2

■ 2 3

i^-

[25
\s~

\^-
j.2

: 4

4.

42

I
4 3

j
' 4.4

:

i 5

fj;'
i 5.2

ESCAVAÇAO MANUAL PARA BLOCO DE COROAÍ.1ENTO OU SAPATA. COM !
PREVISÃO DE FÔRMA AF_06/2017
PREPARO DE FUNDO ÒE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1.5 M E MENOR
QUE 2.5 M. EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA

FABRICAÇAO. montagem E DESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA EM i
MADEIRA SERRADA. E»25 MM. 2 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 1

AR/M^O DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO. EXCETO VIGAS. PILARES, f
LAJES E FUNDAÇÕES. UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6.3 MM ■ MONTAGEM
AF 12g01S !
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UI.1A EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO j
AÇO CA-50 DE 10.0 MM ■ MONTAGEM. AF 12/2015 _ _ j
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO. EXCETO VIGAS. PILARES.
LAJES E FUNDAÇÕES. UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12.5 MM - MONTAGEM
AF 12/2015 _ _ __ ^ _ - —
CONCRETO Fck = 25MPA, TRAÇO í 2.3 2.7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRÍTA 1) ■
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_q7/2016 _ _
LANÇAf.lENTO COM USO DE BALDES. ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

PISO K .MEIO FIO no C ANTEIRO

ASSENTAMENTO DÊGUÍÃ(MEIÕ-FIÕ) ELI TRECHÕCURVÕ. C0"NF6CCÍ0NÃÕÁ EM
CONCRETO PRÊ FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO

ViARIOI.AF 06/2016
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 1NTERTRAVADO. COM BLOCO SEXTAVADO
DE 25 X 25 CM. ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015 _

REMOÇÃO DE MEIO FIO DE PEDRA(GNAISSE.BASALTO. ETC ) INCLUSIVE CARGA

ScÂVAÇÃO HORIZONTAL ELI SOLO ÕÍ IA CATEGORIA (ÍOM TRATOR DE
ESTEIRAS (lOOHP/LÃMINA: 2.19M3). AF_07/2020 _ _ _
EXECUÇÃO DÉ pavimento'EM PÁRALELEPiPEDOS. REJUNTAMENTO COM
ARGAMASSA TRAÇO 1 3 (CIMENTO E AREIA) AF.OS.^OZO

pARBORIZAlfÂO
í TERRA VEGETAL (GRANEL)

M'

f.l- 1

KG
i

KG I

KG !
IA'

MÍ" 4"

PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2015

KSTRtTURA ME1ÁLU A

CHAPA DE ACO GROSSA. ASTM A36. E = 3/8 " (9.53 MM) 74.69 KG/M2

M'

M

1.1'

I.V

M'

U=

3 38

2.25

9.00

2.10

13.90

22.50

3.38

3.38

114.87

147.94

62.54 '
17 35 '

86.74 '

7.16

I 71.60 ;
J ,J

I

T

CHUMBADOR DE ACO. 1" X 600 MM. PARA POSTES DE ACO COM BASE. INCLUSO

PORCA E ARRUELA _

PERFIL U DOBRADO DE CHAPA UDC SIMPLES 100 X 50 X 3 MM(4.48KG/M)

CHAPADEACO GALVANIZADA BITOLA GSG 18. E = 1,25 MM (10.00 KG/M2)

KG 168,06

- í- ---i
UN 32.00

t

MAO dc OB^ P^ÁRA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA
(CONFORME PROJETO ESTRUTURAL). EM TRELIÇAS COM PERFIL 'U' DOBRADO

i DE CHAPA UDC SIMPLES -100 X 50 X 3MM. E FECHAMENTO EM CHAPA DE ACO

FINA A QUENTE DE ESPESSURA 2 65 MM

! SERVIÇOS DIVERSOS

{ LETRAS CAIXA EM AÇO INOX DE GOCM DE ALTURA 2.65MM |
I LETRAS CAIXA EM AÇO INOX DE 60CM DE ALTURA 2.65MM j

1

KG

KG

KG

2.570.63

675.20 ;

3.413.89

UND

UND

13.00

13.00
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba
Av. Dom Pedro 1.609 > Tambia • Joflo Pessoa - PB

Tel: ♦ 55 <63) 3533 2525 Ewriail: croapb@creapò.org.br
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b

6.1

62

6.3

64

6.5

6.6

6 7

6 8

6.9

5 10

6.11

6.12

6.13

7

7.1

7.2

INSTALAÇÕES EI.ErRICAS

CABO DE COBRE FLEXÍ^L ISOLADO, 6 UM-'. AIJTI CHAI.IA 06/1,0 KV PARA
1 CIRCUITOS TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 1272015 _

' CABO DÊ COBRE FLEXiVEl. ISOLADO, 2,5 MM',~ANTÍ CHAMA 450/750 V, PARA
■ CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTAIAÇAO, AF_12C0I 5
[ CABO DÊ CÓBRE FLÊXl^L ISÔLADO, 1,5 MM^ ANTÍ CHÂMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇAO AF_12/201S

j RELÊ FOTOELÉTRICÒ PARA CÒKÍANDO OE ILUMINAÇAO EXTERNA 1000 W ■
j FORNECIMENTO E INSTALAÇAO AF_08/2020
DISJUNTOR MONOPOIAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A

_í fornecimento E INSTALAÇÃO, AF_ 10/2020 _ _ _
ÁBRACAbEIRA ÊM ÂCOPARÃ/LMÃRRÃCAO DÊ ELETRODUfOs; TIPO D, COM T E

! CUNHA_D_E_FIXACAO
" ELETROCUTO RlGIDO SOLDAvÊL, PVC, DN 32 MM (!'?), APARENTE, INSTALADO
EM PAREDE • FORNECIMENTO E INSTALAÇAO, AF^Ij/20J6_P

" ELETRODUTO RIGÍDÕ ROSCA^L, PVc! DN 20 MM (1/2^, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO

_ AF 12^015 _ _ _
■ ELETRODUTO RIgVDO ROSCAVÊL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 12^015 _ . _
CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA MONOFASICA DEMANDA ENTRE O E 3,8 KW

QUADRO DE DÍSTRIBÜÍÇÃO DE ENÊRGIa EM PVC, DE EMBUTIR, SEM i
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO ' UN
AF 10/2020

i UNID.
1

OÚANT.' j
.

i "

i

14.20 j
M

2,40 j
' M 155,20 ;

' UN 1,00 '

UN 2,00 1

1 UN 02,00 j
M 85.90 i

M

i

í

3 00 '
i

1 u\

1

3 00 i

j
UN

_.... ]
3,00 ;

' UN 1,00 '

REFLETOR DE LED COM POTÊNCIA DE 200W UN

PINTURA
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Impresso cm: 1

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N* 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Página 1/95

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

187961/20:
Atividade condui

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, qi
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica -ART abaixo discriminada(s):

Pronssional: MATHEÜS BEZERRA DE AGUIAR

Reçistro: 10992112019PB RNP: 1618285793

Titub profissional: ENGENHEIRO CML

PMÇ

Número da ART: PB2021O362991 Tipo da ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 1S/03/2021

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participaçáo técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E COSTRUÇÕES LTOA

Baixada em: 14/04/2023

Contratante: Prefeitura Municipal de Catolé do Roclia CPF/CNPJ: 09.067.662/0001-27

Endereço do contratante: PR/tçA Sérgio Maia N°: 66

Complemento: Bairro: Centro
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB CEP: 58884000

ConUato: 00114/2019 - CPL Celebrado em: 19/07/2019

Valor do contrato: RS 1.338.109,85 Tipo de contralantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: AVENIDA DEPUTADO AMÉRICO MAIA N°: S/N

Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB CEP: 58884000

Data de inicio: 22/07/2019 Conclusão efetiva: 22/07/2021

Finalidade: Saúde

Proprietário: Prefeitura Municipal de Catolé do Flocha CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA
TENSÃO 17 - FISCALIZAÇÃO 1718.79 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1003 -
INST/tLAÇÃO HIDRÁULICA 17 - FISCALIZAtjÃO 1718.79 metro quadrado; 1 - DIRETA OBFtAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
EDIFICAÇÕES > #1005 • INSTALAÇÃO SANITÁRIA 17 • FISCALIZAÇÃO 1718.79 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1105 - REFORMA COM AMPLIAÇÃO 17 • FISCALIZAÇÃO 1718.79 metro quadrado; 1 - DIRETA
OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS COf4STRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > #1242 - EM ALVENARIA 17 -
FISCALIZAÇÃO 1718.79 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA
> #1258 - CONCFIETO ARMADO 17 - FISCALIZAÇÃO 1718.79 metro quadrado;

Observações

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO NA SEDE PRÓPRIA PARA O CENTRO ESPECIALIZADO EM REVITALIZAÇÃO
Física e intelectual - cer ii. deste município, objeto da tomada de preços n' oooce/2019. complementar de valor rs
110.273.25. referente AO II TERMO ADITIVO.

Número da ART: PB20210363047 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 19/03/2021

Forma da registro: INICIAL Participação técnica. INDIVIDUAL

Empresa contratada: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E COSTRUÇÕES LTDA

Baixada em: 14/04/2023

Contratante: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

Endereço do contratante: PRAçA Sérgio Maia N°: 66

Complemento: Bairro: Centro
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB CEP: 58884000

Contrato: 00137/2020-CPL Celebrado em: 26/1(W2020

Valor do contrato: RS 235.289.34 Tipo de contralantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação Inslilucional: Outros

Endereço da obra/serviço: AVENIDA Venèncio Neiva N°: 213

Complemento: Bairro: Centro
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB CEP: 58884000

Data de inldo: 29/10/2020 Conduséo efetiva: 31/12/2021

Finalidade:

Proprietário: Prefeitura Munidpai de Catolé do Rocfia CPF/CNPJ; 09.067.562/0<X)1-27

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > ARQUITETURA DE INTERIORES > DETALHAMENTO > #0881 - FORRO
17 - FISCALIZAÇÃO 94.31 metro quadrado: 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #0989 - ELÉTRICA DE
BAIXA TENSÃO 17 - FISCALIZAÇÃO 265.00 unidade: 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1003 -
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 17 - FISCALIZAÇÃO 26.00 unidade. 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES >
#1005 - INSTALAÇÃO SANITÃRIA 17 - FISCALIZAÇÃO 18.00 unidade: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICA'"'^^"
> #1128 - DETALHAMENTO DE REVESTIMENTOS 17 - FISCALIZA(;:ÃO 205.16 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVi Q
CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > EDIFICAÇÃO > #1177 - ALVENARIA 17 - FISCALIZAÇÃO 62.24 metro quadrado; 1 - DIRETA OE --
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO ARMADO 17 - FISCALIZAÇÃO 1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Poctro 1.609 • Tambio • João Possoa • PB

Te(; « &5 (63) 3533 2525 E«mad: o&aipb^íaeapb.oro.bf

CREA-

PB
tmpressoem; l5fO&Q<tt3> AtjaiJS.

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1028 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba

CREA-PB
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

187961/202
Atividade condulda

metro cútrioo; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > LAJES > «1277 - CONCRETO ARMADO
17 • FISCALIZAÇÃO 73.90 metro quadrado;

Observações

Fiscalização dos Serviços de recuperação da sede da Secretaria de Educação no Município de Catolã do Rocha.

Número da ART: PB2021036320S Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 19/03/2021

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: AU>HA SERVIÇOS DE ENfiENHARIA E COSTRUÇÕES LTDA

Baixada em: 14/04/2023

Contratante: Prefeitura Municipal de Catoié do Rocha

Endereço do contratante: PRAçA Sérgio Maia

Complemento:

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Contrato: C0143/2020-CPL

Valor do contraio: RS 122.696.14

Ação institucional: Órgão Público
Endereço da obra/serviço: OUTROS Outros

Comptemento:

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Data de inicio: 15/12/2020 Conclusão efetiva: 31/12/2021

Finalidade:

Proprietário: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

CPF/CNPJ: 09.087.562/0001-27

N'>:66

Bairro: Cenbo

UF: PB CEP: 58884000

Celebrado em:

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N°: S/N

Bairro: Zona Rural e Urbana

UF: PB CEP: 58884000

CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > ARQUITETURA DE INTERIORES > DETALHAMENTO > /f0877 - PISO 17
- FISCALIZAÇÃO 14.10 metro cúbico: 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1002 - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO 17 - FISCALIZAÇÃO 1.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES >
#1003 - INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 17 - FISCALIZAÇÃO 3.00 unidade: 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
EDIFICAÇÕES > EDIFICAÇÃO > #1177 - ALVENARIA 17 • FISCALIZAÇÃO 48.33 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO ARMADO 17 - FISCALIZAÇÃO 2.88 metro cúbico: 1 -
DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > LAJES > #1277 - CONCRETO ARMADO 17 -
FISCALIZAÇÃO 8.00 metro quadrado:

. Observações

Fiscalização dos serviços de recuperação das unidades básicas de saúde ( Ubs Tanctedo Neves I e II. Ubs Elbmar Araújo Ribeiro, Ubs r. Benedito
Vieira da SiKra, Ubs r. Edmir Xavier da Silva. Ubs Conceição e academia de saúde João Pinheiro Dantas) do Município de Catolé do Rocha.

Número da/VRT: PB20210394339 iTpo de/)RT: OBRA / SERVIÇO Regisuada em: 30/08/2021

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E COSTRUÇÕES LTDA

Baixada em: 14/04/2023

Contratante: PrefeKura Municipal de Catolé do Rocha

Endereço do contratante: PI^AçA Sérgio Maia

Complemento:

Cidade CATOLÉ 00 ROCHA

ConUalo:000128/2021

Valor do contrato: R$ 445.510.93

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço' RUA Adolfo Maia

Complemento:

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Data de inido: 20/07/2021 Conclusão efetiva: 16/05/2022

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha

CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

N»:e6

Bairro: Cenbo

UF: PB CEP: 58884000

Celebrado em: 16/07/2021

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N°: 1152

Bairro: Luzia Maia

UF: PB CEP: 58884000

CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

Abvidade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇQS - CONSTRU(?ÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1005 - INSTALAÇÃO SANITÁRIA 17 -
FISCALIZAÇÃO 25 00 mebo: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > EDIFICAÇÃO METÁLICA > #1030 -
OUTRAS CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES RURAIS 17 - FISCALIZAÇÃO 9 60 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > MANUTENÇÃO PREDIAL > #1072 - EDIFICAÇÃO DE MATERIAIS MISTAS 17 - FISCALIZAÇÃO 3050.00
metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > MANUTENÇÃO PREDIAL > #1072 - EDIFICAÇÃO
DE MATERIAIS MISTAS 17 - FISCALIZAÇÃO 3363.80 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES
> #1104 - REFORMA 17 - FISCALIZAÇÃO 3050.00 mebo quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES >
#1104 - REFORMA 17 - FISCALIZAÇÃO 3383.80 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES >
#1104 - REFORMA 17 - FISCALIZAÇÃO 3753.11 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES >
#1104 - REFORMA 17 - FISCALIZAÇÃO 2428.55 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES >
«1104 - REFORMA 17 - FISCALIZAÇÃO 2440.33 mebo quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES >
#1104 - REFORMA 17 - FISCALIZAÇÃO 565.15 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES >
LOCAÇÃO > #1149 - PAVIMENTAÇÃO 17 - FISCALIZAÇÃO 247.95 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO
SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > #1241 - EM CONCRETO ARMADO 17 - FISCALIZAÇÃO 1.77 mebo cúbieo:

. Observações

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba
Av. Dom Pedro I. 809 • Tambla - Joílo Pessoa - PB

Tel: • 55 (83) 3S33 2S29 E.m39: creopt)@aeapl> org br

CREA-

PB
improssoom;

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N* 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CAT COM REGISTRO DE ATEST

187961/202
Atividade conduída

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL LUZIA MAIA. EM CONFORMIDADE
COM A UCITAÇÃO - TOMADA DE PRELOS N*003/21. SEU SUBSEQUENTE CONTRATO N'00128/2021-EM CONFORMIDADE COM O
PROJETO BÃSICO E SUA PLANILHA ORÇAMENTARIA.

Número da ART: PB202103943S8 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 01/09/2021

Forma de regisiro; INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E COSTRUÇÕES LTDA

Baixada em: 14/04/2023

Contratante: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

Endereço do contratante: PRAçA Sérgio Maia N°: 66

Complemento: Bairro: Centro
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB CEP: 58884000

Contrato:0129/2021-CPL Celebradoem: 29/07/2021

Valor do contrato; R$ 74.765,36 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institucbnal: ÓrgSo Público
Endereço da obra/serviço: OUTROS Várias ruas e travessas do Município N°: S/N

Complemento: Baino: Centro
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB CEP: 58884000

Data de inicio: 02/08/2021 Conclusão efetiva: 02/08/2022

Finalidade:

Proptielãno: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha CPF/CNPJ: 09.067.562/0(X)1-27

AUvidade Técnica: 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478 -
EM PARALELEPlPEDOS 17 - FISCALIZAÇÃO 726.49 metro quadrado:

Observações

Fiscalização dos serviços da pavimentação em paralelepipedo e meio • fio em becos, travessas, vielas. lombadas e fechamento de buracos em vias

públicas, na cidade de Catolé do Rocha.

Número da/\RT; PB20210406392 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Regisbada cm: 29/10/2021 Baixada em: 14/04/2023

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E COSTRUÇÕES LTDA

Contratante: Prefíitura Municipal de Catolé do Rocha

Endereço do contratante: PR/\çA Sérgio Maio

Complemento: Bairro: Centro
Cidade: CATOLÉ 00 ROCHA UF: PB CEP: 68884000

Contrato: 15g.'2021 Celebrado em: 05/10/2021

Valor do contrato: RS 227.348,45 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institucional: Órgão Público
Endereço da obra/serviço: AVENIDA Venáncio Neiva
Complemento: Baino: Centro
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB

Data de inicio: 08/10/2021 Condusáo efetiva: 06/04/2022

Finalidade: Escolar

Proprietário: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

CPF/CNPJ: 09.067,562/0001-27

N°;66

N": 213

CEP: 58884000

CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA
TENSÃO 17 - FISCALIZAÇÃO 256.71 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1003 -
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 17 - FISCALIZAÇÃO 256.71 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
EDIFICAÇÕES > #1005 - INSTALAÇÃO SANITÃRIA 17 - FISCALIZAÇÃO 256 71 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1105 - REFORMA COM AMPLIAÇÃO 17 - FISCALIZAÇÃO 256.71 metro quadrado: 1 • DIRETA OBRAS
E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > #1242 - EM ALVENARIA 17 - RSCALIZAÇÃO
256.71 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 -
CONCRETO ARMADO 17 - FISCALIZAÇÃO 256.71 metro quadrado:

Observações

Fiscalização da reforma e ampliação do auditório da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha -PB, conforma
contrato n° 159/2021.

Número da ART: PB20210406493 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 29/10/2021

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E COSTRUÇÕES LTDA

Baixada em: 14/04/2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Oom Pedro 1.609 • Tamto • Jofto Pessoa • PB

To>: * 55 (83) 3533 2525 E-moit: aoâpb^croapb orQ br

CREA-

PB
Impresso em:

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

187961/202
Atividade concluídi

CPF/CNPJ:

N»;66

09.067.662/0001-27Contratante: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Endereço do contratante: PRAçA Sérgio Maia

Complemento; Baino: Centro
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB CEP: 58884000
Contrato: 160/2021 Celebrado em: 05/10/2021

Valor do contrato: R$ 249.537,58 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institucional: Órgão Púttlico
Endereço da obra/serviço: AVENIDA VenèncioNeiva N°: 1178

Complemento: Bairro: Batalhão
Cidade: CATOLÉ 00 ROCHA UF: PB CEP: 58884000

Data de inicio: 06/10/2021 Conclusão efetiva: 06/04/2022

Finalidade: Escolar

Proprietário: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA
TENSÃO 17 - FISCALIZAtpÃO 398.09 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > «1003 -
INSTALAÇÃO HIDRÃUUCA 17 - FISCALIZAÇÃO 398.09 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
EDIFICAÇÕES > #1005 - INSTALAÇÃO SANITÁRIA 17 - FISCALIZAÇÃO 398.09 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1105 - REFORMA COM A/VtPUAÇÃO 17 - FISCALIZAÇÃO 398.09 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS
E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > #1242 - EM ALVENARIA 17 - FISCALIZAÇÃO
398.09 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVI(;X)S - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 -
CONCRETO ARMADO 17 - FISCALIZAÇÃO 398.09 metro quadrado;

Observações

Rscalização da reforma e ampliação da Escola Munictpaí de Educação Infantil e Ensino Fundamental Antônio Gomes da Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha-PB, conforme contrato n* 160/2021.

Número da ART: PB20210409S64 iTpo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 10/11/2021

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E COSTRUÇÕES LTDA

Baixada em: 14/04/2023

Contratante: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Endereço do contratante: PRAçA Sérgio Maia

Complemento:

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Contrato: 00162/2021 CPL

Valor do contrato: R$ 226.396,05

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: PRAçA Fábio Mariz

Complemento:
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Data de inldo: 05/10/2021 Conclusão efetiva: 05/01/2022

Finalidade: Outro

Proprietário: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

CPF/CNPJ: 09.087.562/0001-27

N»:66

Bairro: Centro

UF: PB CEP: 58884000

Celebrado em: 05/10C021

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Pútriico

Bairro: Centro

UF: PB

fr>: S/N

CEP: 58884000

CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > ARQUITETURA DE INTERIORES > DETALHAMENTO > #0879 -

ESQUADRIAS 17 - FISCALIZAÇÃO 148.00 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1002 -
INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO 17 - FISCALIZAÇÃO 8.00 unidade: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
EDIFICAÇÕES > #1128 - DETALHAMENTO DE REVESTIMENTOS 17 - FISCALIZAÇÃO 363.43 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS
- CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > EDIFICAÇÃO > #1178 - METALICA 17 - FISCALIZAÇÃO 35 72 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1614 - REDE HIDRO-SANITÁRIA 17 - FISCALIZAÇÃO 10.00 unidade;

Observações

Fiscalização da conclusão do Centro de Comercialização de Artesanato no Município de Catolé do Rocha -PB com área cortstrulda de 3354.46 m'.

Número da ART: PB20210413832 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 03/12/2021 Baixada em: 14/04/2023

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E COSTRUÇÕES LTDA

Contratante: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Endereço do contratante: PItAçA Sérgio Mala

Complemento: Bairro; Centro
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB CEP: 58884000

Contrato: 00171/2021-CPL Celebrado em: 08/11/2021

Valor do contrato: RS 209.854.24 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institucional: Outros

CPF/CNPJ: 09.067.582/0001-27

N»:66

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I. S09 • Tambia • Jofto Pessoa • P8

Tol: * 55 (83) 3533 2525 E-mai): aeaptNglaoapbcg 8r
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PB
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resoiução N° 1026 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Endereço da obra/aciviço: SÍTIO CONCEIÇÃO E JENIPAPEIRO

Complemento:

Cidade; CATOLÉ DO ROCHA

Dela de inicio: t2/t 1/202t Conclusão efetiva: 08/02/2022

Finalidade: Escolar

Proprielário: Prefeilura Muniópal de Calolé do Rodia

CREA-PB

Página 5/95

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

187961/2023
Atividade condulda

N": S/N

Bairro: ZONA RURAL

UF: PB CEP; 58884000

CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1104 - REFORMA 17 - FISCALIZAÇÃO 2.00
unidade;

Observações

FISCALIZAÇÃO DA REFORMA DE 02 (DUAS) ESCOLAS MUNICIPAIS DA ZINA RURAL: EM. DES. MANOEL VASCONCELOS MAIS - SÍTIO
CONCEIÇÃO E EM. JENIPAPEIRO - SÍTIO JENIPAPEIRO, AMBAS VINCULADAS A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CATOLÉ DO ROCHA
- PB. OBJETO DA TOMADA DE PREÇOS N* 00013^021.

Número da/\RT;PB20220428212 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registtada em: 09/02/2022

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica; INDIVIDUAL
Empresa contratada: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E COSTRUÇÕES LTDA

Baixada em: 14/04/2023

Bairro: BATALHÃO

UF: PB CEP: 58884000

Contratante: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha CPF/CNPJ: 09.067.662/0001-27

Endereço do contratante: PRAçA Sérgio Maia N°: 66

Complemento: Bairro; Centro
Cidade: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB CEP: 58884000

Contrato: 00167/2021 Celebrado em: 27/10/2021

Valor do contrato: RS 39.180.59 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institucional: lârgfio Público
Endereço da obra/serviço: RUA CANTIDIANO DE ANDRADE N": 162

Complemento:

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Datade início: 09/11/2021 Conclusãoefetiva:28/02/2022

Finalidade:

Proprietário: Prefeitura Municipal de (3atolá do Rocha CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

Atividade Técnica: 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > ARQUITETURA DE INTERIORES > DETALHAMENTO > #0877 - PISO 17
- FISCALIZA(;:ÃO 10.03 mebo quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > ARQUITETURA DE INTERIORES >
DETALH/tMENTO > #0879 - ESQUADRIAS 17 - FISCALIZAÇÃO 8.00 unidade; 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
EDIFICAÇÕES > #1128 - DETALHAMENTO DE REVESTIMENTOS 17 - FISCALIZAÇÃO 60.00 metro quadrado. 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS
- CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > MONITORAMENTO > #1166 - SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 17 - FISCALIZAÇÃO 6.00
unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > EDIFICAÇÃO > #1177 - ALVENARIA 17 - RSCALIZAÇÃO
80.30 metro quadrado; 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > #1460 - ESCAVAÇÃO
PARA OBR/^S DE ENGENH/tRlA 17 - FISCALIZAI?ÃO 0.50 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-
ESTRUTURA TERRITORIAL > MOVIMENTO DE TERRA > #1466 - ATERRO COMPACTADO 17 - FISC/U.IZAÇÃO 5.17 metro cúbico;

Observações

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DO IMÓVEL ONDE FUNCIONARÁ A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE CATOLÉ DO ROCHA.

Número da ART: PB202204719S9 iTpo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 26rt)8/2022

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E COSTRUÇÕES LTDA

Baixada em: 14/04/2023

Contratante: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

Endereço do contratante: PRAçA Sérgio Maia

Complemento:

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Contrato: 00145/2022

Valor do contrato: RS 507.220.64

Ação institucional: Órgão PúbTica
Endereço da obra/serviço: RUA ADOLFO MAIA

Complemento:

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Data de inicio: 16/05/2022 Conclusão efetiva: 16/10/2022

Finalidade: Escolar

Proprietário: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

CPF/CNPJ: 09.067.662/0001-27

N':66

Bairro: Centro

UF: PB CEP: S8884000

Celebrado em: 06/05/2022

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica da Direito Público

Baino: CENTRO

UF: PB

N»: 1152

CEP: 58884000

CPF/CNPJ. 09.067.562/0001-27

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba
Av. Dom Podro I. 809 • TombUi - JoAo Pessoa • PB

Tel: * 55 (83) 3533 2525 E-mafl: aoapb@aeapb org br

m CREA-
PB

tmprossocm: 1S^0aO033> 15.

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Certidão de Acervo Técnico • CAT

Resolução N* 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CREA-PB

Página 6/9S

CAT COM REGISTRO DE ATESTAD]

187961/2023
Atividade condu (da

Atividade Técnica; 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA OE BAIXA
TENSAO 17 - FISCALIZAÇÃO 510.86 metro quadrado; 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1104
REFORMA 17 - FISCALIZAÇÃO 510.86 metro quadrado: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS
> SISTEMA CONSTRUTIVO > #1242 - EM ALVENARIA 17 - FISCALIZAÇÃO 510.86 metro quadrado: 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS -
CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURiiUS > ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO ARMADO 17 - FISCALIZAÇÃO 510.86 meUo quadrado;

. Observações

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA COM CONSTRUÇÃO DE UM REFEITÓRIO NO CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL LUZIA
MAIA EM CAOLÉ DO R(XHA-PB.

. Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 89 folha(s). expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das infonnações nele constantes.

Certidãode AcervoTécnicon° 187961/2023

24/04/2023,11:20

ZBbAI

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa {urldica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de

Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Certificamos que se enconba vinculado â presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666^. expedido pela pessoa
jurídica contratante/propríetárb. a quem cabe a responsabilidade pela

veracidade e exatidão das informações nele constantes. E de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade

profissional em conformidade com a Lei n° 5.194J66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia • CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenibidade desta Certidão pode ser verificada em; http;//creo-
pb.sitac.cúm.br/publíco/. com a chave; ZBbAI

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I. 809 • Tambia • Jo8o Pessoa • PB

Tal; * &5 {83) 3533 2S25 E-fnai): aaapb^^croapb.org br

CREA-

PB
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<-ÜNS IRL COI:S l.iDA. CNPJ \" *0 os-l 0()«M)uo l .()7, locali/ada na Rua Avany Suassuna Maia. Bairro

Batalhão ( i-.P 5SSS I-'i00. Calolc do Rocha !Ml Srib a rt-sponvaliiliilnili* tln ('iiuciiheiro Civil MA TIiri S
Br/.F.RRA l)r Ata iAR CRFAiV IMS:k<7o.v CIM- (Mf. S^: .iTa.oy | accuíou os vciviros dc I IS( ALI/A(," \C)

dos Scrvivosdc Rccupcíavào das l nidadcs Basicas dc Saiidc (l BS I ancrcdi> Neves I c II. I BS l.lioiiiar Araújo Rihciio.
I BS Dl Benedito \'icira da Silva. CBS Dr lúlniii Xavier da Silva, l BIS Conccirào c Aca<icniia de Saúde João Pinheiro

Dantas, no Município de Calolc do Rocha, anotado na ART iC PB2on 10
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Certidão de Acervo Técnico - CAI

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Página 1/10

CAT COM REGISTRO OE ATESTADO

154139/202
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR referente à(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR

Registro: 1099211201SPB RNP: 1616285793

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB201902S9352 Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO Registrada em: 27/06/2019

Foima de registro: INICIAL Partitípaçâo técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: LAURI ROBSON DA SILVA FIGUEIREDO BREU • EPP

Baixada em: 01/06/2020

CPF/CNPJ:

N»:37

08.8e5.164/G0G1>93

Bairro; CENTRO

UF: PB CEP: 58013030

N": SN

Bairro: S/VDY SOARES

UF: PB CEP: 58884000

Contratante: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO DA PARAÍBA

Endereço do contratante: RUA RODRIGUES DE AQUINO

Complemento: SEDE DA OAB

Cidade: JOAO PESSOA

Contrato:005 Celetiradoem; 17/06/2019

Valor do contrato: RS 429.929.95 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação institucional; IDutros

Endereço da obra/serviço: RUA ANDREZA BORGES VERAS

Complemento: SEDE DA OAB
Cidade. CATOLÉ DO ROCHA

Data de inicio: 25/06/2019 Conclusãoefetiva:25/06/2020

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO DA PARAÍBA

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA
TENSÃO 15 - EXECUÇÃO 332.35 metro quadrado; 1 . DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1003 -
INSTALAÇÃO HIDRAUUCA 15 - EXECUÇÃO 332.35 metro quadrado; 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES
> #1005 - INSTALAÇÃO SANITÁRIA 15 - EXECUÇÃO 332.35 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > #1242 - EM ALVENARIA 15 - EXECUÇÃO 332.35 metro quadrado; 1 - DIRETA
OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO ARMADO 15 - EXECUÇÃO
332.35 metro quadrado;

CPF/CNPJ; 08.865.164/0001-93

. Observações

Execução de uma edificação onde será instalada a sede da OAB (Ordem dos Advogados do Brasil) localizada no município de Catolé do Roctia -
PB, com laje. perfazendo uma área construída de 332,35 M'.

Informações Complementares

CERTIFIC/\MOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 9 folha(s), expedido
pelo contratante da otira/serviço, a quem cabe a responsabilidade peta veracidade e exatidão das infonnações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 154139/2020

01/07/2020,14:30
78A7A

A Cerlidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico Indicado estiver na Cerlidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Cerfificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento á IjbI n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabifidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. Ê de
responsabilidade desta Conseltro a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei n" 5.194/66 e Resoluções do
ConselIro Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http;//crea-

pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 78A7A

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba
Av. Dom Pedro 1,609 • lambia • JoAo Pessoa < PB

Tei; * S5 (83) 3533 2525 E^mad: cfeapb@creapb.org.br

M CREA-
PB

tmprossoem:

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.

238

238



)
)

o o 3 (A

O 7
3

U

c
^

X'
Q

7
3
O

O o
Í. ü

m
O

«/
»
p

o
o

r
n
O

p
^

D
U

C.
O

°
£

'•
••
O

/T
>

í
n

S
,
o

o
T
.

U
<T

.

«
✓
>

*
-
■

e
?

5
á \

-
o

3

'

®
5

i

X
-

:

>

ií
=

=;

C
e
r
t
t
d
l
f
o
n
"
1
5
4
1
3
9
/
2
0
2
0

0
1
/
0
7
/
2
0
2
0
,
1
7
:
5
3

C
h
a
v
e
d
e
Im

pr
es

sã
o;

7
8
A
7
A

O
do
cu
me
nt
o
ne

st
e
at
o
re
gi
st
ra
do

(o
i
em
it
id
o
e
m

01
/0

7/
20

20
e
co

nt
ém

9
fo
lh
as

-1
*

>
w X

S5
X s T
I

m

Z. > X
O

X
r
r

V

5
•
X

n
T"

.
>
•

o
> Z N > > 5* X 0

■T
i
>
'

O c > •/
:

5

'

®
X

:

m > O > B C > -4 O r

X o X

X X
D O Q o 7
s

T
I a

C T

O

-
■

i
j

w
c

>

X
o-

Sr
.

2
"
X
—

^
3

c.
"

"
O

—
ií

^
^

ÜI

£

-
C

5
2

X
^

Í
T

T
5

§
§ \r

.
3

S
^

5 ?
3

yí
O

.
3

5:
3

=.
«

C

íí
C3

>
^

v
s

7
:

£
c

X
T
T

c»
c

£

c

t
j

íi
u

O
"

-
J
u

3r
2

h
»

w

•
J
\

C
L

if
)'

c C
L

;
c

_
C

<s

1
t
n rt

X ■
5

[

c c
r.

"2
.
2

5?
'

"
3

■

■
f

v
'
.

O

"
4

'
'

a
2
.

X
tf
)

0 3

■
f

c

c
.
~

X
'

c
X

r
v

r;
G

v
2

X

X
s

X
T
"

O

s
.

V
»

2
L
.

X X
2

O

>
y

Ti
.

w
C

J
y

—

C
3
C
W

O

>
i
.
o

£
O

~

X
o

r
r

mm
i
O

c
*

C
>

O

2
r
r

•

C >
/
-
^

7
S

u
y
. c

m >
'

—

C
L

— >

X
?

r. 3
o
r

n
—

•

D
V
»

-
J

s
r

5e
ST

X
«
H
»

>
X

n
'

O G
CPI

X
r.

X
3"

c

Es
te

d
o
c
u
m
e
n
t
o

en
co
nt
ra
-s
e

re
gi

st
ra

do
n
o

C
o
n
s
e
l
h
o

Re
gi
on
al

d
e

En
ge

nh
ar

ia
e

A
g
r
o
n
o
m
i
a

d
a

Pa
ra
íb
a,

v
i
n
c
u
l
a
d
o

à
C
e
r
t
i
d
ã
o

rf
1
5
4
1
3
9
/
2
0
2
0
,

em
it

id
a
e
m

0
1
/
0
7
/
2
0
2
0

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.

239

239



o o

*
<

to
V*

P
Ã
*

<>•
>

&•

w
I
a

S
.
-
m

ts>
S
0

^
S
o

V*
,

<D P

É
3

S*
e.

ff
"

5
°

ST
^
l
>

1^
3

t
8
g

?
^
3

3
P

if)
?

Q
.
P -
O

a
> 3

-X
J

O

/
)

C
T.

>
O

J
)
O

o o
t.

7
J
o

o
<

C
o

m
O

a
o

r
n
O

P
^

O c
o

o

(
j

ít
)

»
"

3
:*

O X'
>

O O t
*

C
e
r
t
i
d
ã
o
n
«
1
5
4
1
3
9
/
2
0
2
0

0
1
/
0
7
/
2
0
2
0
.
1
7
:
5
3

C
h
a
v
e
d
e
Im

pr
es

sã
o:

7
8
A
7
A

O
do
cu
me
nt
o
ne
st
e
at

o
re

gi
st

ra
do

fo
i
em

iü
do

e
m

01
/0
7/
20
20

e
co

nt
ém

9
fo

lh
as

Es
te

d
o
c
u
m
e
n
t
o

en
co
nt
ra
-s
e

re
gi

st
ra

do
n
o

C
o
n
s
e
l
h
o

Re
gi
on
al

d
e

E
n
g
e
n
h
a
r
i
a

e
A
g
r
o
n
o
m
i
a

d
a

Pa
ra
íb
a,

v
i
n
c
u
l
a
d
o

à
C
e
r
t
i
d
ã
o

n°
1
5
4
1
3
9
/
2
0
2
0
,

em
it

id
a
e
m

0
1
/
0
7
/
2
0
2
0

•
o 3* Ú)

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.

240

240



)

onO

c
r.

»-
Q

íi.
"

O
^

o
t.

:'J
O

O
<

C
O

rn
Õ

^
>

a
o

m
O

X
-

O
a

c:
ow
j

o
£

1

rt,

r-,
Q

(T>
f»5

<5
^■
V

o
"C
O

■
O

C
'
i
n

\
/
>

»
•

O
?
:

—
X
;

O
r!"

•z;
Jv

j;
^

3
-

,rr
T

:y:
O

X
r-

í

^
i
l
-
V

:í
^

^
-
c

•-N
^
—

~
~ií

i
2
>

>
?i>

_
tíC

;
?
3
.
x

--
>

-.
7:
-
-
5

2
5,

^
TI

"c
t:
c

■>
>

T
2-
—

~
~

^
C

■■'!
O

-

'

•-i
>
=
=
5

•■'-
>
^

i
~

^
c

?=
'■■

0
-

1
:^

■<

5
^

=
=
^

o
-=

o
5U;*

3

->
;c
X

r.
/

5
C

r

•
r

'

w
—»■

X
>^

"■:
rr
^

í
r

""

>
7
t
2
Í
Í

"i'?
~
5

íx
^
U
X

X
í:

^
^

í:'
-
c

í:
>

X
>••
v

'-A
'y^-l
^

í
">!>l

"
2

-^i~'

T
^

X
g

5
S

y
í
-

~
y
.

X

.

i-J
T
i

fC
r

I

y
.

:

s'
y

—

>
*

•
r

*
*

3
X
>

T
.
3
X

y
-
N

T
y
.
5

>
•

>7
:
X
>

n
—

r
r
3

yr
?=

Q
N

y
3

>
•
X

>
•

7
=

■
n
>

3
ií

x*
>

c
—

y
y
2
2

-t
C

>•
y.

>
7:
-

X
^
_

=:
O

*::.
^

/
V
^

^
>

y

C
e
r
t
i
d
ã
o
n
"
1
5
4
1
3
9
/
2
0
2
0

0
1
/
0
7
/
2
0
2
0
.

1
7
:
5
3

Cttave
d
e
Impressão:

7
8
A
7
A

O
documento

neste
ato

registrado
foi

emitido
e
m

01/07/2020
e
contém

9
follias

N
y
-

C
C

N
V

,
-
b

>
>
y

y
T
y

y
X
X

X
5
>

'y
>\

X
W
X

w
S
w
T

■

1

2
w

W
T

/
-
»

j

c
r
r

X
T
y

X
y
'

X
—
y

X
'

y
3

!/•
—
^

-

y
3

/
V

7
»

r
—
p

5
d

y
7
3

7
?

X
X

7
»

r
>
•
>

C
X

~

X
X

r
.

O
5

Este
d
o
c
u
m
e
n
t
o

encontra-se
registrado

n
o

C
o
n
s
e
l
h
o

Regional
d
e

E
n
g
e
n
h
a
r
i
a

e
A
g
r
o
n
o
m
i
a

d
a

Paraíba,
v
i
n
c
u
l
a
d
o

à
C
e
r
t
i
d
ã
o

n°
1
5
4
1
3
9
/
2
0
2
0
,

emitida
e
m

0
1
/
0
7
/
2
0
2
0

•
o

O
h

(
Q

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.

241

241



)
3

O o 3 0
> O

o 7
3

O

C
1
.

o

7
í
o

o o
>

j
>
o

o
<

c
o

f*
i
ó

u
o

r»
i
o

> o
t
7

c
o U
3

o <
3
O

(T
)

fT
»

Ô
o »
•

??
:

t
i

tP
O

y
z
y

t
:
H

o
m
n

_i
(x

'

3
^

Si
ri

:

Z
j
S

T
C

.'
■^

!
'_

r,

1

:

w
'

^
T
T

'

r
n ^
^
_

:

■'^
•

i-
r
-

"
r

'|
C'

'C

ii
í
-
S
:

'•■
"n

.'
-
y

;
;

/

■

1

j
««
.>

•

'

<
?:

i>
,>

■

<•-
>

lí
-
Oi

£

y
r
i
p
c
^

T
.

TC
I

'£ c
=r

.-
i;

;

;:
-

o
;

'T
y V

I
§
2
5

«
>
C

r"
A
3

3

x
o

5
>

>
>

y.
^

5
:■

'
L'
3 7

::;
X

■"
-;
.

H
2
7

O:
'

^
i

fTi
í;
^

^.
o

^
5
'
~

Vi
_

~
!
_

yr
_

~
—
:

"
o
^
:
;
i
?
7
S
S
-
:

=
>
5
2
'

>
>
<
—

S
í
'

t:
i

(S;
y.

>
5
c

=:

.

H
-^
>

«
P £
5

—
y

>•
i'

x
-
S
z
:

?
;

T
C

T
C

70
-

O
7i

T
C
—

í O
i
^
w

o
n
O

/
gr
J-
V-

2^
g

5
;5

^
^
c y

I'
✓.

lí

/
o
H
.
>

'

-
'✓

IT
C

•

•
—
~

'
•

y

:

TC
,

y:
—!
]-
-■

c
<-

rr
-"

V

«
6

TC
ií

2
í-

i>
r:

2
t
c
^
I

2
í
>
>

V

t
:

C
Ti
,

T
i /

c
y

/

r
í
í
'

X
i

:
-
x
;
'

>

■'>
;

\r
.
r / y
.

r-
±
T

]
■/

T
C
-

r
r
N

5
|
í
^
>
2

—
^
w

c
,

:^
1
—

nl

!

"
/
I
t
c

■

?
>

::
ii
r

T
C /?

V
> y
.

:3
>

^
;o

xí
:

T
i
y

-■-
g
>
y

Ir
TC

**

>
r:

'

TC
l>

!

y

.

—
—

7
5
-

y
»

T
C
^

5
^

^
TC

y

Q
>

^

j|
-

>'
tc

5

c:
>
C
\
>

^

rr
TC
t

TC

;

-
C

y
í

-

.

w
>
y

^
y

^-
>

,;
^

X
V
^

-
/

í!
•>

y
y

T
C

r
TC
O
>

■

53
^

y
?
y^

TC
^

3n
,
y

TC
TC

TC
O
—

•õ
TC

T
C
y

TC
i

>
y

z'

TC
TC
_

TC
o

L.
'^

.
TC

^
<«

^
—

—
i
y

T
C

J
..

TC

,

y
•-

:
T
C
-
'

W
—

T
C

^
-
y
.
r
^

t
c
T
C
C
^
^
t
c

c

O
U.

T
C

.

^
T
C

■

y
r
~

■

T
C

ir >"
>

^
5

5ó
®

■

c
-

í
>
-

^
o
c

(
J

a
:
£

T
C
-

-t
.

y

-
>
X

o
^'
'^
■

'

w
í'

í
S

T
C
«

•'
y

2
2

^
^

y
1'

ii
iz
:

x
;

T
*

T
C

T
C
!

W

-i
T
C

T
C

y
.

y y
7

T
C
«

y
T
C

»j
y

X
T
C

y
.

c
:

T
C

T
C

y
T
C

y
2:

T
C

T
C

X
■
"

w
y

O >
T
C

y
T
C

•
~

T
C

>
5

T
C
w

T
C

=
:
»
«

TC
TC

C

■-
^
y —
c
^
^

T
C
'

X

Ti
'J^

.
C.

^
\A

C.
Z

2
^
>
S
c

^
=

TC
y

/C
rr

-

-
"

2

jI
I

i
"
C

TC
TC

TC
s
o

TC
c
X

r
r

y
>

T
C

T
C
y

y ■
•
V

T
C

"T
C

•
*
•

y

T
C

T
C

T
C

T
C y
§

T
C

y
.

T
*

y

T
C

tc
Í

y
T
C

y
T
C c

T
C

X
T
C
y y T
C

~

T
C

S
T
C

y

T
C
— T
"

O c
c TC >

i
o

I
o

;

y

í

^ TC •d >
•

o

^

1

ií
2

c
X5

I

í*
'

>
'

'

w
o

!

>

1

O

!
n j
» H O 7t ?

X
i-

—

]

^
C

T
!

m fi
D
m >

C
e
r
t
i
d
ã
o
n
°
1
5
4
1
3
9
/
2
0
2
0

0
1
/
0
7
/
2
0
2
0
.

1
7
:
5
3

C
h
a
v
e
d
e
Im

pr
es

sã
o:

7
e
A
7
A

O
do
cu
me
nt
o
ne
st
e
at

o
re

gi
st

ra
do

(o
i
em
it
id
o
e
m

01
/0
7/
20
20

e
co

nt
ém

9
fo

lh
as

Es
te

d
o
c
u
m
e
n
t
o

en
co
nt
ra
-s
e

re
gi

st
ra

do
n
o

C
o
n
s
e
l
h
o

Re
gi
on
al

d
e

En
ge

nh
ar

ia
e

A
g
r
o
n
o
m
i
a

d
a

Pa
ra
íb
a,

v
i
n
c
u
l
a
d
o

à
C
e
r
t
i
d
ã
o

n"
1
5
4
1
3
9
/
2
0
2
0
,

e
m
i
t
i
d
a
e
m

0
1
/
0
7
/
2
0
2
0

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.

242

242



Página 6/10

paraíba

OBKA:

nf.M

Kl I:

10 I

CONS IRIIÇAO l)A SEDE DA OAB DE CATOI.E DO ROCHA- PB

10 1 •»

10 I <

10 I b

10 1 ^

10.2

10 ; 1

1" 2 2

Io 2 .!

IO 2 -4

10 2 ^

11

II 1

1 1 2

1 1 <

1 1 A

I 1 >

IU2SCRICAO

-J • \JOImo DF RI DLC AO. I'\ C". ROSC AVI 1 . oo ÜRAl S

12". l'AK.-\ Mil At RlA 1'lU ni/M

Adapiiidor dc p\ >; ngidc soldaM-l curto c holsa c riisca p registro diâm
25IIII11 \ j ■!'

JOFFHÒ OO OR AÍ S l'\ r, SOl l) \\ l f DN 2Vm\f1ns| Al ado'
FM RAMAI OI SLB-RAAIAI DF AOL A - FORM l lMIMO F

INSTAI A(,K\0 AF 12'201-1
' ITi, Í'\ C SOLDAA FU D\ 2íM\F InS I Al ADI) FM RAMAL OI '
SI B-R A\I AI Dl AGI A - FORM ( lAIFNTO I, INSTAI AG ÃO

Ar_12 201-1
TLliO. I'\C, SOI.DÁVI I , DN 2>\IM, INSTALADO FM RAMAI
Cl SI U-RAMAl. DF AGI A - I ORNI ( IMFN IO I: INSl \l AÇÃO

•\I J2 201-1
loLI.IIO 00 GRAt S COM Dl CHA Dl: 1.ATAO, l'\C. SOFD \\ FF. '
DN 2.'^MM. -X •vi ' INSTAL ADO FM RAM AI. OI SI U-R AM Al DF

■AGCA - FORXFCIMF.NTO F INSTAM.AÇ.-AO AFJI^IOM
AC ESSÓRIOS F COMPLEMENTOS

FNGA IF I FFXÍA FF FM ['F ASITC O HRANCO 12" \ lot \l -

I ORNFCIMFN K) li INS l AF AÇÀO Al 12 20l l
RFGISTRO DF GÃVF FA URI TO. 1. AI ÃO ROSCÁA FI . 1-:" '
H)\l AC AH AMI NTO i: ( ANOPI A ( ROM ADOS I ORNI C IDO 1

JNSl Al ADO I \l R Ami DF -AGI A AF 12 2oi I
VÃSO SANI FARIO SIFON ADO C ÒM CAIXA ACOPL ADA I.OLC, A
BRANCA. INCI.ISO FNCiATF ITF.XIVFl FIM Pl.ASIICO

BRANCO 1 2 X -lOCM - FORNF.C IMI NTO 1 INSTAI ACÀO

Al _12 21111
'l AVATÓRIO FOI CA BRANCA SI SPFNSO. 20.1 X lOCM OI I
FCllTA Al FNTF; padrão POPI lar INCT I SO SII ÀO
FLFXIA I I FM P\ C . \ AF\ 1 1 .\ F I NGATF. 11 I XlVhl, loCM FM

PFASTK C) F. IORNF.IRA C ROMADA DF MFSA PADRÃO

I POPFI AR - FORNFCIMFNTO F INSTAI.ACÃO AF J2 2ol 1
iuANC ADA DF GR.ANITO C IN/A POLIDO Ou X í>0 ( \F C OM
Cl B A Dl FMBl ITR DF ACO INOXIDAVFI Ml Dl A \ AI A I I A
AMI RIC ANA FM MFTAF CROMADO SII ÃO 11 I XIM 1 F.M
PVC. FNGAIF FFFXINT I 10 CM TORNIIR A C ROM ADA

I LONGA DF PARF.DF. 12 OI 14 PARA PIA DF CO/INII A.
PADRÃO POPI I AR-FORNIC 1 INS T AI. Al 12 2011

INS T.\I.ACC)ES S.AM lÁRl.VS
'CAIXA DF CiORDFRA Dl PF.\ (CAPACTDADF 12r.> l ».

RFT\NGFL.\R. T:M Al N I NARIA COM BLOCOS DF

CONCRT TC) DIMENSÕES INTFRN AS O INO " M, \1 TI R \

^TFRN \ - o.S M AT" 0<.2oi.S
IC-NÍXA DF ÍNSPFCAO FM CONCRI IO PRF-MOl.DADO DN
r>OCM COM TAMPA II 60CM - FORNFCIMI NTO F

INSl AL.AC .AO

CAIX A SITONAD.N P\ C D" X Ou X >0 MM COM GRTLHA

RT DOND-NJIRANC A
' VAIÃ T FÃ FNI NII TAI C ROM AÍX) PARA I AN A lORtC)! 1 " MÃr"
LADRAO

' N NI AT IN FM MFl AF CRONI NDO P AR A PI A AMI RIC NN N i i 2
X 1 12

CSID. QV\NT.

7.00

20.00

IN

I N

l N

I N

NI

22.00

10,11

7.00

I N

l N

I N

l N

l N

^.00

o 00

l.oo

1 N

I N

1 N

1 \

1 N

l.oo

■FOO

l.oo

o f >0

l.oo

OSDEM DOS ADVOGADOS DO 5RAS l .SEDí:. CNPJ: CS S6S 164, CCC

Sua SODS Gues de AQ J no. J??- Cen:,'C ■ IOÃO SESSOA. PS

93

CO -O »
C CO S

0)

5
5
O)

E

o

Gí

< g

o ^ 03 _
f2 E

5'.li
? S fi "É

Ss ® o
T3 ^ ^ TJ
e o ® j5
49

O 2 á
o s

O

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1.609 - Tambio • João Pessoa • PB

Tol: * SS (83) 3533 2525 E-mad: creapb@creapb.org.br

m CREA-
PB

Impresso em; 01/0K3Q20kiAat4X'fi3.

Impresso por convidado em 01/03/2024 15:46. Validação: CB85.FAFF.43BE.75EA.87B7.F0AF.5D13.C05A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12579/24. Data: 06/02/2024 16:03. Responsável: Jorge B. da Silva.

243

243



Página 7/10

paraíba

OBKA: CONS I RtÇÃO DA SEDE DA OAB DE CA l OEÉ DO ROCHA- PB

ITEM

11 o

11 f

II s

11')

II i<l

I! 11

ii i;

II I *.

II M

1115

11 l'<

!1 17

I I IK

111'»

II ;ii

n

i; I

DESCRIÇÃO

"soi í) \\ I-l I OMi \ '■II \ 40BK IIA oi; ri oi cao oi I'\C .

\IM PARA HSGO rO PRI OIAI

CT RVA P\'C. 15 GRAI S. (T RI A, PÍl. ON IOoMm PARa'
KSGOi n PRLOI AI

_Ciir\a 15 jonya vm pvc riuidii V anéis iluim lodnini
Ciirv a '>0 curta pvc M>lda\cl p Csjtoto secundarii>, diàni - lUiiini
JOEUIO 45 GRACS. P\r. SERil; NORMAL. ESGOTO PRI OÍAL '
ON 41) MM, J1 NT A SOI 0A\ El . FORNI f 10(4 E INST AI AOO EM

RAMAL OE 01 S( ARCiA OI RAM Al DE ESCiOLO SANII ARIO

Al- i: ;iii4

JOELHO 'JU GRAl S. P\ ( . SERIE NORM AL. ESGOTO PREOI AI
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DESCRIÇÃO
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Ml TAI ICA. INS I AI ADA EM PAREDE - I ORNEX IMI.MO I
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C AIXA {K r()(iO\AL 4- \ 4". P\ ( . I.\S I Al.ADA EAI l AJE ■'
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Certidão de Acervo Técnico - CAI

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CAT COM REGISTRO DE ATES!

186171/202
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica • ART abaixo discriminada(s):

Profissional; MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR

Registro: 10S92112019PB RNP: 1618285793

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB202(KI3318S6 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 22/09/2020

Forma de registro: INICIAL Parlictpação técnica: CO-RESPONSÁVEL
Empresa contratada: LAURI ROBSON DA SILVA FIGUEIREDO EiREU - EPP

Baixada em: 17/03/2023

CPF/CNPJ: 09.164.716/0001-07

N'>:112

CEP: S8880000

Contratante; PREFBTURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SAKTOS

Endereço do contratante: RUA APOLONIO PEREIRA DE SOUSA

Complemento: TERREO

Cidade: BREJO DOS SANTOS

Contrato: 0033/2020 Celebrado em: 10/07/2020

Valor do contrato: R$ 263.643,22 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA Diversas Localidades N°: S/N
Complemento: TERREO

Cidade: BREJO DOS SANTOS

Datada Inldo: 13/07/2020 Condusãoefetiva: 13/11/2020

Finalidade: Infraesirutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 09.164.716/0001-07

ABvidade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUIRÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÁO > #1478 -
EM P/VRALEl-EPiPEDOS 15 - EXECUÇÁO 2771.60 metro quadrado; 1 -DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO >
#1623 - MEIO FIO 15 - EXECUIRÃo 1090.84 metro;

Bairro: CENTRO

UF: PB

Baimo: Diversos

UF: PB CEP: 58880000

. Ofasorvaçdes

Execução dos Serviços da Implantação da Pavimentação em Diversas Ruas do Munidpio de Brejo dos Santo PB . Conforme contrato de Repasse
N= 1068682-27 MOdades; TP 00004/2020-CPL

. Informações Complementaros

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado ã presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 foltia(s). expedido
pelo contratante da otjra/serviço, a quem calie a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 186171/2023

27/03/2023,10:41

D74WY

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-proflssional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico Indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93. expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cat>e a responsabilidade pela
veracidade a exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselfro a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei n" 5.194/66 e Resoluções do
Conseltio Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-

pb.sitac.com.br/pubiico/, com a chave: D74Wy

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dcm Podro í, 609 • Tambía • João Pessoa • PB

Tel: ♦ SS (63) 3533 2525 E-mail; creapb@creapb.org.br

CREA-

PB
Impresso «n: 13/010833, Ai.17-tl8.
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos-Pb
CNPJ: 09.164.716/0001-07

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS-PB, pessoa jurídica de

direito público , atesta para os devidos fins que a empresa FC PROJETOS

PRE MOLDADOS , inscrita no CNPJ Ne 05439901/0001-06 , executou a

obra conforme as exigências contratuais os serviços de uma

PAVIMENTAÇÃO EM PARALALEPIPEDOS EM TRECHOS DE DIVERSAS RUAS.

, alusivo ao contrato n°00033-2020 CPL, e ao contrato de /7°1068682-27

Mcidades e a TP n° 00004/2020,anotado na ART Ns PB202G03318SO de

responsabilidade do Eng. MAThEUS BEZERRA DE AGUiAR , CREA/Pb;

161828579-3 conforme quantitativos a seguir:

• Art de Execução: PB20200331850

• Prazo de Duração Contratual: 10/07/2020 a 13/07/2020

• Engenheira Fiscal: José WilkerCastriciano Neto CREA:161274113-4

8'

2
n

■a

1. PAVIMENTAÇÃO EM

PARALELEPÍPEDO DE RUAS E

VIAS

1.1. PLACA DE OBRA -

1.1.0.1. SiNAPI 74209/1 PUCA DE OBRA EM CHAPA DE

ACO GALVANIZADO

M2 8,00

1.2. PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO

-

1.2.1. PAVIMENTAÇÃO -

1.2.1.1. SINAPI 78472 SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA

PAVIMENTAÇÃO, INCLUSIVE

M2 2.771,60
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Rua Apolônio Pereira da Silva. 112, centro. Brejo dos Santos-Pb
Cep:S8.880-000
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av, Dcm Padro 1,809 - Tambia - JoSo PeBsoa - PB

Td: • 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapta3aeapb.org.br
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos-Pb
CNPJ; 09.164.716/0001-07

Página 3/4

NOTA DE SERVIÇOS,

ACOMPANHAMENTO E GREIDE

1.2.1.2. SINAPI 72961 REGULARIZAÇÃOE

COMPACTACAO DE SUBLEITO

ATE 20 CM DE ESPESSURA

M2 2.771,60

1.2.1.3. SINAPI 94273 ASSENTAMENTO DE GUIA

(MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRÉ-FABRICADO,
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM

(COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X

ALTURA), PARA VIAS URBANAS

(USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 1.090,84

1.2.1.4. DER 04.910.02 MEIO-FIO EM PEDRA

GRANÍTICA, REJUNTADO COM
ARGAMASSA TRAÇO 1:3

(CIM;AREIA) - CORDÃO

M 40,00

1.2.1.5. DER 02.702.00 PAVIMENTO EM

PARALELEPÍPEDO SOBRE

COLCHÃO DE AREIA REJUNTADO

COM ARGAMASSA DE CIMENTO

E AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS

PEQUENAS 30 A 35 PEÇAS POR

M2)

M2 2.771,60

1.2.2. PASSEIO PARA PEDESTRE -

1.2.2.1. CPU-

PBPROJ

1 ALVENARIA EM TIJOLO

CERÂMICO FURADO 9X9X19 CM,

1 VEZ (ESPESSURA 19 CM),
ASSENTADO EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO E AREIA
MEDIA NÃO PENEIRADA),
PREPARO MANUAL, JUNTA 1 CM

(SINAPI 73935/002)

M2 145,44

1.2.2.2. SINAPI 94990 EXECUÇÃO DE PASSEIO
(CALÇADA) OU PISO DE
CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM

OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO.

AF 07/2016

M3 84,85

1.2.2.3. CPU-

PBPROJ

3 PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU

ALERTA, DE CONCRETO,

NATURAL, P/DEFICIENTES

VISUAIS, DIMENSÕES 2SX2SCM,

M2 205,05
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Rua Apolônio Pereira da Silva, 112, centro. Brejo dos Santos-Pb
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Prefeitura Municipai de Brejo dos Santos-Pb
CNPJ: 09.164.716/0001-07

APLICADO COM ARGAMASSA

íNDUSTRíALÍZADA AC-ii,

REJUNTADO, EXCLUSIVE

regularização de base (ORSE
07324).

1.2.3. RAMPA DE ACESSIBIUDADE -

1.2.3.1. CPU-

PBPROJ

4 RAMPA DE ACESSIBILIDADE,

ESP=7CM, L=1,50M (CONFORME
PROJETO

ESPECÍFICO).AF_10/2019

UN 23,00

1.2.3.2. CPU-

PBPROJ

265 RAMPA DE ACESSIBILIDADE,

ESP=7CM, L=1,65M (CONFORME
PROJETO

ESPECÍFICO).AF_10/2019

UN 1,00

1.2.3.3. CPU-

PBPROJ

5 RAMPA DE ACESSIBILIDADE,

ESP=7CM, L=1,7SM (CONFORME
PROJETO

ESPECÍFI CO). AF 10/2019

UN 1,00

1.2.3.4. CPU-

PBPROJ

83 RAMPA DE ACESSIBILIDADE,

ESP=7CM, L=1,80M (CONFORME

PROJETO

ESPECÍFICO).AF_10/2019

UN 2,00

1.2.3.5. CPU-

PBPROJ

298 RAMPA DE ACESSIBILIDADE,

ESP=7CM, L=1,85M (CONFORME
PROJETO

ESPECÍFICO).AF_10/2019

UN 1,00

1.2.4. SINAUZAÇÃO -

1.2.4.1. SICRO 5213444 PLACA DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA
VERTICAL EM AÇO N916

GALVANIZADO, COM PELÍCULA
RETRORREFLETIVA E SUPORTE

EM TUBO DE FERRO

GALVANIZADO 02"

UN 6,00

1.2.4.2. SiNAPi 83693 CAIACAO EM MEIO FIO M2 269,68

1.2.5. PLACA DE INDENTIFICAÇÂO DO
LOUGRADOURO

-

1.2.5.1. SiNAPi 73916/2 PLACA ESMALTADA PARA

IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA,
DIMENSÕES 45X25CM

UN 6,00

1.2.6. SERVIÇOS COMPLEMENTARES -

1.2.6.1. CPU-

PBPROJ

12 LIMPEZA FINAL COM VARRIÇÃO

E REMOÇÃO DE ENTULHOS
(GIDUR 84523)

M2 2.771,60
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Rua Apoiônio Pereira da Siiva, 112, centro, Brejo dos Santos-Pb
Cep;58.880-000

Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba
Av. Dom Podro 1.809 - Tambia - João Possoa • PB

Tel: + 55 (83) 3533 2525 E-maii: croapb@cre3pt>.Ofg.br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resoiução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CAT COM REGISTRO DE ATEST

150898/202
Atividade conciuida

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba • Crea-PB, o Acervo

Técnico do profissional MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descnminada(s);

Profissional; MATHEUS BEZERRA DE AGUIAR

Regisiro: 10992112019PB RNP: 1618285793

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: PB20190267e26 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 13/08/2019

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: LAURt ROBSON DA SILVA FtGUaREDO EtREU - EPP

Baixada em: 19/11/2019

Contratante: PREFBTURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS

Endereço do contratante: RUA APOLONIO PEREIRA DE SOUSA

Complemento: TERREO Bairro: CENTRO
Cidade: BREJO DOS SANTOS UF: PB

Contrato: 00056/2019-CPL Celebrado em: 28/06/2019

Valor do contrato: R$ 32.594,60 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA
Ação Institucional: Órgão Público

Endereço da obra/serviço: RUA DIVERSAS LOCALIDADES

Complemento: Bairro: Diversos
Cidade: BREJO DOS SANTOS UF- PB

Data de inicio: 01/07/2019 Condusão efetiva: 02/09/2019

Finalidade: Infraestrulura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 09.164.716/0001-07

N» 112

CEP: 58880000

N». S/N

CEP. 58880000

CPF/CNPJ: 09.164.716/0001-07

Atividade Técnica: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL ->
PAVIMENTAÇÃO -> #1478 - EM PARALELEPÍPEDOS 15 - EXECUÇÃO 590.10 metro quadrado: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> SANEAMENTO -> #1623 • MEIO FIO 15 - EXECUÇÃO 168.60 metro;

Observações

Execução de pavimentação em paralelepipedos e meio fio em dois trechos da rua Enéas Pereira. Brejo dos Santos - PB. conforme contrato
00056/2019-CPL.

. informações Comptementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 1 fofha(s). expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem catre a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 150898/2020

19/02/2020,14:53
4xawA

A Ceitdào de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade tácnirxt-profissionai da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRO) apresentada.

Certificamos que se eruxintra vinculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento á Lei tf 8.666/93. expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela

veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenlraria e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elemenlos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/pubIico/. com a chave: 4xawA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1.809 - Tambia - JoSo Pessoa - PB

Tel: ♦ 55 (83) 3533 2525 Eflio;!: aeapb@creapt) org.br

^ CREA-
PB
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■EITURA DE

OS

ATESTADO

Atestamos para Tins de comprovação junto ao CREA/PB, que a Empresa LAURI ROBSON DA SILVA FIGUEREDO

EIRELE - EPP, CNPJ 05.439.901/0001-06, Avenida Venáncio Neiva, s/n. Catolé Shopping sala 305, Centro - CEP:

S8840-000, Catolé do Rocha/PB. Sob responsabilidade do Engenheiro Civil Matheus Bezerra de Aguiar - CREA

161828579-3, CPF 016.892.474-95. Executou os serviços de EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPIPEDO EM TRECHOS DA RUA ENÉAS PEREIRA DO MUNICÍPIO DE BREJO DOS SANTOS/PB, CONFORME

CONTRATO n° 00056/2019-CPL anotado na ART N° PB20190261917. Celebrado entre a empresa informada e a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS, CNPJ: 09.164.716/0001-07, Rua Apolônio Pereira de Souza, s/n ,

Centro, Brejo dos Santos/PB.

VALOR DO CONTRATO RS 32.594,60

PRINCIPAIS SERVIÇOS EXECUTADOS:

OBRA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO
DE BREJO DOS SANTOS/PB, CONFORME CONTRATO n° 021/2016 E CR:102324V22/2015

; Item DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS

1.1

I locação e nivelamento 590,10

- i-

I TERRAPLENAGEM

2.1

3.1

3.2

Regularização e compactação do subieito e=20,0cm

PAVIMENTAÇÃO

Meio-fio pré-moldado de SOcm, rejuntado com argamassa 1:3 (cím:areia)

Pavimento em paraleleplpedo sobre colchão de areia rejuntado com argamassa de cimento e

areia no traço 1:3 (pedras pequenas 30 a 35 peças por m2)

590,10

168,60

590,10

Apolonío

ri^ /. .. / r -. . . - ■ ' ■

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS

REPRESENTANTE LEGAL DO SETOR DE INFRA-ESTRUTURA

laurl Ferreira da Costa
Prefeito

CPF: 082.957.274-00

Seto Digital: AJV34340- 1PY7
Ccnsuíto Q Gutsntatfado em

htift ^{pb jus br

ouza, Centro - Brejo dos Snntos/PB - CNPj:Ü9.164.716/0001-07 - (B3) 3440-1010
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Oom Pedro 1.809 - Tambia • João Poosoa • PB

Tel: * 55 (83)3533 2S25 E-maíl: creopb^creapb.org.br
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PORTARIA N° 171/2023

GABINETE DO

PREFEITO

C'atolé do Rocha - PB. 11 dc agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso dc suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.l33, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho dc 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Ali. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Ali. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n®. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Ali. 3" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Prnçn Séryi» Mniii. n''h6 - Cciilni Culolí du Ktwhíi/IMI
CNIU n'MW(iri7 - C imlaliw (H3) Ul|.|2()2c .1
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

PMCR

Gàb

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.i33, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17c 18 e seus ane.\os;

RESOLVE:

Ari. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha —

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ra/ão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n°l 0.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Ali. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

{'raçii SítjiMi Maia. n"M> Ccnlni Culok d» Rix:h.V1'll
n"(W(>67 56M)OI)1-27 I nnlalcis («D l-HI-UIG c i • i ,
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3568 - PARTE 1

Ari 4° - Designar, a Sra LiGiANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOAO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Art 5° - A Comissão de Licitação, o Pregoeito e a Equipe de Pregão
ce que trata esta portaria sâo designados em razão de atribuições
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n"
£666/1993 e suas alterações da Lei Federa! n°. 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n^lO 024/2019, com exercício
enquanto durar a sua vigência

Ari 6" - O Presidente da CPL e Ptegoeiro Oticial poderão ser
cesignados com,o substitutos um do oufo, quando necessâno, tiem
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutxstituir
cs demais em ambas as comissões, conforme a necessidade,

ficando obrigatôna a sua designação em ata

Art 7° - Esta portana entrará em vigor na data de sua publicação

retroagi.ndo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Putcliquo-se Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito fdunicipal de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n" 14 133. de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
C32 de 26 de julho de 2023, que regu'3rnepta as fcitações públicas
ê os contratos acminislratrvos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Muniapal do Catolé do Rocha/PB, conform.e consta
nos Aitigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

4rt 1" ■ Nomear para exercer o cargo em comssâo de Gestor de
Cepi/atos 00 Município de Catolé do Rocha — aiB. orum lotação na
Seaelana Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as

funções Inerentes ao cargo ora ocupado

,Art 2" ■ O Gestor de Contratos de que trata esta portaria è nomeado
em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alterações Oa Lei Federal n" 10 520/700? p suas alteraçõ,"s e do

Decreto n° 10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vgência

Ari 3° ■ Esta portaria entrará em vigor na data de sua putíicaçâo,
reíroaaindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catoie do Rocha - PB, em 11 de

agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFiM
Prefeito Constitucional

PORTARIA N- 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIOr^AL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município e ainda em obssn/ância ao disposto na Lei
Federal n' 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Aoministrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Cato/é do Rccna/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

Ait 1° ■ Nomeai para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB. com lotação na
Seaetaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Ar» 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portana è nomeado

em razão de atribuições específicas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666/1S93 e suas
alterações, da Lei Federal n' 10 520/2002 e suas alterações e do
Deaeto nMO 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3° - Esta pciilana entrará em vigor na data de sua publicação,
'etroagindo se'js efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Putilique-c-c, Rcgistic-sc e Cumpia se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Roclia - PB, em 11 de
agosto de 2023,

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

P'e'eito Ccnstíldccnal

PORTARIAN' 173/2023 Em. 11 dc agosto de 2023.

CONSIDERANDO as

novembro de 2021. LC

2022, LC futunicipai n'

.Muniopal n' 009/2C22.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confeie a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Muniopal

CONSIDERArjDO o d'sp-dsto r»o mciso li, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73, da
Lei Orgânica Muniapal,

LC Municipal n° 004/2021. de 03 de
.Muncipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de

' 007/2022, de 02 de março de 2022 LC
de 13 de maio de 2022, LC f.fun.cipal

n' 01li2022, de 03 de agosto de 2022 LC Municipal n' 012/2022.
de 11 de oiitiibrn de 2022, I C Miinicipiai n"'013/2022. de 21 de
oututiro de 2022, LC Municipal n° 015/2022, de 10 de novembro de
2022. LC Municipal n° 016/2022. de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal m 003, de 14 de julho de 2023,
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público n' 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
eletivo da Preteituia Muniapal de Catolé do Rocha-PB
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 019, de 10 de maio de
2023, a o'cler'1 de classificação final dos candidatos e o Edital de
Convocação n" 001/2023
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Adm.mistração
Putiica, pela necessidade do Serviço Pútilico Muniapal,

R E S O L V F.

Art 1» - Nomeof, o Sra AlANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura
Muncipal de rÇjijolA do Rocha-PB para mte.giar o quadro
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/02/2024 às 16:02:56 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12583/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000000602024
Data da Publicação: 26/01/2024
Data da Assinatura: 25/01/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 96.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de fiscalização de obras, emissão de laudos de
avaliação para atender as necessidades das Secretarias deste Município.
Contratado (Nome): ALPHA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Contratado (CNPJ): 39.984.909/0001-67

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 282e2715ee42ed8a74c1375cb5c08b86

Comprovantes de regularidade da contratada Sim cb85faff43be75ea87b7f0af5d13c05a

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 9ae14da440ce777f575f3989e8337c1b

Contrato ou instrumento equivalente Sim 950cad1f43c9109d9fb4065fd8ca4ac9

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 5a0b4a773fdd448329d54ccf1d48c2ce

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 5a0b4a773fdd448329d54ccf1d48c2ce

Designação do gestor do contrato Sim 5a0b4a773fdd448329d54ccf1d48c2ce

João Pessoa, 06 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

12579/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/02/2024 às 16:03h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 12583/24 ao Documento 12579/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 12579/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 40 - 43 950cad1f43c9109d9fb4065fd8ca4ac9

Designação da fiscalização técnica do contrato 44 - 46 5a0b4a773fdd448329d54ccf1d48c2ce

Comprovante de publicidade 47 - 48 282e2715ee42ed8a74c1375cb5c08b86

Designação do gestor do contrato 49 - 51 5a0b4a773fdd448329d54ccf1d48c2ce

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 52 9ae14da440ce777f575f3989e8337c1b

Comprovantes de regularidade da contratada 53 - 253 cb85faff43be75ea87b7f0af5d13c05a

Designação do fiscal administrativo do contrato 254 - 256 5a0b4a773fdd448329d54ccf1d48c2ce

RECIBO PROTOCOLO 257 253ac9abc548ffa6a964ebafa7363d61

João Pessoa, 06 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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